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ESCOLA NACIONAL DE ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA 

CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO 2 DO GOVERNO FEDERAL PARA O PROVIM ENTO DE VAGAS E A 
FORM AÇÃO DE BANCO DE CANDIDATOS APROVADOS EM LISTA DE ESPERA PARA CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR E NÍVEL INTERM EDIÁRIO 

EDITAL ENAP N° 114/2025 -  CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO, 30 DE JUNHO  DE 2025

A PRESIDENTA DA ESCOLA NACIONAL DE ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 19, Anexo I, do Decreto n.° 10.369, de 22 de maio de 2020, c/c art. 13-D do Decreto n.° 12.526, de 24 de 
junho de 2025, tendo em vista as autorizações concedidas por meio da Portaria MGI n° 7.780, de 13 de
novembro de 2024, Portaria MGI n° 6.726, de 17 de dezembro de 2024, Portaria MGI n° 9.726, de 26 de
dezembro de 2024, Portaria MGI n° 9.790, de 27 de dezembro de 2024, Portaria MGI n° 9.814, de 30 de
dezembro de 2024, Portaria MGI n° 1.174, de 13 de fevereiro de 2025, Portaria MGI n° 2.787, de 25 de abril 
de 2025, Portaria MGI n° 4.264, de 2 de junho de 2025, Portaria MGI n° 4.265, de 2 de junho de 2025, Portaria 
MGI n° 4.266, de 2 de junho de 2025, o disposto no art. 32, caput, incisos I, II, III e V, da Lei n° 14.600, de 19 
de junho de 2023, no art. 27, caput, inciso III, e no art. 44 do Decreto n° 9.739, de 28 de março de 2019, no 
Decreto n° 11.722, de 28 de setembro de 2023, RESOLVE divulgar a abertura das inscrições e estabelecer 
normas para a realização da segunda edição do Concurso Público Nacional Unificado para o provimento de 
vagas e a form ação de Banco de Candidatos Aprovados em Lista de Espera para cargos de Nível Superior e 
Nível Intermediário, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público Nacional Unificado 2 regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, 
por seus anexos e suas posteriores retificações, caso existam, será executado pela Fundação Getulio 
Vargas (FGV) sob a coordenação da Escola Nacional de Adm inistração Pública (Enap) e visa ao 
preenchim ento de vagas e à form ação de um Banco de Candidatos Aprovados em Lista de Espera para 
cargos de Nível Superior e Nível Intermediário, conforme indicado no subitem 1.2 e nos Anexos deste 
Edital.

1.2. As informações sobre os Blocos Temáticos, os órgãos participantes do Concurso Púbico Nacional 
Unificado, os cargos/especialidades e as vagas, encontram -se no:

a) Anexo I, que contempla o Bloco Tem ático 1 -  Seguridade Social: Saúde, Assistência Social e 
Previdência Social;

b) Anexo II, que contempla o Bloco Tem ático 2 -  Cultura e Educação;

c) Anexo III, que contempla o Bloco Tem ático 3 -  Ciência e Tecnologia;

d) Anexo IV, que contempla o Bloco Tem ático 4 -  Engenharia e Arquitetura;

e) Anexo V, que contempla o Bloco Tem ático 5 -  Administração;

f) Anexo VI, que contempla o Bloco Tem ático 6 -  Desenvolvimento Socioeconômico;

g) Anexo VII, que contempla o Bloco Tem ático 7 -  Justiça e Defesa;
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h) Anexo VIII, que contempla o Bloco Tem ático 8 -  Intermediário -  Saúde; e

i) Anexo IX, que contempla o Bloco Tem ático 9 -  Intermediário -  Regulação.

1.3. O prazo de validade do Concurso Público Nacional Unificado é de 12 (doze) meses, contados a partir data 
da publicação da homologação de seu Resultado Final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, com base no art. 43, § 1°, do Decreto n° 9.739, de 28 de março de
2019.

1.4. O Concurso Público Nacional Unificado apresentará as seguintes modalidades de concorrência de vagas: 
Ampla Concorrência (AC), Pessoas com Deficiência (PcD), Pessoas Negras (PN), Pessoas Indígenas (PI) e 
Pessoas Quilombolas (PQ).

1.4.1. Considera-se Pessoas Negras (PN) o conjunto de pessoas que se autodeclaram negras, conforme o
quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), nos 
term os da Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010.

1.4.2. Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público
Nacional Unificado, 5% (cinco por cento) serão reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD), 
providas na forma do § 2° do art. 5° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, do § 1° do art. 
1° do Decreto n° 9.508, de 24 de setembro de 2018, e as suas alterações, e da Instrução Normativa 
Conjunta MGI/M DHC n° 260, de 26 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos e do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania. 25% (vinte e cinco por 
cento) das vagas serão reservadas aos que concorrerem a cotas para Pessoas Negras, 3% (três por 
cento) para Indígenas e 2% (dois por cento) para Quilombolas, com fundam ento na Lei n° 15.142, 
de 3 de junho de 2025, no Decreto n° 12.536, de 27 de junho de 2025, e na Instrução Normativa 
Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e de Inovação 
em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério dos Povos Indígenas.

2 . DO CONCURSO

2.1.O Concurso Público Nacional Unificado será realizado em até 2 (duas) etapas, conforme descrito a seguir: I 

-  Primeira etapa, dividida nas seguintes fases:

a) Fase 1: Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;

b) Fase 2: Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório;

c) Fase 3: Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, aplicada apenas às pessoas candidatas que 
concorrerem aos cargos/especialidades com previsão nos Anexos I a IX;

d) Fase 4:

1. Procedimento de caracterização da deficiência das pessoas candidatas que optaram por concorrer
às vagas reservadas, bem como de aferição da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência apresentada por essas pessoas, na forma do item 6 deste Edital; e

2. Procedimento de confirm ação/verificação complem entar da autodeclaração para concorrer às 
vagas reservadas às pessoas candidatas negras, indígenas e quilombolas, na forma do item 7 deste 
Edital;
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e) Fase 5: Procedimento de Investigação Social e Funcional, de caráter eliminatório, exclusivam ente para 
o cargo de Analista Técnico de Justiça e Defesa, com previsão no Anexo VII;

f) Fase 6: Defesa de Memorial e Prova Oral, de caráter eliminatório, aplicada apenas às pessoas 
candidatas que concorrerem aos cargos/especialidades com previsão nos Anexos I a IX.

II -  Segunda etapa, destinada a Curso ou Programa de Formação específico, de caráter eliminatório e 
classificatório, aplicada apenas às pessoas candidatas que concorrerem aos cargos/especialidades com 
previsão nos Anexos I a IX.

2.2. As fases da primeira etapa mencionadas no subitem 2.1 serão executadas pela Fundação Getulio Vargas e, 
quando presenciais, realizadas em 228 (duzentas e vinte e oito) cidades distribuídas pelas cinco regiões 
do país, conforme Anexo XI deste Edital.

2.2.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados nas localidades onde serão 
realizadas as provas, conforme subitem 2.2, a Fundação Getulio Vargas, mediante aprovação da 
Escola Nacional de Adm inistração Pública, se reserva o direito de alocar as pessoas candidatas em 
cidades próximas à determinada para a aplicação das provas.

2.2.2. As eventuais alterações dos locais de realização das provas serão devidamente informadas por 
ocasião da convocação das pessoas candidatas.

2.2.3. O procedimento de caracterização da deficiência das pessoas candidatas que assim se declararem,
se necessário, será complem entado por meio de avaliação presencial, que poderá ser realizada 
com o uso de tecnologia de telemedicina, nos moldes dispostos no subitem 6.23 deste Edital.

2.2.4. Na Fase 5, caberá à Fundação Getulio Vargas o desem penho de funções estritamente 
adm inistrativas e auxiliares em apoio às atividades da adm inistração pública federal executadas 
pelos órgãos ou entidades competentes.

2.3. A segunda etapa mencionada no subitem 2.2 será executada pelos órgãos aos quais os 
cargos/especialidades com previsão nos Anexos I a IX estão vinculados e será disciplinada em editais 
específicos a serem publicados antes da convocação das pessoas candidatas classificadas para 
participarem desta etapa.

2.4. Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e comunicados oficiais, têm como referência o 
horário oficial de Brasília/DF.

2.5. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo encam inhar e-mail para 
cpnu2@ fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua publicação. Após essa data, o prazo 
estará encerrado.

3. DOS CARGOS E ESPECIALIDADES

3.1. As inform ações sobre o número de vagas, a rem uneração inicial e as atribuições de cada 
cargo/especialidade, bem como a cidade de lotação, estão estabelecidas nos anexos destinados a cada 
bloco, conforme descrito no subitem 1.2.

3.2. Para a investidura no cargo, a pessoa candidata deverá, obrigatoriamente, atender aos seguintes 
requisitos:

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparada

mailto:cpnu2@fgv.br
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pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de direitos e 
obrigações civis e de gozo de direitos políticos, nos term os do § 1° art. 12 da Constituição Federal e 
do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, prom ulgado no Brasil por meio do Decreto n° 3.927, 
de 19 de setembro de 2001;

b) Estar em gozo dos direitos políticos;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

d) Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato brasileiro do sexo masculino;

e) Ter, na data de admissão, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

f) Ser considerada apta para o exercício do cargo, em exame médico admissional;

g) Ser aprovada no Concurso Público Nacional Unificado e preencher os requisitos previstos nos Anexos 
I ao IX deste Edital;

h) Não estar incompatibilizada para nova investidura em cargo público federal, nos term os dispostos no 
art. 137 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; e

i) Cum prir as determ inações deste Edital.

3.2.1. O exame médico admissional, referido na alínea "f" do subitem 3.2, avaliará a aptidão da pessoa
candidata para o desem penho das atribuições do cargo público a ser ocupado.

3.2.2. A convocação para o exame médico admissional é de responsabilidade dos órgãos que aderiram
ao Concurso Público Nacional Unificado, no âmbito de seus respectivos cargos.

3.3. No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.2 e outros que, eventualmente, sejam
definidos em editais posteriores deverão ser com provados mediante a apresentação de documento 
original.

3.4. As pessoas candidatas nomeadas estarão sujeitas ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, de que trata a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, e às suas alterações, ao Plano de Cargos e Salários e Carreiras ao qual concorre e às normas em 
vigência.

3.5. Estará impedida de tomar posse a pessoa candidata ex-servidora demitida ou destituída de cargo em 
comissão, na vigência do prazo de incompatibilidade para investidura em cargo público federal, conforme 
previsto no Art. 137 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que não atenda a quaisquer dos 
requisitos m encionados nos subitens 3.2 e 3.3.

3.6. Antes de efetuar a inscrição, a pessoa candidata deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche
todos os requisitos exigidos.

4 . DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para o Concurso Público Nacional Unificado estarão abertas no período das 10h do dia 2 de 
julho de 2025 às 23h59min do dia 20 de julho de 2025, de acordo com horário oficial de Brasília/DF.
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4.2. O valor da taxa de inscrição será de R$ 70,00 (setenta reais) para os cargos de Nível Superior e Nível
Intermediário.

4.3. A inscrição no presente Concurso Público Nacional Unificado implica a aceitação pela pessoa candidata de
todas as disposições contidas neste Edital e em outros editais, convocações e com unicados que venham 
a ser divulgados em relação ao presente certame.

4.4. Ao se inscrever, a pessoa candidata deverá:

a) optar por um Bloco Temático;

b) optar pelos cargos e especialidades, entre as opções ofertadas no Bloco Temático;

c) indicar a ordem de preferência de ocupação dos cargos; e

d) indicar a cidade de realização das provas.

4.4.1. No momento da inscrição, será disponibilizado à pessoa candidata um questionário 
socioeconôm ico. O preenchim ento deste questionário será parte integrante do processo de 
inscrição, ainda que suas inform ações não sejam utilizadas como critério de classificação ou 
eliminação no certame.

4.4.2. A pessoa candidata poderá escolher todos os cargos e suas respectivas especialidades ofertadas
em um único Bloco Temático, uma vez que as provas de todos os blocos serão aplicadas nos 
mesmos dias e horários.

4.4.3. Os Anexos I a IX contêm inform ações para subsidiar a definição, pela pessoa candidata, de sua
ordem de preferência entre os cargos e as suas respectivas especialidades.

4.4.4. A cidade de realização das provas, indicada no ato de inscrição, não poderá ser alterada
posteriormente, sob nenhuma hipótese, durante toda a vigência do Concurso Público Nacional 
Unificado.

4.5. Para efetuar a sua inscrição, a pessoa candidata deverá:

a) Estar ciente de todas as informações referentes ao Concurso Público Nacional Unificado, disponíveis 
neste Edital;

b) Acessar o sistema eletrônico de inscrição, a partir das 10h do dia 2 de julho de 2025 às 23h59min do 
dia 20 de julho de 2025, observando o horário oficial de Brasília/DF;

c) Preencher o requerimento de inscrição, disponível no endereço eletrônico https://inscricao- 
cpnu.conhecim ento.fgv.br, sendo imprescindível possuir conta ativa no gov.br e informar o número 
do Cadastro de Pessoa Física (CPF) para, em seguida, enviá-lo conforme as instruções apresentadas 
no sistema;

d) Gerar, ao final do preenchim ento do requerimento, a Guia de Recolhimento da União (GRU) para o 
pagamento da taxa de inscrição, com exceção das hipóteses de isenção deferidas; e

https://inscricao-
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e) Efetuar o pagamento da GRU até a data de seu vencimento.

4.5.1. Após as 23h59min do dia 20 de julho de 2025, conforme o horário oficial de Brasília/DF, o acesso ao 
formulário de requerimento de inscrição será encerrado, não sendo possível realizar inscrições ou 
emitir GRU.

4.5.2. A  GRU deverá ser paga até as 23h59min do dia 21 de julho de 2025, em qualquer agência bancária, 
bem como nas casas lotéricas e unidades dos Correios, pela plataforma PagTesouro ou, 
alternativamente, por meio de PIX mediante a leitura do QR Code disponível no próprio documento.

4.5.2.1. Na plataforma PagTesouro, os pagam entos podem ser efetuados por meio de PIX, cartão 
de crédito, saldo em carteira digital ou boleto bancário.

4.5.2.2. A pessoa candidata deverá observar o horário de funcionam ento das agências e dos 
correspondentes bancários, bem como as regras de aplicativos e internet banking do seu 
banco. Em caso de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de qualquer evento que 
implique o fecham ento de agências bancárias na localidade em que se encontrar, a pessoa 
candidata deverá antecipar o pagamento ou realizá-lo por outro meio válido, respeitando, 
em qualquer hipótese, o prazo limite estabelecido neste Edital.

4.5.2.3. Com exceção das hipóteses de isenção deferidas, o requerim ento de inscrição será 
cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (GRU) não seja efetuado até o dia 21 de 
julho de 2025. Nesse caso, a pessoa candidata não terá a sua inscrição homologada.

4.6. A  Fundação Getulio Vargas e a Escola Nacional de Adm inistração Pública não se responsabilizam por 
requerimento de inscrição que não tenha sido recebido por fatores de ordem técnica dos equipam entos 
utilizados pela pessoa candidata, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas 
de comunicação ou congestionam ento das linhas de transm issão de dados.

4.7.O pagam ento da taxa de inscrição após o dia 21 de julho de 2025, a realização de qualquer modalidade de 
pagamento que não seja pela quitação da GRU e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste 
Edital implicam o cancelamento da inscrição.

4.7.1. A  inscrição só será válida após a confirm ação do pagam ento até a data do vencimento.

4.7.2. Não será aceito, como confirm ação de pagamento da taxa de inscrição, comprovante de 
agendam ento bancário.

4.7.3. Não serão aceitos os pagam entos das inscrições por depósito direto em caixa eletrônico, por meio
de pagamento direto via cartão de crédito, via postal, fax, por transferência ou depósito em conta 
corrente, TED, ordem de pagamento, ou por quaisquer outros meios que não aqueles 
especificados neste Edital.

4.8.No momento do pagamento da GRU, é de responsabilidade da pessoa candidata verificar atentamente 
todos os seus dados cadastrais e de inscrição nela registrados, incluindo o valor a ser pago, bem como 
conferir o comprovante de pagamento gerado.

4.8.1. A Escola Nacional de Adm inistração Pública e a Fundação Getulio Vargas não se responsabilizam 
por inscrições e/ou pagam entos que não puderem ser identificados em razão de erros nas 
informações fornecidas pela pessoa candidata ou por terceiros no ato do pagamento da GRU, não 
sendo cabíveis reclam ações posteriores a esse respeito.
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4.9. As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição nos term os do subitem 4.25 deste Edital.

4.10. Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, fax e/ou 
correio eletrônico.

4.11. É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros ou para outro concurso.

4.12. No processam ento das inscrições, caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada 
(por meio de pagam ento ou isenção da taxa) por uma mesma pessoa candidata somente será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada 
pelo sistema de inscrições on-line da Fundação Getulio Vargas pela data e hora de envio do 
requerimento por meio da internet. Consequentem ente, as demais inscrições da pessoa candidata 
serão autom aticam ente canceladas, não cabendo reclam ações posteriores nesse sentido, nem mesmo 
quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.

4.12.1. Após o pagamento da taxa de inscrição, a pessoa candidata que realizar uma nova inscrição não 
precisará efetuar novo pagamento, sendo transferido o valor para a inscrição mais atualizada no 
Concurso Público Nacional Unificado.

4.13. A inscrição da pessoa candidata implica o conhecim ento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecim ento, bem como quanto 
à realização das provas nos locais, nas datas e nos prazos estipulados.

4.14. A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poderão ser anuladas a 
inscrição, as provas e a nom eação da pessoa candidata, caso seja verificada falsidade em qualquer 
declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em inform ações fornecidas.

4.15. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, ainda que 
tenha sido efetuada em valor inferior ou superior ao fixado, em duplicidade ou em data posterior ao 
encerram ento das inscrições, salvo em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da 
Administração Pública.

4.16. Durante o período de solicitação de inscrição, a pessoa candidata poderá realizar a alteração do Bloco 
Temático, do cargo/especialidade, da ordem de preferência, da opção de atendimento especializado, do 
sistema de concorrência de vagas reservadas e da cidade de realização das provas, sem custo adicional, 
observado o disposto no subitem 4.12.1.

4.16.1 Caso a pessoa candidata altere a sua solicitação de inscrição, nos term os do subitem 4.16 deste 
Edital, será considerada válida somente a última alteração realizada.

4.17. Após a homologação da inscrição, não será aceita a solicitação de alteração dos dados contidos na 
inscrição, salvo o previsto nos subitens 5.1.3.1, 5.9, 6.26.3 e 14.4.

4.18. O Cartão de Confirm ação de Inscrição (CCI) será disponibilizado à pessoa candidata no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme o cronograma disponível no Anexo X. É de 
responsabilidade exclusiva da pessoa candidata verificar as inform ações nele contidas.

4.19. O Cartão de Confirm ação de Inscrição deverá ser mantido em poder da pessoa candidata e apresentado 
nos locais de realização das provas ou quando solicitado.

4.20. Ao efetuar a sua inscrição, a pessoa candidata declara estar ciente de que seus dados poderão ser

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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divulgados em listagens e resultados ao longo do certame, incluindo informações como data de 
nascimento, notas, desem penho nas provas, e, se for o caso, condição de pessoa com deficiência, 
pertencente a grupo étnico-racial (negra, indígena ou quilombola), entre outros, observado o disposto 
no subitem 14.8. Tais inform ações são necessárias para assegurar o fiel cum prim ento do princípio da 
publicidade dos atos adm inistrativos relacionados ao Concurso Público Nacional Unificado.

4.20.1. A  pessoa candidata também reconhece que essas inform ações poderão estar disponíveis na 
internet, inclusive por meio de mecanismos de busca, não cabendo, posteriormente, qualquer 
reclamação quanto a essa divulgação.

4.21. A pessoa travesti, transexual ou transgênera que desejar ser atendida pelo nome social — designação 
pela qual se identifica e é socialm ente reconhecida — poderá solicitá-lo no momento da inscrição, até as 
23h59min do dia 20 de ju lho de 2025, conforme previsto na Instrução Normativa Conjunta MGI/M DHC 
n° 54, de 29 de agosto de 2024, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e do 
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

4.21.1. No ato da inscrição, a pessoa candidata deverá indicar o nome social pelo qual deseja ser 
identificada, que ficará vinculado ao nome civil, ao número do docum ento de identificação, ao CPF 
e à data de nascimento, além de informar a sua opção quanto ao uso do banheiro, se masculino 
ou feminino.

4.22. Na data provável de 31 de ju lho de 2025, será divulgada a relação preliminar de inscrições deferidas no 
endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

4.23. A pessoa candidata que tiver o seu pedido de inscrição indeferido poderá interpor recurso no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da 
análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2. Após esse período, não serão aceitos recursos.

4.23.1. Após a análise dos recursos, a pessoa candidata que tiver seu pedido de inscrição indeferido estará 
automaticamente excluída do Concurso Público Nacional Unificado.

4.24. A relação definitiva de inscrições homologadas, após recurso, será divulgada na data provável de 18 de 
agosto de 2025, no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.25. A isenção total do pagamento do valor de inscrição poderá ser solicitada pela pessoa candidata no 
requerimento de inscrição, disponível no endereço eletrônico https://inscricao- 
cpnu.conhecim ento.fgv.br, no caso de:

a) Possuir inscrição ativa no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de 
que trata o Decreto n° 11.016, de 29 de março de 2022;

b) Com provar ser doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 
conforme Lei n° 13.656, de 30 de abril de 2018;

c) Comprovar ser ou ter sido bolsista do Programa Universidade para Todos (Prouni); ou

d) Comprovar ser ou ter sido financiado pelo Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://inscricao-
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4.26. Para comprovar a condição de doador de medula óssea, a pessoa candidata deverá encaminhar, via 
upload no sistema de inscrição:

a) Documento de identificação com foto;

b) Com provante da doação, contendo data da coleta de células de medula óssea, data da emissão do 
documento, assinatura da pessoa responsável pelo órgão emissor, e o nome legível e completo da 
assinante, ou da inscrição como doador, mediante a apresentação de certidão ou cartão de doador 
voluntário de medula óssea, expedidos por entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

4.27. Para análise da solicitação de isenção do pagam ento da taxa de inscrição, a Fundação Getulio Vargas 
consultará o órgão gestor do CadÚnico, Prouni e Fies. No caso de pessoa doadora de medula óssea, 
será consultado o órgão gestor do Registro Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea 
(REDOME) e/ou de outras entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde para verificar a 
conformidade da condição indicada pela pessoa candidata para isenção.

4.27.1 Para as alíneas "b", "c" e "d" do subitem 4.25, serão consideradas as pessoas candidatas que 
tiverem a sua situação cadastral válida junto aos respectivos órgãos gestores até o dia 30 de 
junho de 2025.

4.28. As isenções das pessoas candidatas am parados por uma das situações descritas no subitem 4.25 
poderão ser solicitadas no período das 10h do dia 2 de ju lho de 2025 às 23h59min do dia 8 de julho de 
2025, no momento da inscrição, no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

4.29. Para comprovar a condição de hipossuficiência econômica, a pessoa candidata amparada pelo Decreto 
n° 11.016, de 29 de março de 2022, deverá obrigatoriam ente indicar, no requerimento de inscrição, o 
Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico).

4.30. Para a comprovação documental de todas as condições constantes no subitem 4.25 deste Edital, 
somente serão aceitos arquivos no form ato JPG, JPEG, PNG e PDF, no tam anho máximo de 5MB.

4.30.1. Não serão aceitos docum entos enviados por fax, correio eletrônico, meio postal, entregues 
pessoalmente na sede da Fundação Getulio Vargas ou no dia da aplicação e/ou outros meios 
que não o expressam ente previsto no subitem 4.25 deste Edital.

4.31. Para as pessoas candidatas que sejam ou tenham sido bolsistas do Prouni, é necessário indicar a opção 
de solicitação correspondente a essa modalidade no sistema de inscrição.

4.32. Para as pessoas candidatas que sejam ou tenham sido financiadas pelo Fies, é necessário indicar a 
opção de solicitação correspondente a essa m odalidade no sistema de inscrição.

4.33. A pessoa candidata que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua 
isenção cancelada.

4.34. As inform ações prestadas no requerim ento e no form ulário de isenção serão de inteira 
responsabilidade da pessoa candidata. A pessoa candidata que prestar declarações falsas será excluída 
do processo, em qualquer fase do Concurso Público Nacional Unificado, e responderá legalmente pelas 
consequências decorrentes do seu ato.

4.34.1. Além das penalidades cabíveis, a pessoa candidata que prestar informação falsa com intuito 
de usufruir da isenção de que trata o art. 1° da Lei n° 13.656, de 30 de abril de 2018, estará sujeita

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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a:

a) Cancelam ento da inscrição e exclusão do Concurso Público Nacional Unificado, se a falsidade for 
constatada antes da hom ologação de seu resultado;

b) Exclusão da lista de classificação, se a falsidade for constatada após homologação do resultado 
e antes da nomeação para o cargo/especialidade; e

c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua nomeação.

4.35. O simples preenchim ento dos dados necessários e envio dos docum entos para a solicitação da isenção 
da taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao 
deferimento por parte da Fundação Getulio Vargas.

4.36. O fato de a pessoa candidata estar participando de algum programa social do Governo Federal (ProUni,
Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, 
por si só, a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público Nacional Unificado.

4.37. O não cum prim ento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 
docum ento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática 
do processo de isenção.

4.38. O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado na data 
provável de 10 de julho de 2025, no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de 
responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

4.39. A pessoa candidata cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no 
endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2. Após esse período, não serão aceitos 
recursos.

4.40. A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada até o dia 18 de julho de 2025, 
no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa 
candidata acom panhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

4.41. As pessoas candidatas que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição 
acessando no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2 e emitindo a GRU para 
pagamento, conforme prazos estabelecidos neste item.

4.42. A pessoa candidata que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem 4.41 estará autom aticam ente excluída do 
Concurso Público Nacional Unificado.

5. DAS ADAPTAÇÕES RAZOÁVEIS E DO FORNECIMENTO DE TECNOLOGIAS ASSISTIVAS

5.1. A pessoa candidata que necessitar de adaptações ou fornecim ento de tecnologias assistivas para a 
participação no Concurso Público Nacional Unificado deverá indicar, no formulário de requerim ento de 
inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase e, ainda, enviar, por meio de aplicação 
específica do link de inscrição, até as 23h59min do dia 20 de julho de 2025, de acordo com o horário 
oficial de Brasília/DF, a docum entação que fundam ente a necessidade.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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5.1.1. A  solicitação de atendimento especializado será deferida segundo critérios de viabilidade e 
razoabilidade.

5.1.2. Somente serão aceitos os docum entos enviados nos form atos JPG, JPEG, PNG e PDF, cujo tamanho 
não exceda 5MB. A pessoa candidata deverá observar as demais orientações contidas no link de 
inscrição para efetuar o envio da documentação.

5.1.3. Após a data constante do subitem 5.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos supervenientes.

5.1.3.1. Nos casos supervenientes, em que seja necessário solicitar atendimento especializado após a 
data de 20 de julho de 2025, a pessoa candidata deverá enviar a solicitação desse atendimento na 
Área do Candidato, juntam ente com a cópia digitalizada da docum entação comprobatória que 
justifique o pedido.

5.2. Entre as tecnologias assistivas disponíveis, a pessoa candidata poderá solicitar:

a) prova em braile: prova escrita em sistema tátil, braile, destinada a participantes que tenham 
fam iliaridade com esse sistema de escrita;

b) tradutor-intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras): profissional capacitado para utilizar Libras 
na tradução das orientações gerais do Exame, atendendo às dúvidas específicas de compreensão da
Língua Portuguesa escrita, sem fazer a tradução integral da prova;

c) videoprova em Libras: prova em vídeo traduzida em Libras, executada em um computador 
disponibilizado pela Fundação Getulio Vargas;

d) prova com letra ampliada: prova impressa com letra em tam anho 18 (dezoito) e imagens ampliadas, 
acompanhada de cartão de respostas com letra em tam anho 18 (dezoito);

e) prova com letra superampliada: prova impressa com letra em tam anho 24 (vinte e quatro) e imagens 
ampliadas, acompanhada de cartão de respostas com letra em tam anho 18 (dezoito);

f) leitor de tela: prova compatível com o software DosVox e NVDA executada em um computador
disponibilizado pela Fundação Getulio Vargas;

g) guia-intérprete: profissional capacitado para mediar a interação entre a pessoa candidata surdocega, 
a prova e as demais pessoas colaboradoras envolvidas na aplicação do Concurso Público Nacional 
Unificado, sendo permitida a tradução integral da prova;

h) auxílio para leitura: profissional capacitado para realizar a leitura de textos;

i) auxílio para transcrição: profissional capacitado para transcrever as respostas das provas objetivas e a 
redação;

j) leitura labial: profissional capacitado na com unicação oralizada de pessoas com deficiência auditiva ou 
surdas que não se comunicam por Libras;

k) tempo adicional: tempo adicional de 60 (sessenta) m inutos em cada dia de aplicação das provas, nos 
term os definidos neste Edital;

l) sala de fácil acesso: sala com acessibilidade facilitada para a utilização por pessoas com mobilidade 
reduzida;
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m) apoio para pernas e pés: objeto para apoiar pernas e pés; 

n) mesa para cadeira de rodas: mesa acessível para cadeira de rodas;

o) mesa e cadeira (sem braços): mesa separada da cadeira (sem braços). 

p) cadeira para canhoto.

5.3. A  concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso exista esta
recom endação na docum entação apresentada pela pessoa candidata. Nesses casos, será concedido 
tempo adicional de 60 (sessenta) minutos para a realização das provas, exceto para a pessoa candidata 
lactante, que deverá atender ao disposto no subitem 5.5.

5.4. A Fundação Getulio Vargas não se responsabilizará por docum entação que não tenha sido recebida por
fatores de ordem técnica ou logística que impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas 
de comunicação ou congestionam ento das linhas de transm issão de dados.

5.4.1. A  docum entação terá validade somente para este Concurso Público Nacional Unificado.

5.5. A pessoa candidata gestante ou a lactante que tiver necessidade de am amentar durante a realização das 
provas deverá solicitar atendimento especializado para tal fim.

5.5.1. Fica assegurado à mãe o direito de am amentar os seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante 
a realização das provas, mediante prévia solicitação à Fundação Getulio Vargas.

5.5.2. Terá o direito ao disposto no subitem 5.5.1 a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia 
da realização das provas.

5.5.3. A idade da criança será comprovada mediante a declaração no ato de inscrição para o Concurso 
Público Nacional Unificado e a apresentação da sua certidão de nascimento durante a realização 
das provas.

5.5.4. Deferida a solicitação de que trata o item 5.5.1, a mãe deverá, no dia das provas, levar uma pessoa 
acompanhante, maior de 18 anos, que será a responsável pela guarda da criança durante o período 
necessário.

5.5.5. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 
o fecham ento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima 
ao local de aplicação das provas.

5.5.5.1. Aplica-se à pessoa acom panhante as mesmas proibições de uso de aparelhos celulares, 
eletrônicos e similares aplicadas à pessoa candidata.

5.5.6. A mãe terá o direito de proceder à am amentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 
(trinta) minutos por criança.

5.5.7. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.

5.5.8. O tempo despendido na am amentação será com pensado durante a realização da prova, em igual 
período, até o limite de 60 (sessenta) minutos, conforme Lei n° 13.872, de 17 de setembro de 2019.

5.5.8.1. Não será concedido tempo adicional à candidata lactante com solicitação aprovada e que
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não compareça com o lactente e a pessoa acompanhante adulta no local de provas nos 
dias de realização do Concurso Público Nacional Unificado, ainda que este recurso tenha 
sido solicitado no ato da inscrição.

5.5.9. A pessoa candidata que não levar pessoa acom panhante adulta não poderá permanecer com a 
criança lactente no local de realização das provas.

5.5.10. A Escola Nacional de Adm inistração Pública e a Fundação Getulio Vargas não disponibilizarão, em 
nenhuma hipótese, acom panhante para a guarda da criança lactente.

5.5.11. Fica assegurado à pessoa candidata gestante, no ato da inscrição, o direito de informar a sua 
condição, podendo, se for o caso, solicitar o fornecimento de tecnologias assistivas ou outras 
medidas de apoio, entre as dispostas no subitem 5.2 deste Edital, que lhe proporcionem maior 
conforto e segurança durante a realização das provas.

5.5.11.1. A pessoa candidata gestante deverá, no momento da inscrição, apresentar 
docum entação comprobatória de sua condição, em período recente, contendo 
expressam ente a indicação da condição de gestante e o tempo gestacional.

5.6. A pessoa candidata que for amparada pela Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003 e as suas alterações
e que necessitar realizar as provas/fases armada deverá, durante o período das inscrições:

a) assinalar, no sistema eletrônico de inscrição, a opção correspondente à necessidade de portar arma 
durante realização das provas;

b) enviar, via upload, a imagem legível do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Autorização de 
Porte, conforme definidos na referida lei; e

c) no dia da realização da prova, observar o disposto no subitem 9.21.

5.6.1. A pessoa candidata que não solicitar o atendimento especializado no ato da inscrição não poderá
portar armas no ambiente de provas, e, caso descumpra o estabelecido neste Edital, estará 
automaticamente eliminada do Concurso Público Nacional Unificado.

5.6.2. As pessoas candidatas que não forem am paradas pela Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003
e as suas alterações não poderão portar armas no ambiente de provas.

5.7. A relação preliminar de pessoas candidatas que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de 
atendimento especializado para a realização das provas será divulgada no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a 
publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

5.7.1. A  pessoa candidata cujo pedido de atendimento especializado seja indeferido poderá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, mediante requerim ento dirigido à Fundação Getulio Vargas 
pelo endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

5.7.2 A relação definitiva das pessoas candidatas que tiverem os pedidos de atendimento especializado 
deferidos após recurso será divulgada no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar 
a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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5.8. Considerando a possibilidade de as pessoas candidatas serem submetidas à detecção de metais durante
as provas, aquelas que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos, sensores de 
controle de glicose e leitores, bombas de insulina, canetas de aplicação de insulina, agulhas ou outros 
instrum entos metálicos deverão comunicar a situação à Fundação Getulio Vargas na Área do Candidato. 
Essas pessoas ainda deverão com parecer ao local de provas munidas da docum entação que comprove o 
uso de tais equipamentos.

5.9. Pessoas portadoras de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à Fundação Getulio
Vargas, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo na Área do Candidato tão logo a 
condição seja diagnosticada. As pessoas candidatas nessa situação, na realização das provas, deverão se 
identificar ao fiscal no portão de entrada, munidas da docum entação necessária, tendo direito a 
atendimento especializado, conforme disposto no item 5 deste Edital e tipificado no subitem 5.2.

5.10. O fornecimento de docum entação caracterizadora é de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata. 
Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos docum entos apresentados para a obtenção de 
condições especiais para a realização das provas, poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação 
da pessoa candidata, a qualquer tempo, mesmo após o térm ino das fases do Concurso Público Nacional 
Unificado, conforme expresso nas alíneas a, b e c do subitem 4.34.1.

5.11. As pessoas candidatas deverão manter em seu poder a docum entação original apresentada no 
requerimento de condições especiais, visto que, a qualquer tempo, a comissão do Concurso Público 
Nacional Unificado poderá requerer a apresentação deles.

6 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. É assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público Nacional Unificado às pessoas com deficiência 
que pretendam concorrer às vagas reservadas e fazer uso da prerrogativa que lhes é facultada no Decreto 
n° 9.508, de 24 de setembro de 2018, em conformidade com a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, que 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, e a com a Instrução Normativa Conjunta 
MGI/MDHC n° 260, de 26 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e 
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

6.2. Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no presente Concurso Público Nacional 
Unificado, observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n° 6.949, de 25 de agosto de 2009, aquelas que se 
enquadrem nas categorias discrim inadas no art. 4° da Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1° do art. 1° 
da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), no § 1° do art. 1° da Lei n° 
14.126, de 22 de março de 2021 (visão monocular) e na Lei n° 14.768, de 22 de dezembro de 2023 (surdez 
unilateral total ou bilateral), observando, no que houver regulamentação, conforme o parágrafo único do 
art. 39 da Lei n° 13.846, de 18 de junho de 2019, a avaliação e a natureza dos im pedim entos de longo prazo 
definidos no § 1° e caput do art. 2° do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei n° 13.146, de 6 de julho de 
2015).

6.3. Serão reservadas às pessoas candidatas com deficiência 5% (cinco por cento) do total de vagas ofertadas 
inicialmente e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público Nacional 
Unificado, de acordo com o § 2° do art. 5° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o § 1° do art. 1° 
do Decreto n° 9.508, de 24 de setembro de 2018.

6.4. Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas previstas no subitem 6.3, resultar número fracionado, 
adotar-se-á o número inteiro subsequente, conforme disposto no § 3° do art.1° do Decreto n° 9.508, de 
24 de setembro de 2018.
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6.5. Somente haverá reserva de vaga imediata para pessoas candidatas com deficiência no 
bloco/cargo/especialidade com número de vagas igual ou superior a cinco, respeitado o percentual 
previsto no subitem 6.3.

6.5.1. Para os cargos/especialidades que não atendam aos critérios mínimos para a aplicação automática 
da reserva de vagas, a distribuição das vagas reservadas foi estabelecida por sorteio público nos 
term os do Edital n° 1/2025 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

6.5.2. O procedim ento do sorteio público poderá ser verificado pela pessoa candidata por meio de link 
disponível no endereço eletrônico https://ww w.youtube.com /live/m yUczpeiYq8?feature=share.

6.6. As pessoas com deficiência que optarem por concorrer às vagas reservadas concorrerão 
concom itantem ente às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua classificação no 
certame, desde que atendidas as demais disposições deste Edital.

6.7. As pessoas candidatas inscritas como pessoas com deficiência aprovadas e nom eadas dentro do número 
de vagas oferecido para a ampla concorrência não serão computadas para efeito do preenchim ento das 
vagas reservadas.

6.8. A  pessoa candidata que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá:

a) declarar, ao marcar a opção no link de inscrição, ser pessoa com deficiência e indicar as suas limitações
funcionais e necessidades de adaptações, conforme o previsto no inciso III do art. 3° e no art. 4° do 
Decreto n° 9.508, de 24 de setembro de 2018; e

b) comprovar a condição declarada por meio do envio de imagem nítida e legível da docum entação 
comprobatória emitida por profissional legalmente habilitado especialista na área da deficiência, que 
deverá ter sido emitida nos últimos 36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de publicação do 
Edital. O envio da docum entação deverá ser feito em campo específico no link de inscrição, das 10h do 
dia 02 de julho de 2025 às 23h59min do dia 20 de ju lho de 2025, horário oficial de Brasília/DF, por meio 
do endereço eletrônico https://inscricao-cpnu.conhecim ento.fgv.br.

6.8.1. No caso de pessoas candidatas com Transtorno do Espectro Autista, conforme o § 1° do art. 1° 
da Lei n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou com outras deficiências perm anentes e 
irreversíveis, a docum entação médica apresentada deve identificar a pessoa candidata e atestar o 
tipo e o grau ou nível da deficiência. Nesses casos, a docum entação comprobatória terá validade 
por tempo indeterminado, desde que esteja legível.

6.8.2. A docum entação caracterizadora deverá conter:

a) A identificação da pessoa candidata;

b) A  espécie e o grau ou nível da deficiência (relacionados a im pedim entos nas funções e estruturas do
corpo), com a devida referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID). Deve também informar, se conhecida, a provável causa da deficiência. Ressalta-se 
que, nos casos de diagnóstico — seja ele nosológico ou hipotético —, o docum ento deve ser 
obrigatoriam ente emitido por médico, conforme estabelece o inciso X do art. 4° da Lei n° 12.842, 
de 10 de julho de 2013;

c) Os graus de autonomia ou descrever as limitações para as atividades do dia a dia e informar se há
necessidade de apoio de terceiros;

https://www.youtube.com/live/myUczpeiYq8?feature=share
http://www.youtube.com/live/myUczpejYq8?feature=share
https://inscricao-cpnu.conhecimento.fgv.br
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d) A  data de emissão, assinatura do médico e o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM) respectivo, ou profissional de saúde de nível superior com conhecimento na área 
da deficiência declarada, sendo fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional ou psicólogo.

6.8.2.1. Além do disposto no subitem 6.8.2, em caso de:

a) deficiência física, a docum entação caracterizadora deverá conter uma descrição detalhada dos 
im pedim entos físicos, incluindo as variações anatôm icas e/ou funcionais. Deve também especificar 
as lim itações funcionais para as atividades da vida diária e indicar a necessidade do uso de apoios, 
como próteses e/ou órteses;

b) deficiência auditiva, a docum entação caracterizadora deverá estar acompanhada de exame 
audiom étrico - audiometria. Caso a pessoa candidata utilize Aparelho de Am plificação Sonora 
Individual (AASI), deverá apresentar a audiometria com e sem o respectivo aparelho;

c) deficiência múltipla, a docum entação de caracterização deverá conter a associação de duas ou 
mais deficiências, bem como apresentar as inform ações já listadas de cada uma delas;

d) deficiência visual, a docum entação de caracterização deverá incluir inform ações detalhadas 
sobre a acuidade visual, tanto com quanto sem correção, e a somatória do campo visual de am bos 
os olhos. Esses dados devem estar acom panhados de exame que comprove a deficiência.

e) deficiência intelectual, a docum entação de caracterização deverá conter a data do início da 
doença, que necessita ser anterior aos 18 (dezoito) anos, as áreas de limitação associadas e as 
habilidades adaptativas comprometidas, além de déficit cognitivo significativam ente inferior à 
média;

f) deficiência mental, a docum entação de caracterização deverá apresentar os impedim entos nas 
relações interpessoais, áreas de limitação psicossocial associadas e habilidades adaptativas 
comprometidas, se possível informando o diagnóstico de base e tratam entos em curso,

g) deficiência que se enquadre no § 1° do art. 1° da Lei n° 12.764, de 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista) deverá apresentar, ainda, um relatório especializado, emitido por médico(a) 
psiquiatra, neurologista ou neuropediatra (com Registro em quadro de Especialistas do Conselho 
Regional de Medicina), ou psicólogo(a) especializado(a) na área de Neuropsicologia (com 
comprovação de registro no Conselho Federal de Psicologia), preferencialm ente atuante no 
Espectro Autista, explicitando as seguintes características, associando-as a dados temporais (com 
início e duração de alterações e(ou) prejuízos):

1) Capacidade de comunicação e interação social;

2) Reciprocidade social;

3) Qualidade das relações interpessoais; e

4) Presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportam entos 
repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos.

6.8.3. A pessoa candidata poderá informar durante o período de inscrições do Concurso Público 
Nacional Unificado o reconhecim ento administrativo prévio da deficiência, encam inhando 
docum entação expedida por órgão ou entidade da Adm inistração Pública federal, autárquica ou 
fundacional.
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6.8.4. O Relatório de Avaliação Biopsicossocial da Deficiência, desde que emitido nos últimos 36 (trinta 
e seis) meses, poderá ser utilizado como docum entação caracterizadora da deficiência.

6.8.5. Caso a docum entação comprobatória de deficiência seja emitida em meio eletrônico, deverá ser 
assinada digitalmente no padrão ICP-Brasil e atender às resoluções do Conselho Federal Profissional 
respectivo.

6.9. Durante o período de inscrições, será facultada à pessoa candidata optar ou desistir de concorrer pelo 
sistema de reserva de vagas.

6.9.1. A  pessoa candidata que, porventura, declarar indevidamente, no preenchim ento do 
requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, ao tomar 
conhecimento da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Fundação Getulio Vargas 
para a correção da informação, por meio do e-mail cpnu2@ fgv.br, tratando-se apenas de erro 
material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

6.10. O fato de a pessoa candidata se inscrever como pessoa com deficiência e enviar docum entação 
comprobatória não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas. A 
condição declarada será analisada em fase específica de procedim ento de caracterização da deficiência, 
que seguirá as condições e os critérios presentes neste Edital e nos seus Anexos, nas convocações e nas 
legislações aplicáveis.

6.11. O envio da imagem legível da declaração comprobatória da deficiência é de responsabilidade exclusiva 
da pessoa candidata. A Fundação Getulio Vargas não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 
impeça a chegada desse docum ento a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja 
decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

6.11.1 Somente serão aceitos os docum entos enviados nos form atos JPG, JPEG, PNG e PDF, cujo 
tamanho não exceda 5 MB. A pessoa candidata deverá observar as demais orientações contidas 
no link de inscrição para efetuar o envio da documentação.

6.12. A pessoa candidata deverá manter sob os seus cuidados os docum entos originais citados no item 6.8 
deste Edital. Caso seja solicitado pela Fundação Getulio Vargas ou pela Escola Nacional de Administração 
Pública, a pessoa candidata deverá apresentar a docum entação original, para a confirm ação da veracidade 
das informações.

6.13. A imagem da docum entação médica terá validade somente para este Concurso Público Nacional 
Unificado e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desse documento.

6.14. A  pessoa candidata inscrita na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento 
especializado, conforme estipulado no item 5 deste Edital, indicando as tecnologias assistivas e as 
condições específicas de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no inciso III do art. 
3° e nos §§ e caput do art. 4° do Decreto n° 9.508, de 24 de setembro de 2018.

6.14.1. A  pessoa candidata que solicitar atendimento para surdez, deficiência auditiva, surdocegueira, 
dislexia e/ou Transtorno do Espectro Autista fará jus à correção diferenciada da prova discursiva, 
caso a docum entação comprobatória que motivou a solicitação de atendimento especializado 
seja aceita.

6.15. A relação das pessoas candidatas que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas 
com deficiência será divulgada na data provável de 31 de julho de 2025 no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acompanhar a 
publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

mailto:cpnu2@fgv.br
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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6.16. A pessoa candidata cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá interpor 
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
do resultado da análise dos pedidos, mediante o requerimento dirigido à Fundação Getulio Vargas por meio 
do endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

6.17. Ressalvadas as disposições previstas neste Edital, as pessoas candidatas com deficiência participarão do 
Concurso Público Nacional Unificado em igualdade de condições com as demais pessoas candidatas, no que 
tange ao conteúdo de provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 
provas, à nota mínima exigida e a todas as demais normas de regência do concurso.

6.18. A pessoa candidata que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluída do processo, 
em qualquer fase deste Concurso Público Nacional Unificado, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
consequências decorrentes do seu ato.

6.19. A pessoa candidata que, no momento da inscrição, se declarar pessoa com deficiência e, se aprovada no 
Concurso Público Nacional Unificado, tiver a condição confirmada no procedimento de caracterização da 
deficiência, será incluída na lista de classificação geral das pessoas candidatas ao cargo e, adicionalmente, 
em lista própria de pessoas com deficiência, ambas organizadas por bloco, cargo e especialidade, desde 
que atendidas as demais disposições deste Edital.

6.20. A pessoa candidata que não tiver confirmada a condição de pessoa com deficiência no procedim ento de 
caracterização da deficiência será incluída apenas na lista de classificação geral, desde que tenha obtido a 
nota mínima para a classificação nas vagas de ampla concorrência em todas as fases do Concurso Público 
Nacional Unificado. Caso contrário, será eliminada do Concurso Público Nacional Unificado.

6.21. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento da pessoa candidata ocupante de vaga 
reservada implicará a sua substituição pela próxima pessoa candidata com deficiência classificada, desde 
que haja pessoa candidata classificada nessa condição.

6.21.1. As vagas reservadas às pessoas com deficiência poderão ser ocupadas por pessoas candidatas 
sem deficiência na hipótese de não haver inscrição ou aprovação de pessoas candidatas com 
deficiência no Concurso Público Nacional Unificado, de acordo com o § 1° do art. 8° da Instrução 
Normativa Conjunta MGI/MDHC n° 260, de 26 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos e Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

6.22. A nomeação das pessoas candidatas aprovadas deverá obedecer à ordem de classificação, observados 
os critérios definidos na Instrução Normativa Conjunta MGI/M DHC n° 260, de 26 de junho de 2025, do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

DO PRO CED IM EN TO  DE C A RA CTERIZAÇÃO  DA D EFICIÊNCIA

6.23. A pessoa candidata com a inscrição deferida para concorrer às vagas na condição de pessoa com 
deficiência, se não for eliminada no Concurso Público Nacional Unificado, será submetida ao 
procedimento de caracterização da deficiência promovido por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar designada pela Fundação Getulio Vargas, por meio de análise documental.

6.23.1. A critério da avaliação da equipe multiprofissional e interdisciplinar, o procedim ento de
caracterização da deficiência poderá ser complem entado por meio de avaliação presencial, 
que poderá, ainda, ser realizada com o uso de tecnologia de telemedicina, mediante a 
concordância expressa da pessoa candidata no ato da inscrição.

6.23.2. Nos casos de necessidade de avaliação presencial, as pessoas candidatas serão convocadas para
esse fim, com a indicação de local, data e horário para a sua realização, sendo respeitado o

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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local de escolha de realização das provas.

6.23.3. As pessoas candidatas serão avaliadas pela equipe multiprofissional e interdisciplinar com base 
na docum entação de caracterização da deficiência enviada, via upload, no ato da inscrição e 
nos moldes definidos no subitem 6.8.

6.23.3.1. Somente serão aceitos os docum entos enviados nos form atos JPG, JPEG, PNG e PDF, 
cujo tam anho não exceda 5MB. A pessoa candidata deverá observar as demais 
orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da docum entação.

6.24. As pessoas candidatas que, no ato da inscrição, declararem -se pessoas com deficiência e forem
aprovadas no Concurso Público Nacional Unificado serão convocadas para a realização de 
procedimento de confirm ação complem entar por meio de Editais de Convocação, que estarão 
disponíveis no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2 nas datas prováveis dispostas 
no Anexo X, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar ciência 
do seu conteúdo.

6.25. A equipe multiprofissional e interdisciplinar, responsável pela realização do procedimento de 
caracterização da deficiência, será composta por 3 (três) profissionais, de diferentes áreas de 
conhecimento, capacitados e atuantes nas áreas das deficiências que a pessoa candidata possuir, entre 
os quais um deverá ser da área da medicina.

6.25.1. Os integrantes da equipe multiprofissional e interdisciplinar assinarão um term o de 
confidencialidade sobre as inform ações das pessoas candidatas a que tiverem acesso durante 
o procedimento de caracterização da deficiência.

6.26. O parecer resultante do procedim ento de caracterização, a ser emitido pela equipe multiprofissional e
interdisciplinar, observará:

a) As informações prestadas pela pessoa candidata na solicitação de inscrição no Concurso Público 
Nacional Unificado;

b) A natureza das atribuições e das tarefas essenciais ao cargo;

c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas;

d) A possibilidade de uso, pela pessoa candidata, de equipam entos ou outros meios que utilize de forma 
habitual;

e) O resultado da avaliação com base no disposto no § 1° do art. 2° da Lei n° 13.146, de 06 de julho de 
2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais.

6.26.1. O parecer emitido pela equipe multiprofissional e interdisciplinar enquadrará as pessoas
candidatas em uma das seguintes condições:

a) Deficiência caracterizada -  Deficiência caracterizada de acordo com a legislação vigente, 
conforme previsto no subitem 6.8.2 deste Edital; e,

b) Deficiência não caracterizada -  Em caso da não aceitação da docum entação caracterizadora 
de deficiência, a pessoa candidata será excluída da listagem específica de pessoas com 
deficiência, constando apenas da listagem geral de ampla concorrência, desde que tenha

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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alcançado, em cada fase anterior, nota suficiente para prosseguir às demais fases.

6.26.2. O resultado do procedim ento de caracterização da deficiência será publicado na página
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme cronograma constante no Anexo X, e conterá 
os dados de identificação da pessoa candidata e a conclusão do parecer da equipe 
multiprofissional e interdisciplinar a respeito da confirm ação da autodeclaração. É de 
responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar ciência de seu 
conteúdo.

6.26.3. Após a divulgação do resultado do procedimento, a pessoa candidata poderá interpor recurso
contra o parecer da equipe multiprofissional e interdisciplinar que concluir pela não 
caracterização da deficiência no prazo de 2 (dois) dias úteis, momento em que lhe será 
facultado apresentar nova docum entação caracterizadora da deficiência.

6.27. A comissão recursal será composta por integrantes distintos dos profissionais que participaram da equipe
multiprofissional e interdisciplinar emissora do parecer.

6.27.1. O resultado definitivo do procedim ento de caracterização da deficiência será publicado na
página https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme cronograma constante no Anexo X, e 
conterá os dados de identificação do recorrente e a conclusão final a respeito da comprovação 
da deficiência. É de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar 
ciência de seu conteúdo.

6.27.2. Não caberá recurso das decisões da comissão recursal.

6.28. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedim ento de caracterização da
deficiência, o caso será encam inhado aos órgãos com petentes para as providências cabíveis.

6.28.1. Na hipótese de constatação, pelos órgãos competentes, de fraude ou má-fé no procedimento 
de caracterização da deficiência, respeitados o contraditório e a ampla defesa, a pessoa 
candidata estará sujeita a:

a) Cancelam ento da inscrição e exclusão do Concurso Público Nacional Unificado, se a falsidade 
for constatada antes da homologação de seu resultado;

b) Exclusão da lista de classificação, se a falsidade for constatada após hom ologação do 
resultado e antes da nom eação para o cargo/especialidade; e/ou

c) Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 
nomeação.

6.29. A não observância das disposições contidas neste item, o não enquadram ento da deficiência declarada
pela equipe multiprofissional e interdisciplinar ou o não comparecim ento ao procedim ento de 
caracterização da deficiência no horário e local ou link a ser informado na Lista de Convocação 
acarretarão a perda do direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas candidatas com deficiência.

6.30. A  pessoa candidata que tiver a sua condição de pessoa com deficiência reconhecida, mas for considerada
inapta para o exercício das atribuições do cargo em razão de incompatibilidade com a deficiência 
declarada, será eliminada do Concurso Público Nacional Unificado.

6.31. O parecer favorável da equipe multiprofissional e interdisciplinar habilita a pessoa candidata tão somente
a concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, nos term os da legislação e conforme sua

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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classificação, e não o exime da obrigação de caso convocada, subm eter-se à avaliação de saúde 
admissional.

7. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS CANDIDATAS NEGRAS, INDÍGENAS E 
QUILOMBAS

7.1. Das vagas ofertadas e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público 
Nacional Unificado, 25% (vinte e cinco por cento) serão reservadas às pessoas que concorrerem a cotas 
para Pessoas Negras, 3% (três por cento) para Indígenas e 2% (dois por cento) para quilom bolas, com 
fundam ento na Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025, no Decreto n° 12.536, de 27 de junho de 2025, e 
na Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério dos Povos 
Indígenas.

7.1.1. Se da aplicação do percentual de reserva de vagas previstas no subitem 7.1 resultar número 
decimal igual ou maior do que 0,5 (cinco décimos), o número será aumentado para o primeiro 
inteiro subsequente; se menor do que 0,5 (cinco décimos), o número será dim inuído para o inteiro 
imediatamente inferior.

7.1.2. As vagas reservadas às pessoas candidatas autodeclaradas negras, bem como às pessoas 
candidatas indígenas e quilombolas são previstas considerando bloco/cargo/especialidade e 
encontram -se distribuídas nos Anexos I a IX.

7.1.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para as pessoas candidatas negras, indígenas e 
quilom bolas para os cargos com número de vagas igual ou superior a dois, respeitados os 
percentuais previstos no subitem 7.1.

7.1.3.1. Para os cargos que não atenderam aos critérios m ínimos para a aplicação automática da 
reserva de vagas, a distribuição das vagas reservadas foi estabelecida por sorteio público nos 
term os do Edital n° 1/2025 do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

7.1.3.1.1. O procedimento do sorteio público poderá ser verificado pela pessoa candidata 
por meio de link disponível no endereço eletrônico 
https://www.youtube.com/live/myUczpeiYq8?feature=share.

7.2. Para concorrer às vagas reservadas, a pessoa candidata deverá, no ato da solicitação de inscrição, optar 
por disputar às vagas destinadas às pessoas negras, indígenas e quilombolas, observado o período de 
inscrição disposto no subitem 4.1.

7.2.1. De acordo com a Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, do 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do 
Ministério dos Povos Indígenas, considera-se:

a) Pessoa Negra: aquela que se autodeclarar preta ou parda, conforme o quesito cor ou raça usado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e que possua traços fenotípicos 
que a caracterizem como de cor preta ou parda, nos term os do disposto no art. 1°, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial);

b) Pessoa Indígena: aquela que se identifica como parte de uma coletividade indígena e é reconhecida 
por seus m embros como tal, independentem ente de viver ou não em território indígena, nos termos 
do art. 231 da Constituição Federal, da Convenção n° 169 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT) e da Declaração da Organização das Nações Unidas (ONU) sobre os Direitos dos Povos

https://www.youtube.com/live/myUczpeiYq8?feature=share
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Indígenas;

c) Pessoa Quilombola: aquela pertencente a grupo étnico-racial, segundo critérios de autoatribuição, 
com trajetória histórica própria, dotada de relações territoriais específicas, com presunção de 
ancestralidade preta ou parda, conforme previsto no Decreto n° 4.887, de 20 de novembro de 2003.

7.2.2. A  autodeclaração é facultativa, ficando a pessoa candidata submetida às regras gerais 
estabelecidas no Edital, caso não opte pela reserva de vagas.

7.2.3. A relação das pessoas candidatas inscritas na condição de pessoas negras, indígenas e quilombolas 
será divulgada na data provável de 31 de julho de 2025 no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar 
a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

7.3. As pessoas candidatas que porventura declararem indevidamente serem negras, indígenas ou 
quilombolas, no preenchim ento do requerimento de inscrição por meio da Internet, deverão, após tomar 
conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a Fundação Getulio Vargas 
por meio do e-mail cpnu2@ fgv.br, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material 
e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

7.4. As pessoas candidatas que optarem por concorrer para às vagas reservadas a pessoas negras, indígenas 
e quilombolas serão convocadas para a realização de procedim entos com plem entares relativos à 
autodeclaração sobre a sua condição.

7.4.1. Os procedim entos com plem entares relativos à autodeclaração seguirão o disposto na 
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério 
dos Povos Indígenas.

7.4.2. As pessoas candidatas negras, indígenas e quilombolas optantes pela reserva de vagas, 
confirm adas nos procedim entos com plem entares e aprovadas e nomeadas dentro do número 
de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computadas para efeito de 
preenchim ento das vagas reservadas.

DO PRO CED IM EN TO  DE CO N FIRM A ÇÃ O  C O O M PLEM EN TA R À A U TO D EC LA RA ÇÃ O  PARA PESSO AS NEGRAS

7.5. As pessoas candidatas que, no ato da inscrição, declararem -se negras e forem aprovadas no Concurso 
Público Nacional Unificado serão convocadas para a realização de procedimento de confirmação 
complem entar por meio de Editais de Convocação, que estarão disponíveis no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2 nas datas prováveis dispostas no Anexo X. É de responsabilidade da 
pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar ciência de seu conteúdo.

7.5.1. Considera-se procedimento de confirm ação complem entar à autodeclaração a identificação da 
condição declarada por integrantes que compõem a comissão formada com essa finalidade.

7.5.2. As pessoas candidatas realizarão o procedim ento de confirm ação com plem entar à autodeclaração
nas cidades onde optaram por realizar as provas.

7.5.3. Será considerada negra a pessoa candidata que assim for reconhecida pela maioria das pessoas
integrantes da comissão dispostas no subitem 7.5.5.

7.5.4. A pessoa candidata deverá comparecer ao procedim ento de confirm ação complem entar à
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autodeclaração munida de docum ento de identidade com foto.

7.5.5. A comissão será composta por 5 (cinco) integrantes e deverá garantir a diversidade das pessoas 
que a integram quanto ao gênero, à cor e, sempre que possível, à origem regional.

7.5.5.1 Os currículos das pessoas integrantes da comissão serão disponibilizados no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sem a divulgação de seus nomes.

7.5.6 A comissão utilizará exclusivam ente o critério fenotípico para a aferição da condição declarada pela
pessoa candidata.

7.5.6.1 Serão consideradas as características fenotípicas da pessoa candidata ao tempo de 
realização do procedim ento de confirm ação complem entar à autodeclaração.

7.5.7 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 7.5 deste Edital, quaisquer registros ou
docum entos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes 
à confirm ação em procedim ento de confirm ação com plem entar à autodeclaração realizados em 
outros concursos públicos.

7.5.8. Não será admitida, em nenhuma hipótese, prova baseada em ancestralidade para a aferição da
condição declarada pela pessoa candidata no Concurso Público Nacional Unificado.

7.5.9. O procedimento de confirm ação com plem entar à autodeclaração será filmado para fins de registro
de avaliação para uso da comissão.

7.5.9.1. A pessoa candidata que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de 
confirm ação com plem entar à autodeclaração poderá prosseguir no Concurso Público Nacional 
Unificado pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota 
suficiente para as fases seguintes, dispensada a convocação suplem entar de pessoas candidatas 
não habilitadas.

7.5.10. Durante o procedim ento de confirm ação complem entar à autodeclaração, a pessoa candidata 
terá seus dados biom étricos coletados e será submetida a exame grafológico.

7.6 A comissão deliberará, pela maioria de seus membros, por meio de parecer motivado, conforme o modelo
da Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da Gestão 
e da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério dos Povos 
Indígenas.

7.6.1. As deliberações da comissão terão validade apenas para este Concurso Público Nacional
Unificado.

7.6.2. É vedado à comissão deliberar na presença das pessoas candidatas.

7.6.3. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos term os do art. 31 da Lei n° 12.527, de
18 de novembro de 2011.

7.7 A não confirm ação da autodeclaração da pessoa candidata como negra, o não comparecim ento ao 
procedimento de confirm ação complem entar à autodeclaração, a recusa em ser filmada, em coletar os 
dados biom étricos e/ou em fazer o exame grafológico acarretarão a perda do direito a concorrer às vagas 
reservadas às pessoas negras, passando a pessoa candidata a figurar apenas na lista de classificação de 
ampla concorrência desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota suficiente para as fases
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seguintes.

7.8 A pessoa candidata que, no ato da inscrição, autodeclarar-se negra, se aprovada no Concurso Público 
Nacional Unificado e tiver a sua autodeclaração confirmada pela comissão, figurará na listagem de 
classificação de ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota suficiente 
para tanto, e, também, em lista específica de pessoas candidatas negras.

7.9 As pessoas candidatas negras concorrerão concom itantem ente às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no Concurso Público Nacional Unificado.

7.10 As pessoas candidatas aprovadas para as vagas destinadas às pessoas negras e para as vagas reservadas 
às pessoas com deficiência, convocadas concom itantem ente por mais de uma via para o provimento do 
cargo, serão classificadas, ao final do certame, exclusivam ente na modalidade cujo percentual seja mais 
elevado, observada a ordem de classificação.

7.11 As pessoas candidatas inscritas como negras aprovadas dentro do número de vagas oferecido à ampla 
concorrência não serão computadas para efeito do preenchim ento das vagas reservadas.

7.12 Em caso de desistência de pessoa candidata negra aprovada em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pela próxima pessoa candidata negra classificada.

7.13 Na hipótese de não haver pessoas candidatas negras aprovadas em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas rem anescentes serão revertidas para ampla concorrência e 
preenchidas pelas demais pessoas candidatas aprovadas, observada a ordem de classificação geral.

7.14 A classificação da pessoa candidata negra obedecerá aos mesmos critérios adotados para as demais 
pessoas candidatas.

7.15 A nomeação das pessoas candidatas negras aprovadas e classificadas no Concurso Público Nacional 
Unificado observará a proporcionalidade e alternância com as pessoas candidatas de ampla concorrência.

7.16 A publicação do resultado preliminar no procedim ento de confirm ação com plem entar da 
autodeclaração será realizada no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de 
responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

7.17 A pessoa candidata cuja autodeclaração como pessoa negra, indígena ou quilombola não seja confirmada 
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação da lista, mediante requerimento feito à Fundação Getulio Vargas pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2.

7.18 Os recursos serão analisados por comissão recursal, designada pela Fundação Getulio Vargas e composta 
por 3 (três) pessoas integrantes distintas dos m embros da comissão de confirmação complem entar à 
autodeclaração.

7.19 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento de confirmação 
complem entar à autodeclaração, o parecer emitido pela comissão de confirm ação com plem entar à 
autodeclaração e o conteúdo do recurso elaborado pela pessoa candidata.

7.20 Prevalecerá a autodeclaração da pessoa candidata na hipótese de haver, cumulativamente:

a) Decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão de confirmação complementar
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à autodeclaração; e

b) Decisão não unânime, em desfavor da pessoa candidata, na comissão recursal.

7.21 A comissão recursal constitui-se em última instância para recursos relativos à participação de pessoa 
candidata na condição de negra, sendo soberana em suas decisões.

7.22 O não enquadram ento da pessoa candidata como negra pelas comissões previstas neste Edital não se 
configura em ato discrim inatório de qualquer natureza.

7.23 As avaliações da comissão de confirm ação complem entar à autodeclaração e da comissão recursal 
previstas neste Edital quanto ao enquadram ento ou não da pessoa candidata como negra terão validade 
apenas para este Concurso Público Nacional Unificado.

DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DOCUM ENTAL COM PLEM ENTAR PARA PESSOAS CANDIDATAS 
INDÍGENAS

7.24 As pessoas candidatas que, no ato da inscrição, declararem -se indígenas e forem aprovadas no Concurso 
Público Nacional Unificado serão convocadas para a realização de procedimento de verificação 
documental complem entar por meio de Editais de Convocação, que estarão publicados no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2. É de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar 
a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

7.25. O procedim ento de verificação documental complem entar será realizado por comissão constituída por 
pessoas de notório saber na área, composta majoritariamente por indígenas, por meio da análise de 
docum entação comprobatória do pertencim ento étnico da pessoa candidata mediante a apresentação 
de:

I - Documento de identificação civil da pessoa candidata, expedido por órgão público reconhecido na 
forma estabelecida na legislação, com indicação de pertencim ento étnico;

II - Documento de comunidade indígena ou de instituição ou organização representativa do povo ou 
grupo indígena que reconheça o pertencimento étnico da pessoa candidata, assinada por, no mínimo, 
3 (três) integrantes indígenas da respectiva etnia; ou

III - Outros docum entos que estejam aptos a confirmar o pertencim ento étnico da pessoa candidata, tais 
como:

a) com provantes de habitação em comunidades indígenas;

b) docum entos expedidos por escolas indígenas;

c) docum entos expedidos por órgãos de saúde indígena;

d) docum entos expedidos pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (Funai) ou pelo Ministério dos 
Povos Indígenas (MPI);

e) docum entos expedidos por órgão de assistência social;

f) docum entos constantes do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
instituído pelo art. 6°-F da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e
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g) docum entos de natureza previdenciária.

7.26. Será considerada como indígena a pessoa candidata que assim for reconhecida pela maioria dos m embros
da comissão mencionada no subitem 7.25.

7.27. A comissão responsável pelo procedim ento de verificação documental com plem entar será composta por
3 (três) integrantes, e deliberará por maioria, a partir de parecer sobre a atribuição identitária 
autodeclarada pela pessoa candidata.

7.27.1. Os currículos das pessoas integrantes da comissão serão disponibilizados no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sem a divulgação de seus nomes.

7.27.2. As pessoas integrantes da comissão de verificação documental complem entar assinarão um 
termo de confidencialidade sobre as inform ações pessoais das pessoas candidatas a que tiverem 
acesso durante o procedim ento de verificação.

7.28. As deliberações da comissão de verificação documental complem entar terão validade apenas para o 
Concurso Público Nacional Unificado, não servindo para outras finalidades.

7.28.1. O teor do parecer decisório será de acesso restrito, nos term os do art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 
de novembro de 2011.

7.29. O resultado do procedim ento de atribuição identitária autodeclarada será publicado na página
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme o cronograma constante no Anexo X, sendo de 
responsabilidade da pessoa candidata acom panhar sua publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

7.30. Após a divulgação do resultado do procedimento, poderá a pessoa candidata interpor recurso contra o
parecer da comissão que concluir pela não atribuição identitária autodeclarada no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação da lista, mediante um 
requerimento feito à Fundação Getulio Vargas pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2.

7.31. A comissão recursal será composta por 3 (três) pessoas integrantes, distintas dos profissionais que
participaram da comissão de verificação documental com plem entar emissora do parecer.

7.32. As decisões da comissão recursal deverão considerar os docum entos apresentados pela pessoa candidata,
o parecer decisório emitido pela comissão de verificação documental complem entar e o conteúdo do 
recurso interposto.

7.33. O resultado definitivo do procedim ento da atribuição identitária autodeclarada será publicado na página
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme cronograma constante no Anexo X, e conterá os dados 
de identificação do recorrente e a conclusão da comissão recursal.

7.33.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

7.34. Na hipótese de desconform idade documental, a pessoa poderá participar do certame pela ampla
concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota suficiente para prosseguir às 
demais fases.

DO PRO CED IM EN TO  DE VER IFICA ÇÃ O  D O C U M EN TA L C O M PLEM EN TA R PARA PESSO AS Q U ILO M BO LAS

7.35. As pessoas candidatas que, no ato da inscrição, declararem -se quilom bolas e forem aprovadas no
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Concurso Público Nacional Unificado serão convocadas para a realização do procedimento de verificação 
documental complem entar por meio de Editais de Convocação, que estarão publicados no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

7.36. O procedimento de verificação documental complem entar será realizado por comissão constituída por 
pessoas de notório saber na área, composta m ajoritariamente por quilombolas, por meio da análise de 
documentação comprobatória do pertencimento étnico da pessoa candidata, mediante apresentação de:

I - Declaração que comprova o seu pertencim ento étnico, assinada por 3 (três) lideranças ligadas à
associação da comunidade, nos moldes do art. 17, parágrafo único, do Decreto ° 4.887, de 20 de 
novembro de 2003; e

II - Certificação da Fundação Cultural Palmares que reconhece como quilombola a comunidade a qual
a pessoa candidata pertence.

7.36.1. Será considerada como quilombola a pessoa candidata que assim for reconhecida pela maioria 
dos m embros presentes da comissão mencionada no subitem 7.36.

7.37. A comissão responsável pelo procedimento de verificação documental complem entar será composta por 
3 (três) integrantes, e deliberará, por maioria, a partir de parecer sobre a atribuição identitária 
autodeclarada pela pessoa candidata.

7.37.1. Os currículos das pessoas integrantes da comissão serão disponibilizados no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sem a divulgação de seus nomes.

7.37.2. As pessoas integrantes da comissão de verificação documental complem entar assinarão um 
termo de confidencialidade sobre as inform ações pessoais das pessoas candidatas a que tiverem 
acesso durante o procedim ento de verificação.

7.38. As deliberações da comissão de verificação documental complem entar terão validade apenas para o 
Concurso Público Nacional Unificado, não servindo para outras finalidades.

7.38.1. O teor do parecer decisório será de acesso restrito, nos term os do art. 31 da Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011.

7.39. O resultado do procedim ento de atribuição identitária autodeclarada será publicado na página 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme o cronograma constante no Anexo X, sendo de 
responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

7.39.1. Após a divulgação do resultado do procedimento, poderá a pessoa candidata interpor recurso 
contra o parecer da comissão que concluir pela não atribuição identitária autodeclarada no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação 
da lista, mediante um requerim ento feito à Fundação Getulio Vargas pelo endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2.

7.40. A comissão recursal será composta por 3 (três) pessoas integrantes, distintas das que participaram da 
comissão de verificação documental complem entar emissora do parecer.

7.41. As decisões da comissão recursal deverão considerar os docum entos apresentados pela pessoa 
candidata, o parecer decisório emitido pela comissão de verificação documental com plem entar e o 
conteúdo do recurso interposto.
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7.42. O resultado definitivo do procedim ento da atribuição identitária autodeclarada será publicado na página 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme cronograma constante no Anexo X, sendo de 
responsabilidade da pessoa candidata acom panhar sua publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

7.42.1. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

7.43. Na hipótese de desconform idade documental, a pessoa candidata poderá participar do certame pela 
ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame, nota suficiente para prosseguir 
nas demais fases.

8 . DAS PROVAS

8.1. As Provas Objetivas e as Provas Discursivas, ambas de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas
em 228 (duzentas e vinte e oito) cidades, distribuídas pelas cinco regiões do país, ressalvada a 
possibilidade de alteração de que trata o subitem 2.2.1 deste Edital, conforme a relação disposta no 
Anexo XI deste Edital, respeitado o horário oficial de Brasília/DF.

8.2. Para todos os cargos de Nível Superior, as provas serão aplicadas na data e horário no prováveis a seguir
dispostos:

a) A Prova Objetiva: 5 de outubro de 2025, das 13h às 18h;

b) A Prova Discursiva: 7 de dezem bro de 2025, das 13h às 16h.

8.3. Para todos os cargos de Nível Intermediário, as provas serão aplicadas na data e no horário prováveis a 
seguir dispostos:

a) A Prova Objetiva: 5 de outubro de 2025, das 13h às 16h30min;

b) A  Prova Discursiva: 7 de dezem bro de 2025, das 13h às 15h.

8.4. Os locais para a realização das Provas Objetivas e Discursivas serão informados por ocasião da divulgação
do Cartão de Confirm ação de Inscrição da pessoa candidata, no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme cronograma o disponibilizado no Anexo X deste Edital.

8.5. É responsabilidade exclusiva da pessoa candidata acom panhar todas as inform ações e publicações sobre
o concurso pelo site https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, verificar corretamente o local de prova e 
comparecer nos horários definidos para cada etapa.

8.5.1. Os portões de todos os locais de aplicação serão fechados 30 (trinta) minutos antes do início das 
provas, às 12h30min, observado o horário oficial de Brasília/DF. Em nenhuma hipótese as pessoas 
candidatas poderão acessar os locais de prova após o fecham ento dos portões.

8.6. A pessoa candidata que deixar de com parecer a quaisquer das provas, independentem ente do motivo,
será considerada ausente e, consequentem ente, eliminada do certame, não podendo alegar 
desconhecim ento das datas, dos horários ou dos locais de aplicação divulgados.

DA PROVA O BJETIVA

8.7. As questões da Prova Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos program áticos apresentados nos 
Anexos I a IX deste Edital.
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8.8. A Prova Objetiva consistirá em questões de múltipla escolha numeradas sequencialmente, contendo 5
(cinco) alternativas cada e apenas 1 (uma) resposta correta, não sendo permitida a consulta a livros, 
anotações ou materiais de apoio de qualquer natureza.

8.9. Para os cargos de Nível Superior, a Prova Objetiva será composta por 90 (noventa) questões, sendo 30 
(trinta) questões de Conhecim entos Gerais e 60 (sessenta) questões de Conhecim entos Específicos.

8.9.1. A Nota Final das Provas Objetivas será obtida por meio da soma da pontuação das questões de 
Conhecim entos Gerais e da pontuação ponderada das questões de Conhecim entos Específicos, 
conforme os critérios estabelecidos a seguir:

a) A pontuação das questões de Conhecim entos Gerais será calculada com base no número de 
acertos nas 30 (trinta) questões correspondentes, sendo atribuído peso 1 (um) a cada questão. 
Assim, cada acerto valerá 1 (um) ponto, totalizando até 30 (trinta) pontos;

b) A pontuação das questões de Conhecim entos Específicos será calculada com base no número de 
acertos nas 60 (sessenta) questões correspondentes, distribuídas em 5 (cinco) eixos temáticos, cada 
um contendo 12 (doze) questões ponderadas de acordo com os respectivos pesos atribuídos a cada 
eixo temático.

8.9.2. Os pesos atribuídos a cada eixo temático variam de 1 (um) a 5 (cinco), totalizando, em conjunto, o 
valor de 10 (dez).

8.9.3. A distribuição dos pesos por eixo temático varia conforme órgão, cargo e especialidade escolhidos 
pela pessoa candidata, estando detalhada nos itens "Quadro de pesos dos eixos temáticos, por 
órgãos, cargos e especialidades", constantes dos Anexos I a IX deste Edital.

8.9.4. A  nota da Prova Objetiva poderá atingir o máximo de 150 (cento e cinquenta) pontos, assim 
distribuídos:

a) Até 30 (trinta) pontos na parte de Conhecim entos Gerais.

b) Até 120 (cento e vinte) pontos na parte de Conhecim entos Específicos, com a aplicação dos 
respectivos pesos por eixo temático.

8.10. Para os cargos de Nível Intermediário, a Prova Objetiva será composta por 68 (sessenta e oito) questões, 
sendo 20 (vinte) questões de Conhecim entos Gerais e 48 (quarenta e oito) questões de Conhecim entos 
Específicos.

8.10.1. As questões de Conhecim entos Específicos estarão distribuídas entre 5 (cinco) eixos temáticos, 
conforme detalhamento de conteúdos e quantitativo de questões especificados nos Anexos I a IX 
deste Edital.

8.10.2. Todas as questões objetivas terão o mesmo peso e cada e cada acerto valerá 1(um) ponto.

8.10.3. A  nota da Prova Objetiva corresponderá à quantidade total de acertos da pessoa candidata, 
podendo atingir o máximo de 68 (sessenta e oito) pontos.

8.11. Para que sejam consideradas válidas e avaliadas, as respostas da Prova Objetiva deverão ser 
obrigatoriamente assinaladas no cartão de respostas, que será o único docum ento aceito para fins de 
correção. O preenchim ento deve ser feito utilizando caneta esferográfica de tinta azul ou preta, com 
corpo transparente.
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8.11.1. Excetuando-se os casos de atendimento especializado com deferimento prévio que dispense a
pessoa candidata desse procedimento, o correto preenchim ento do cartão de respostas será de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo, portanto, seguir rigorosamente as instruções 
específicas contidas neste Edital e na capa das provas.

8.11.2. Será atribuída nota 0 (zero) à questão que, no cartão de respostas:

a) apresentar mais de uma alternativa marcada;

b) estiver sem nenhuma alternativa marcada; e/ou

c) contiver emenda ou rasura que impossibilite a leitura ótica do cartão.

8.11.3. A  pessoa candidata deverá zelar pela integridade e pelo correto preenchimento do cartão de
respostas, sendo de sua exclusiva responsabilidade qualquer dano ou erro que comprometa a 
leitura ótica ou a validade das respostas.

8.11.3.1. É expressamente proibido amassar, molhar, rasgar, dobrar, manchar ou de qualquer 
forma danificar o cartão de respostas. M arcações rasuradas, emendadas, incompletas 
ou em desacordo com as instruções do Edital ou do próprio cartão serão consideradas 
inválidas e poderão resultar na anulação das respectivas respostas.

8.11.4. Em nenhuma hipótese será permitida a substituição do cartão de respostas por erro cometido
pela pessoa candidata.

8.12. A  pessoa candidata é responsável por conferir todos os seus dados pessoais impressos nos docum entos 
de prova, em especial: nome completo, número de inscrição, data de nascimento e número do CPF.

8.13. Todas as pessoas candidatas, ao term inar as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao Fiscal de Sala 
o cartão de respostas. O descumprim ento desta obrigação implicará a eliminação da pessoa candidata 
do Concurso Público Nacional Unificado.

8.14. Após a divulgação dos resultados da Prova Objetiva, a Fundação Getulio Vargas disponibilizará, por meio 
do endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, as imagens digitalizadas dos Cartões- 
Resposta das pessoas candidatas. As imagens ficarão disponíveis por até 15 (quinze) dias corridos, 
contados a partir da data de publicação do Resultado Final da Prova Objetiva.

8.14.1. Encerrado o prazo previsto no subitem 8.14, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem do cartão de respostas.

8.15. Será eliminada, e não constará na classificação final do certame, a pessoa candidata que obtiver 
aproveitam ento inferior a 36 (trinta e seis) acertos nas provas objetivas de Conhecim entos Gerais e de 
Conhecim entos Específicos para os cargos de Nível Superior; e 28 (vinte e oito) acertos nas provas 
objetivas de Conhecim entos Gerais e de Conhecim entos Específicos para os cargos de Nível 
Intermediário.

8.16. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva será disponibilizado no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme data prevista no cronograma do Concurso Público 
Nacional Unificado (Anexo X).

8.17. Será admitida a interposição de recursos contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, no prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do referido

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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resultado, exclusivamente por meio da página do Concurso Público Nacional Unificado 
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2.

8.17.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundam entado, com argum entação clara, 
consistente e objetiva, além de apresentado dentro do prazo estabelecido, conforme as instruções 
constantes na área da pessoa candidata.

8.17.2. A  pessoa candidata não poderá se identificar, de qualquer forma, nos cam pos do formulário 
destinados às razões de seu recurso, sob pena de tê-lo indeferido se o fizer.

8.17.3. Recursos cujo teor seja desrespeitoso, apresentados fora do prazo ou em formato diferente do 
previsto neste Edital, serão indeferidos.

8.17.4. Não serão aceitos recursos enviados por fax, correio eletrônico, via postal ou entregues 
presencialmente, tam pouco docum entos adicionais anexados após o prazo recursal.

8.17.5. A  resposta aos recursos será disponibilizada exclusivam ente na área da pessoa candidata, no 
endereço eletrônico informado, não sendo fornecidas por telefone ou e-mail, nem encam inhadas 
individualmente às pessoas candidatas.

8.18. Após a análise dos recursos contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva, a Fundação Getulio Vargas 
poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão.

8.18.1. Quando, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a 
pontuação correspondente a ela será atribuída a todas as pessoas candidatas.

8.18.2. Quando houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 
integrante de Prova Objetiva, essa alteração valerá para todas as pessoas candidatas, 
independentem ente de terem recorrido.

8.19. Todos os recursos apresentados tem pestivam ente serão analisados e as respostas serão divulgadas na 
área da pessoa candidata, no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

8.20. Em caso de deferimento do recurso, a pontuação eventualmente revista será considerada para fins de 
classificação e o novo resultado será aplicado a todos os efeitos legais.

8.21. O Gabarito Definitivo e Resultado Definitivo da Prova Objetiva serão divulgados na página oficial do 
Concurso Público Nacional Unificado, após a análise dos eventuais recursos interpostos contra o Gabarito 
Preliminar, na forma prevista neste Edital.

8.21.1. Não caberá recurso sobre a decisão final. Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de 
recurso contra o Gabarito Definitivo ou contra o Resultado Definitivo da Prova Objetiva.

8.22. As pessoas candidatas habilitadas na Prova Objetiva e classificadas dentro dos quantitativos e condições 
definidos no item 11 serão convocadas para a realização da Prova Discursiva, conforme cronograma 
anexo a este Edital e as demais instruções divulgadas oportunamente no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a 
publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

8.23. Antes da realização da Prova Discursiva, será disponibilizada tabela de notas mínimas necessárias por 
cargo/especialidade, no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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DA PROVA DISCURSIVA

8.24. Para os cargos de Nível Superior, a Prova Discursiva será composta por 2 (duas) questões, valendo 22,5 
(vinte e dois vírgula cinco) pontos cada, podendo totalizar 45 (quarenta e cinco) pontos.

8.25. Para os cargos de Nível Intermediário, a Prova Discursiva será composta por Redação em formato 
dissertativo-argum entativo e poderá totalizar 30 (trinta) pontos.

8.26. As Provas Discursivas deverão ser respondidas em até 30 (trinta) linhas, para cada uma das questões ou 
a Redação, e seus conteúdos observarão o disposto nos Anexos I a IX deste Edital.

8.27. A avaliação das Provas Discursivas considerará como critérios o domínio dos Conhecim entos Específicos, 
que corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da nota total, e o uso da Língua Portuguesa, que 
corresponderá aos 50% (cinquenta por cento) restante para Nível Superior. Para a Redação de Nível 
Intermediário, 100% (cem por cento) da nota será referente ao uso da Língua Portuguesa.

8.27.1. Na avaliação do Domínio dos Conhecim entos Específicos, será considerada a capacidade de a 
pessoa candidata mobilizar conceitos, técnicas e práticas próprias das Áreas de Conhecim ento 
contem pladas pelo respectivo Bloco Tem ático. Serão observados aspectos como a compreensão 
e o desenvolvimento dos temas propostos, a adequação conceitual, a pertinência em relação ao 
assunto abordado e o atendimento aos tópicos solicitados.

8.27.2. Na avaliação do Uso da Língua Portuguesa, será analisada a capacidade de a pessoa candidata de 
empregar a norma culta, dem onstrando domínio ortográfico, gramatical e textual. Serão 
considerados aspectos como a estrutura do texto (introdução, desenvolvimento e conclusão), 
além da coerência e coesão na exposição das ideias.

8.27.3. Caso a Prova Discursiva da pessoa candidata receba nota 0 (zero) no critério de Conhecim entos 
Específicos, a correção quanto ao uso da norma culta da Língua Portuguesa não será realizada e a 
pessoa candidata será eliminada do Concurso Público Nacional Unificado.

8.28. A Prova Discursiva não admite consulta de qualquer natureza.

8.29. Será desconsiderada, para efeito de avaliação, qualquer resposta ou fragm ento de resposta que for 
escrita fora do local apropriado.

8.30. A Prova Discursiva deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, e a resposta definitiva deverá 
ser transcrita, obrigatoriamente, para a folha de textos definitivos.

8.31. Será atribuída nota 0 (zero) à questão da Prova Discursiva que:

a) For escrita de forma diversa daquelas especificadas no subitem 8.30, em parte ou em sua totalidade;

b) Estiver em branco;

c) Apresentar letra ilegível;

d) Fugir do tema; e/ou

e) For respondida em local indevido.
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8.32. A folha de textos definitivos da Prova Discursiva não poderá ser assinada ou rubricada, nem conter 
qualquer marca que permita a identificação da pessoa candidata, sob pena de automática eliminação do 
Concurso Público Nacional Unificado, se o fizer.

8.33. Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro da pessoa candidata.

8.34. Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a correção da 
Prova Discursiva. Os espaços para rascunho no caderno de prova são de preenchim ento facultativo e não 
serão considerados para a avaliação.

8.34.1. A  transcrição do texto da Prova Discursiva para o respectivo espaço da folha de textos definitivos 
será de exclusiva responsabilidade da pessoa candidata, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções contidas neste Edital e no caderno de prova, salvo nos casos de atendimento 
especializado devidamente deferidos que estabeleçam disposição contrária.

8.34.2. A  pessoa candidata que não devolver a sua folha de textos definitivos será eliminada do Concurso 
Público Nacional Unificado.

8.35. Será eliminada, e não constará na classificação final do certame, a pessoa candidata que obtiver nota 
zero na Prova Discursiva.

8.36. Não haverá arredondamento de nota final e serão desprezadas as frações inferiores ao centésimo na 
apuração da nota da Prova Discursiva.

8.37. O Resultado Preliminar da Prova Discursiva e o espelho de correção serão disponibilizados no 
endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme a data prevista no cronograma do 
Concurso Público Nacional Unificado.

8.38. Será admitida a interposição de recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Discursiva, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do referido 
resultado, exclusivam ente por meio da página do Concurso Público Nacional Unificado 
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2.

8.38.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundam entado, com argum entação clara, 
consistente e objetiva, e apresentado dentro do prazo estabelecido, conforme as instruções 
constantes na área da pessoa candidata.

8.38.2. A pessoa candidata não deverá se identificar, de qualquer forma, nos cam pos do formulário
destinados às razões de seu recurso, sob pena de tê-lo liminarmente indeferido, se o fizer.

8.38.3. Recursos cujo teor seja desrespeitoso, apresentados fora do prazo ou em formato diferente do
previsto neste Edital, serão indeferidos liminarmente.

8.38.4. Não serão aceitos recursos enviados por fax, correio eletrônico, via postal ou entregues 
presencialmente, tam pouco docum entos adicionais anexados após o prazo recursal.

8.38.5. A resposta aos recursos será disponibilizada exclusivam ente na área da pessoa candidata, no
endereço eletrônico informado, não sendo fornecidas por telefone ou e-mail, nem 
encam inhadas individualmente aos recorrentes.

8.39. Em caso de deferimento do recurso, a pontuação eventualmente revista será considerada para fins de 
classificação, e o novo resultado será aplicado a todos os efeitos legais.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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8.40. O Resultado Definitivo da Prova Discursiva será divulgado, no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, após a análise dos eventuais recursos interpostos contra o Resultado 
Preliminar, na forma prevista neste Edital, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar 
sua publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

8.41. Não caberá recurso da decisão final. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou 
recurso contra o Resultado Final da Prova Discursiva.

9 . DAS REALIZAÇÃO DAS PROVAS

9.1. A pessoa candidata deverá comparecer ao local designado para a realização das provas portando caneta
esferográfica de tinta azul ou preta em material transparente, docum ento de identificação com foto e 
comprovante de inscrição.

9.2. Serão considerados docum entos de identificação: carteiras expedidas pelos Com andos Militares, pelas
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por 
lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação; docum entos 
digitais, com foto e assinatura (e-Título, CNH digital, e Carteira de Identidade digital) apresentados nos 
respectivos aplicativos oficiais. Somente serão aceitos docum entos originais e com foto.

9.3. Não serão aceitos como docum entos de identificação: docum entos sem foto, certidões de nascimento, 
CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, identidade 
infantil e docum entos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

9.4. Não será aceita cópia do docum ento de identificação, ainda que autenticado, nem protocolo do 
documento.

9.5. Por ocasião da realização das provas, a pessoa candidata que não apresentar docum ento de identificação
original na forma definida no subitem 9.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será automaticamente 
eliminada do Concurso Público Nacional Unificado.

9.6. Caso a pessoa candidata esteja impossibilitada de apresentar, no dia de realização das provas, o 
docum ento de identificação original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, 10 (dez) dias antes da data 
da prova. Na ocasião, será submetida à identificação especial, com preendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em form ulário próprio.

9.7. A identificação especial também será exigida da pessoa candidata cujo docum ento de identificação suscite
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.

9.8. Para a segurança das pessoas candidatas e a garantia da lisura do certame, a Fundação Getulio Vargas 
procederá, como forma de identificação, à coleta da impressão digital e realizará exame grafológico de 
todas as pessoas candidatas no di a d a realização das provas.

9.8.1. A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito das
pessoas candidatas mediante a utilização de material específico para esse fim, em campo 
específico de seu cartão de respostas e/ou da folha de textos definitivos.

9.8.2. Caso seja inviabilizada a coleta da impressão digital do polegar direito da pessoa candidata, deverá
ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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aplicação da respectiva sala.

9.9. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterm inados em Edital ou em 
comunicado oficial.

9.9.1. Quando, por qualquer razão fortuita, o Concurso Público Nacional Unificado sofrer atraso em seu 
início ou necessitar de interrupção, será concedido um prazo adicional às pessoas candidatas do 
local afetado de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, 
em garantia à isonomia do certame.

9.9.1.1. As pessoas candidatas afetadas deverão permanecer no local. Durante o período em que 
estiverem aguardando, a contagem de tempo para a realização da prova será interrompida.

9.10. A pessoa candidata deverá perm anecer obrigatoriam ente na sala de realização da Prova Objetiva por, no 
mínimo, 2 (duas) horas após o seu início, e de, no mínimo, 1 (uma) hora após o início das Provas 
Discursivas.

9.10.1. A  inobservância do subitem 9.10 acarretará a não correção da prova e, consequentem ente, a 
eliminação da pessoa candidata do Concurso Público Nacional Unificado.

9.11. A pessoa candidata somente poderá levar consigo o caderno de prova, ao final de cada prova, caso a sua 
saída ocorra durante a última hora do horário determinado para o térm ino das provas.

9.12. A pessoa candidata que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto nos 
subitens 9.10 e/ou 9.11, deverá assinar o Term o de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de Local, 
declarando a sua desistência do Concurso Público Nacional Unificado, sendo registrado o fato na ata de 
coordenação.

9.13. Iniciada a prova, a pessoa candidata não poderá se retirar da sala sem autorização e sem 
acom panhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá retornar à 
sala de realização das provas em hipótese alguma.

9.14. Ao terminar a prova, a pessoa candidata entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o seu cartão de 
respostas e o seu caderno de prova, este último ressalvado o disposto no subitem 9.11.

9.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão
do afastamento da pessoa candidata da sala de provas.

9.16. Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecim ento implicará a
eliminação automática da pessoa candidata do Concurso Público Nacional Unificado.

9.17. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre as pessoas candidatas e/ou a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, im pressos ou 
qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.

9.18. Será eliminada do Concurso Público Nacional Unificado a pessoa candidata que, durante a realização das 
provas, for surpreendida portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, 
agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen drive, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de 
qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro 
etc. e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha.
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9.18.1. A  pessoa candidata que estiver portando algo definido ou similar ao disposto no subitem 9.18 
deverá informar ao Fiscal da Sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não 
reutilizável fornecida pelos fiscais. Esse envelope deverá permanecer lacrado durante toda a 
realização das provas e somente poderá ser aberto após a pessoa candidata deixar o local de provas.

9.18.2. A Fundação Getulio Vargas recomenda que a pessoa candidata não leve nenhum dos objetos 
citados no subitem 9.18 no dia de realização das provas.

9.19. A Fundação Getulio Vargas não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

9.20. A Fundação Getulio Vargas não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipam entos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados.

9.21. Nos dias de realização das provas, a pessoa candidata que realizou o procedim ento descrito no subitem
5.6 no momento da inscrição deverá comunicar o fato imediatamente aos fiscais para ser encaminhado 
à Coordenação da Unidade, onde deverá desm uniciar e lacrar a arma devidamente identificada, mediante 
Termo de Identificação de Arma de Fogo, lavrado pelo Coordenador de Local, que preencherá os dados 
relativos ao armamento e registrará o fato na ata de coordenação.

9.22. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas, antes e depois da 
realização delas. Assim, ainda que a pessoa candidata tenha term inado a sua prova e esteja se 
encam inhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo 
recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos 
somente seja rompida após a saída da pessoa candidata do local de provas.

9.23. Terá sua prova anulada e será autom aticam ente eliminada do Concurso Público Nacional Unificado a 
pessoa candidata que, durante a sua realização:

a) For surpreendida dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;

b) Utilizar-se de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 
ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação;

c) Comunicar-se com outra pessoa candidata;

d) For surpreendido portando aparelhos eletrônicos ou q utensílios descritos no subitem 9.18;

e) Iniciar as provas antes do horário previsto e da autorização do fiscal de sala;

f) Faltar com o devido respeito com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as
autoridades presentes ou as demais pessoas candidatas;

g) Não entregar o material das provas devidamente assinado ao término do tempo destinado para a 
sua realização;

h) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acom panham ento de fiscal;

i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos
definitivos, ou com o caderno de prova antes do tempo previsto no subitem 9.11.

j) Descumprir as instruções contidas no caderno de prova, no cartão de respostas e na folha de textos 
definitivos;
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k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

l) Registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som a realização da prova ou qualquer material utilizado 
no Concurso Público Nacional Unificado;

m) Utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou 
de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público Nacional Unificado;

n) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou impressão digital, salvo nos casos de atendimento 
especializado devidamente deferidos que estabeleçam disposição contrária;

o) For surpreendida portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não reutilizável;

p) Não permitir ser subm etido ao detector de metal, salvo nos casos de atendimento especializado 
devidamente deferidos que estabeleçam disposição contrária;

q) Levar e/ou ingerir bebidas alcoólicas e/ou utilizar drogas ilícitas e/ou cigarro e outros produtos 
derivados do tabaco, no local de provas;

r) Não se dirigir para a sua sala após o fecham ento dos portões; e

s) Receber qualquer objeto de terceiros ou tiver contato com o ambiente externo após o fecham ento 
dos portões.

9.24. Em garantia da isonomia e lisura do Concurso Público Nacional Unificado, no dia de realização das provas, 
as pessoas candidatas serão subm etidas ao sistema de detecção de metais no ingresso e na saída das 
salas e dos sanitários, ressalvado o previsto no subitem 5.8.

9.25. Não será permitido o uso dos sanitários por pessoas candidatas que tenham term inado as provas.

9.25.1. A  critério da Coordenação da Unidade, poderá ser permitido o uso de outros sanitários do local 
que não estejam sendo utilizados por pessoas candidatas que ainda estejam realizando as provas

9.26. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas e/ou pelas autoridades presentes, inform ações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 
avaliação e de classificação.

9.27. A qualquer tempo, mesmo após o térm ino das etapas do processo de seleção, se for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, que a pessoa candidata se 
utilizou de processo ilícito, as suas provas serão anuladas e ela será autom aticam ente eliminada do 
Concurso Público Nacional Unificado.

9.28. A partir do fecham ento dos portões, é vedada a entrada de pessoas ou objetos, bem como é vedado às 
pessoas candidatas qualquer contato com o ambiente externo.

9.29. A partir da entrada da pessoa candidata no respectivo local de prova, é vedado o uso de celular, a 
circulação ou a permanência nos am bientes comuns da instituição.

9.29.1. A pessoa candidata deverá obrigatoriam ente se identificar na sala e passar pelos procedim entos
de segurança antes do início das provas.

9.30 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação da pessoa candidata,
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podendo constituir tentativa de fraude.

1 0 . DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

10.1. As pessoas candidatas aprovadas nas fases anteriores serão convocadas para participar da Avaliação de 
Títulos, de caráter classificatório, conforme instruções divulgadas oportunam ente no endereço 
eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

10.2. A nota máxima que a pessoa candidata poderá obter na Avaliação de Títulos será de 2 (dois) pontos para 
Nível Intermediário e de 5 (cinco) pontos para Nível Superior, ainda que a soma dos valores dos títulos 
apresentados possa superar esses números.

10.3. Os títulos para a avaliação deverão ser enviados (imagem do docum ento original ou cópia autenticada, 
frente e verso) em campo específico presente no link https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, conforme 
cronograma disponibilizado no Anexo X deste Edital.

10.4. Para cada cargo/especialidade ofertados, serão considerados e pontuados os títulos presentes nas 
disposições dos Quadros de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos, disponíveis nos Anexos dos 
Blocos Tem áticos em que houver avaliação de títulos.

10.4.1. Os docum entos comprobatórios, diplomas e certificados ou declarações de conclusão do(s) 
curso(s) exigidos como requisito básico para o cargo não serão computados na Avaliação de 
Títulos.

10.5. Os diplomas de mestrado e doutorado obtidos no exterior somente serão aceitos quando reconhecidos 
por instituições de ensino superior brasileiras que possuam cursos de pós-graduação stricto sensu, 
devidamente avaliados e reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), na mesma área de 
conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme estabelece a legislação vigente.

10.6. O docum ento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para a Língua 
Portuguesa por tradutor juramentado.

10.7. Cada título será considerado uma única vez e a Fundação Getulio Vargas atribuirá a pontuação prevista, 
observado o limite de pontos estabelecido.

10.8. Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos, para além do período previsto em 
Edital.

10.9. O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata. A Fundação Getulio Vargas não 
se responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação. Os títulos 
enviados terão validade somente para este Concurso Público Nacional Unificado.

10.10. Somente serão aceitos os docum entos enviados nos form atos JPG, JPEG, PNG e PDF, cujo tam anho não 
exceda 5 MB. A pessoa candidata deverá observar as demais orientações contidas no link de inscrição 
para efetuar o envio da docum entação (frente e verso).

10.11. A ausência do envio de títulos não elimina a pessoa candidata do Concurso Público Nacional Unificado, 
sendo a ela computada a pontuação 0 (zero) na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação final.

10.12. Não serão aceitos docum entos encam inhados por meio diverso do indicado no subitem 10.3.

10.13. Somente serão considerados docum entos com probatórios os diplomas, os certificados ou as

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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declarações de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel tim brado da instituição, atestando a data de 
conclusão, a carga horária e a defesa da monografia/dissertação/tese, com aprovação da banca e carimbo 
da instituição.

10.13.1. Todos os cursos previstos para a pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos até 
a data de envio da docum entação, disposta no cronograma constante no Anexo X.

10.13.2. Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as 
declarações ou os atestados de conclusão do curso, desde que acom panhados dos respectivos 
históricos escolares.

10.13.3. Outros com provantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: com provantes de 
pagamento de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de 
apresentação e defesa de dissertação, ou docum entos que não estejam em consonância com as 
disposições deste Edital não serão considerados para efeito de pontuação.

10.14. O fornecimento do título e a declaração da veracidade das inform ações prestadas são de 
responsabilidade exclusiva da pessoa candidata. Verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou nos 
docum entos apresentados, serão anuladas a inscrição, as provas, a nomeação e a posse da pessoa 
candidata, a qualquer tempo, mesmo após o térm ino das etapas do Concurso Público Nacional Unificado, 
conforme disposto nas alíneas a, b e c do subitem 4.34.1.

10.15. As pessoas candidatas deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto que, a 
qualquer tempo, poderá ser requerida a apresentação dos docum entos que os comprovam.

10.16. A pessoa candidata que possuir alteração de nome (casamento, divórcio, etc.) deverá a anexar cópia do 
docum ento com probatório da alteração, sob a pena de não ter pontuados títulos com nome diferente 
da inscrição.

10.17. O Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos será divulgado no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2.

10.18. As pessoas candidatas disporão de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente 
ao da divulgação do resultado, para interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Avaliação de 
Títulos, por meio de link disponível no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2

10.19. O Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos será publicado no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a sua 
publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

1 1 . DA CLASSIFICAÇÃO

11.1. O primeiro critério de classificação das pessoas candidatas é a Nota Final Ponderada (NFP), composta 
pela Nota da Prova Objetiva (NPO) somada à Nota da Prova Discursiva (NPD) e, para os 
cargos/especialidades em que houver a previsão desta fase, somada à Nota de Avaliação de Títulos 
(NAT):

NFP = NPO + NPD + NAT

11.2. As pessoas candidatas serão classificadas em ordem decrescente de acordo com sua NFP, dentro dos 
cargos/especialidades, a partir de sua ordem de preferência.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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11.3. Todas as pessoas candidatas classificadas estarão ordenadas pela NFP, respeitando a ordem de 
preferência dos cargos e as regras das m odalidades de concorrência de vagas [Ampla Concorrência (AC); 
Pessoas Negras (PN); Pessoas Indígenas (PI); Pessoas Quilom bolas (PQ); Pessoas com Deficiência (PcD)].

FASE 1 (PRO VAS O BJETIVAS)

11.4. A Fase 1 do Concurso Público Nacional Unificado buscará classificar 9 (nove) vezes o número de pessoas 
candidatas por vaga, em cada Bloco Tem ático e modalidade de concorrência. A classificação observará a 
existência de pessoas inscritas e não eliminadas em cada modalidade, incluindo todas as pessoas 
candidatas com notas iguais (empatadas) na última posição, quando for o caso.

11.5. A classificação nos cargos/especialidades deverá obedecer ao critério mínimo de 9 (nove) vezes o número 
de vagas do cargo/especialidade. A  classificação observará a existência de pessoas inscritas e não 
eliminadas em cada modalidade, respeitando os casos de empate.

11.6. Todas as pessoas candidatas serão classificadas como Ampla Concorrência, desde que obtenham a Nota 
Mínima Necessária (NMN).

11.7. As pessoas candidatas classificadas em Ampla Concorrência que também tenham declarado possuir as 
características necessárias para a disputa em vagas reservadas estarão habilitadas para a disputa em 
todos os cargos e em todas as m odalidades de vagas reservadas em que declararam a característica que 
os habilita, desde que obtenham a Nota Mínima Necessária (NMN).

11.8. As pessoas candidatas que estiverem classificadas em alguma modalidade de vaga reservada, mas cuja 
nota não seja suficiente para classificá-las na modalidade de Ampla Concorrência, somente estarão 
habilitadas para a disputa de vagas nas modalidades de concorrência de vagas em que sua nota for 
suficiente.

11.9. Não haverá conversão de vagas entre diferentes modalidades de concorrência entre as fases do certame, 
de modo que a conversão poderá ocorrer somente na classificação final, respeitados os dispositivos da 
Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI n° 261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos, do Ministério da Igualdade Racial e do Ministério dos Povos Indígenas, 
e do Decreto n° 12.536, de 27 de junho de 2025, que disciplinam a Lei n° 15.142, de 3 de junho de 2025.

DA PREVISÃO  DE EQ U IPARAÇÃO  DO PERC EN TU A L DE M U LH ERES CLA SSIFICA D A S PARA A FASE 2 
EM RELAÇÃO  AO N ÚM ERO  DE HO M EN S

11.10. O Concurso Público Nacional Unificado tem como um de seus objetivos a busca da equiparação do 
percentual de homens e mulheres na Fase 2 do certame, nos casos em que haja desproporção em 
detrimento das mulheres.

11.11. Para cada cargo/especialidade em disputa na Fase 1, a equiparação do percentual de homens e 
mulheres será buscada, assum indo a possibilidade de adoção de Notas Mínimas Necessárias (NMN) para 
mulheres distintas das alcançadas pelos homens.

11.12. O Concurso Público Nacional Unificado buscará equilibrar o percentual de mulheres classificadas para 
a Fase 2 sempre que for averiguado percentual menor do que 50% (cinquenta por cento) em cada 
cargo/especialidade e em cada modalidade de concorrência de vagas.

11.12.1. Nesses casos, serão classificadas candidatas m ulheres até que seja alcançada a equiparação do 
percentual de pessoas candidatas de ambos os sexos classificadas para a Fase 2 do certame, para 
cada cargo/especialidade e para cada m odalidade de vagas reservadas, desde que existam 
candidatas m ulheres que não foram eliminadas tanto por não terem alcançado o desem penho
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mínimo na Fase 1 previsto no item 8.15 deste Edital, quanto por outros critérios de eliminação a 
exemplo daqueles elencados no subitem 9.23 deste Edital.

11.12.2. Para fins do disposto no item 11.12.1, será considerado o dado sobre o sexo da pessoa candidata 
que consta nas bases de dados oficiais do Cadastro de Pessoa Física da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, a partir da informação disponibilizada nos term os do item 4.5, "c", deste Edital.

11.12.3. Nenhum homem previamente classificado será desclassificado em função da busca por equilíbrio 
de que trata o subitem 11.12.

FASE 2 (PRO VAS DISCURSIVAS)

11.13. As pessoas candidatas estarão habilitadas para a Fase 2 de acordo com as Notas Mínimas Necessárias 
(NMN), obtidas na Fase 1 para cada cargo/especialidade e para cada modalidade de concorrência de 
vagas.

11.14. As notas da Fase 2 serão parte componente da Nota Final Ponderada (NFP) para a classificação das 
pessoas candidatas de acordo com sua habilitação em cada cargo/especialidade, determinada para cada 
modalidade de concorrência de vagas.

FASE 3 (AVALIAÇÃO  DE TÍTULO S)

11.15. A  Fase 3, quando for um requisito previsto no cargo/especialidade, comporá a Nota de Avaliação de 
Títulos (NAT) e será parte componente da Nota Final Ponderada (NFP).

FASE 4 (PR O C ED IM EN TO S PARA V A G AS RESERVADAS)

11.16. A Fase 4 será constituída pelos procedim entos de caracterização da deficiência e de 
confirm ação/verificação complem entar à autodeclaração para as pessoas candidatas que declararam 
possuir as características e/ou atribuições identitárias necessárias para a disputa de vagas reservadas 
para Pessoas Negras (PN), Pessoas Indígenas (PI), Pessoas Quilom bolas (PQ) e Pessoas com Deficiência 
(PcD).

11.17. As pessoas candidatas aprovadas nessa fase poderão concorrer às vagas reservadas em cada 
modalidade de concorrência de vagas para a qual tenham sido aprovadas e para as quais possuam as 
Notas Mínimas Necessárias (NMN), ou de acordo com a equiparação do percentual de mulheres.

11.18. As pessoas candidatas reprovadas ou ausentes poderão ser reclassificadas para a m odalidade de Ampla 
Concorrência (AC) desde que tenham obtido as Notas Mínimas Necessárias (NMN) na Fase 1 (Provas 
Objetivas), ou de acordo com a equiparação do percentual de mulheres.

FASE 5 (PR O CED IM EN TO  DE IN VESTIG AÇÃO  SO CIA L E FUNCIONAL)

11.19. Para os cargos/especialidades em que é previsto o procedim ento de investigação social e funcional, esta 
fase terá caráter eliminatório.

FASE 6 (D EFESA DE M EM O RIA L E PROVA ORAL)

11.20. A  Fase 6 será realizada pelo órgão ou pela instituição responsável por cada cargo/especialidade com 
essa previsão editalícia, conforme disposições nos Anexos I a IX.

11.21. A  Escola Nacional de Adm inistração Pública fornecerá aos órgãos ou às instituições responsáveis por
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cada cargo/especialidade a lista de pessoas candidatas em até 3 (três) vezes o número de vagas para cada 
cargo/especialidade, ordenados a partir de sua Nota Final Ponderada (NFP), respeitadas as m odalidades 
de concorrência de vagas.

11.22. A  composição da Nota de Defesa de Memorial e Prova Oral (NDM) será disciplinada por edital específico, 
a ser editado antes da realização da Fase 1 por cada órgão ou instituição responsável por cada 
cargo/especialidade com essa previsão editalícia.

11.23. Nos cargos/especialidades com a previsão de defesa de memorial e prova oral, a Nota Final Ponderada 
(NFP) será acrescida da Nota de Defesa de Memorial e Prova Oral (NDM) para a realização da classificação 
final e da hom ologação do concurso.

DA C O N VERSÃO  DE VAG AS ENTRE AS M O D A LID AD ES DE CO N CO RRÊNCIA

11.24. A conversão de vagas entre as modalidades de concorrência de Pessoas com Deficiência (PcD), Pessoas 
Negras (PN), Pessoas Indígenas (PI) e Pessoas Quilombolas (PQ) dar-se-á a partir dos seguintes critérios:

a) Na hipótese de não haver pessoas candidatas quilom bolas em número suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas indígenas;

b) Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas em número suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas quilombolas;

c) Na hipótese de não haver pessoas candidatas indígenas ou quilom bolas em número suficiente para
ocupar as vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para as pessoas negras e, 
por último, para a ampla concorrência;

d) Na hipótese de não haver pessoas candidatas aprovadas em número suficiente para o preenchim ento
das vagas em ampla concorrência, as vagas que remanescerem serão revertidas para pessoas negras, 
pessoas com deficiência, pessoas indígenas e pessoas quilombolas;

e) Na hipótese de não haver pessoas candidatas com deficiência em número suficiente para ocupar as 
vagas reservadas, as vagas que remanescerem serão revertidas para a ampla concorrência.

DA O RDEM  DE PREEN CH IM EN TO  DAS VA G AS PARA A CLA SSIFIC A Ç Ã O  FINAL

11.25. No caso de pessoas candidatas que tiverem notas m ínimas necessárias para a classificação dentro das 
vagas imediatas em mais de uma modalidade de concorrência de vagas, a ocupação de vagas respeitará 
a seguinte ordem:

a) vagas de Ampla Concorrência (AC);

b) vagas para Pessoas Negras (PN);

c) vagas para Pessoas com Deficiência (PcD);

d) vagas para Pessoas Indígenas (PI); e

e) vagas para Pessoas Quilom bolas (PQ).
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SEG U N D A ETAPA (CURSO  OU PRO G RAM A DE FO RM AÇÃO)

11.26. A segunda etapa será realizada pelo órgão ou pela instituição responsável por cada cargo/especialidade 
com essa previsão editalícia, conforme as disposições nos Anexos I a IX.

11.27. A  Escola Nacional de Adm inistração Pública fornecerá aos órgãos ou às instituições responsáveis por 
cada cargo/especialidade a lista de pessoas candidatas classificadas para a matrícula no Curso ou 
Programa de Formação, dentre o número de vagas para cada cargo/especialidade, ordenados a partir de 
sua Nota Final Ponderada (NFP), respeitadas as modalidades de concorrência de vagas.

11.28. Os Cursos ou Programas de Formação terão caráter eliminatório e classificatório, resultando em uma 
Nota Final da Segunda Etapa (NFSE).

11.29. Nos cargos/especialidades com a previsão de Cursos ou Programas de Formação, a Nota Final 
Ponderada (NFP) será acrescida da Nota Final da Segunda Etapa (NFSE) para a realização da classificação 
final e da hom ologação do concurso.

DA CO N VO CA ÇÃ O  PARA OS CU RSO S OU PRO G RA M AS DE FO RM AÇÃO  E PARA A CO N FIRM AÇÃO  
DE IN TERESSE NA N O M EAÇÃO  NOS CA RG O S/ESPECIA LID A D ES

11.30. As pessoas candidatas classificadas para os Cursos ou Programas de Formação serão convocadas para 
confirmar seu interesse na participação dessa etapa do certame.

11.31. As pessoas candidatas classificadas para as vagas imediatas e para o banco de candidatos aprovados em 
lista de espera serão convocadas para confirmar seu interesse na nomeação nos cargos/especialidades 
para os quais estão classificadas.

11.32. A convocação observará as inform ações disponibilizadas no endereço eletrônico 
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, sendo de responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a 
publicação e tomar ciência do seu conteúdo.

11.33. A Escola Nacional de Adm inistração Pública realizará 3 (três) convocações para a confirm ação de 
interesse das pessoas candidatas tanto para os Cursos ou Programas de Formação, quanto para a 
nomeação nos cargos/especialidades para os quais estão classificadas.

11.34. A  critério da Administração, poderão ser realizadas mais do que 3 (três) convocações para a confirmação 
de interesse pelas pessoas candidatas.

11.35. A lista de classificação final para a homologação do concurso será realizada a partir dos resultados da 
confirm ação de interesse pelas pessoas candidatas.

11.36. As convocações para a confirm ação de interesse pelas pessoas candidatas serão realizadas por meio de 
editais específicos para este fim.

11.37. A pessoa candidata convocada para manifestar interesse em um cargo/especialidade por meio dos 
Editais de que trata o item 11.36 e que não confirm ar o interesse estará eliminada deste 
cargo/especialidade.

11.38. A pessoa candidata aprovada dentro do quantitativo de vagas previsto no edital poderá, quando de sua 
nomeação, solicitar ao órgão ou entidade responsável a sua reclassificação para a última posição da lista 
de candidatos classificados do respectivo cargo/especialidade, nos term os do art. 22 da Instrução 
Normativa ME n° 2, de 27 de agosto de 2019.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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DA CLA SSIFICA ÇÃ O  DE PESSO AS C A N D ID ATAS EM SITU AÇÃO  SUB JU D ICE

11.39. As pessoas candidatas que tiveram sua situação no certame alterada por decisão judicial (sub judice) 
figurarão em lista de classificação final apartada, até o trânsito em julgado da decisão que fundamenta 
sua participação.

11.40. A pessoa candidata que concorre a mais de um cargo e cuja situação sub judice não abrange todos os 
cargos para os quais se inscreveu figurará como sub judice apenas nas listas finais de classificação dos 
cargos diretamente im pactados pela decisão judicial.

11.41. A lista de classificação final apartada para pessoas candidatas sub judice tem finalidade exclusiva de 
tratam ento e organização dos dados, não implicando qualquer prejuízo, alteração ou restrição de 
direitos, tam pouco modificando a posição das pessoas candidatas em relação à decisão judicial vigente.

1 2 . DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

12.1. Em caso de empate, terá preferência a pessoa candidata que, na seguinte ordem:

a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos term os do Art. 27, parágrafo único, do
Estatuto do Idoso, Lei n° 10.741, de 1 de outubro de 2003;

b) Obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos na Prova Objetiva;

c) Obtiver maior pontuação na Prova Discursiva;

d) Tiver exercido a função de jurado, nos term os do art. 440 do Código de Processo Penal; e

e) For a pessoa candidata mais velha (no caso de ainda persistir o empate).

12.2. Os critérios de desempate serão aplicados apenas na classificação final do Concurso Público Nacional
Unificado.

12.3. Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea "d" do subitem 12.1, serão aceitas certidões,
declarações, atestados ou outros docum entos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) 
emitidos pelo Ministério Público, Tribunais de Justiça estaduais e federais do país, relativos à função 
de jurado, nos term os do art. 440 do Código de Processo Penal.

12.3.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem 12.3, quando convocadas, as pessoas 
candidatas deverão fazer o upload do docum ento comprobatório descrito no subitem 12.1 no 
endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

1 3 . DOS RECURSOS

13.1. Serão admitidos os seguintes recursos, no prazo de 2 (dois) dois dias úteis, a contar do dia subsequente 
ao da disponibilização do resultado no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2:

a) do indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;

b) do indeferimento de inscrição;

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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c) do indeferimento do pedido de atendimento especializado para realização da prova;

d) do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva;

e) do Resultado Preliminar da Prova Discursiva;

f) do Resultado Preliminar da Avaliação de Títulos; e

g) do Resultado Preliminar do procedimento de caracterização da deficiência e do procedim ento de
confirm ação/verificação com plem entar da autodeclaração.

13.1.1. Para os cargos/especialidades em que houver Prova Oral e/ou Investigação Social, caberá, ainda, 
recurso sobre os resultados preliminares dessas fases. As datas e condições para a interposição 
de recursos, nesses casos, serão dispostas em seus respectivos editais de convocação.

13.2. Para recorrer, a pessoa candidata deverá usar form ulários próprios, encontrados no endereço eletrônico
https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, respeitando as respectivas instruções.

13.3. A pessoa candidata não deverá se identificar, de qualquer forma, nos cam pos do formulário destinados
às razões de seu recurso, sob pena de tê-lo liminarmente indeferido se o fizer.

13.3.1. A pessoa candidata deverá ser clara, consistente e objetiva em seu pleito. Recurso inconsistente
ou intempestivo será liminarmente indeferido.

13.3.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com cam pos em branco ou faltando informações 
será autom aticam ente desconsiderado, não sendo sequer encam inhado à Banca Examinadora 
da Fundação Getulio Vargas.

13.3.3. Todos os recursos serão analisados e as respostas serão disponibilizadas na Área do Candidato, 
no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

13.3.4. Não serão aceitos recursos interpostos por meio de fax, correio eletrônico ou pelos Correios, 
assim como fora do prazo.

13.4. Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca.

13.5. Das decisões relativas à análise dos recursos interpostos, não caberá novo recurso ou pedido de revisão
administrativa.

1 4 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. A inscrição da pessoa candidata implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros a ele 
vinculados que vierem a ser publicados.

14.2. É de inteira responsabilidade da pessoa candidata acom panhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes ao Concurso Público Nacional Unificado, divulgados integralmente no 
site https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

14.3. A pessoa candidata encaminhará dúvidas, reclamações, sugestões e pedidos de inform ações referentes 
ao concurso primariamente à Fundação Getulio Vargas por meio dos canais específicos, através do 
telefone 0800 591 0452 ou pelo e-mail cpnu2@ fgv.br.

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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A Fundação Getulio Vargas responderá aos pedidos de inform ações encam inhados pela pessoa 
candidata em prazos equivalentes aos estabelecidos pela Lei n° 12.527, de 18 de novem bro de 
2011, e em sua regulamentação.

14.3.1. As Ouvidorias do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e da Escola Nacional 
de Administração Pública, ao receberem solicitações que não tenham sido endereçadas por 
primeiro ao canal específico da Fundação Getúlio Vargas, orientarão as pessoas candidatas a 
buscarem aquele canal e somente procederão ao tratam ento dos pedidos em que seja 
evidenciado não ter havido o tratam ento tempestivo pela Fundação Getúlio Vargas.

14.3.3 A Fundação Getulio Vargas deverá dar tratam ento adequado às dúvidas, reclamações, sugestões 
e outras solicitações que receber das pessoas candidatas em prazos equivalentes aos 
estabelecidos na Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, e em sua regulamentação.

14.4. A m anutenção da atualização dos dados da pessoa candidata, incluindo endereço residencial, e- 
mail e contato telefônico é de sua inteira responsabilidade, devendo realizá-la diretamente na 
Área do Candidato, no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2 ao longo de todo 
o período de validade do Concurso Público Nacional Unificado.

14.4.1. Após a hom ologação da inscrição, até a realização das Provas Discursivas, a pessoa candidata 
só poderá alterar seus dados cadastrais durante a aplicação das Provas O bjetivas e 
Discursivas, por meio do registro em ata.

14.4.2. Serão de exclusiva responsabilidade da pessoa candidata os prejuízos advindos da não 
atualização dos dados pessoais.

14.4.3 A  Fundação Getulio Vargas poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida 
à pessoa candidata por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade desta 
última a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu 
endereço completo e correto na solicitação de inscrição.

14.5. As despesas decorrentes da participação no concurso, inclusive de deslocamento, hospedagem e 
alimentação, correm por conta das pessoas candidatas.

14.6. Os casos omissos até a hom ologação do Resultado Final do concurso serão resolvidos pela Fundação 
Getulio Vargas em conjunto com a Escola Nacional de Adm inistração Pública.

14.7. O Resultado Final será homologado pela Escola Nacional de Adm inistração Pública, mediante a 
publicação no Diário Oficial da União, e no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2, 
obedecida a legislação pertinente, não se admitindo recurso.

14.8. A inscrição e participação no certame implicarão o tratam ento dos dados das pessoas candidatas, de 
acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).

14.8.1 A finalidade do tratam ento dos dados das pessoas candidatas está correlacionada à organização, 
ao planejamento e à execução do Concurso Público Nacional Unificado, ressalvada a utilização de 
tais dados para fins acadêm icos e de realização de estudos e pesquisas.

14.8.2. As principais bases legais para o tratam ento dos dados da pessoa candidata serão, sem prejuízo 
de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam am paradas na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018: (a) cum primento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao art. 37, 
incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura em cargos 
públicos dependem de aprovação em concurso público; (b) execução de contrato entre a Escola 
Nacional de Adm inistração Pública e a Fundação Getulio Vargas para os fins de condução do

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos concursos públicos.

14.9. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de 

Retificação.

14.9.1. Caso ocorram problem as de ordem técnica e/ou operacional nos links referentes ao Concurso 
Público Nacional Unificado, causados pela Fundação Getulio Vargas, que comprometam as 
funcionalidades sistêmicas ou gerem a indisponibilidade de serviços, os prazos de acesso a esses 
links serão autom aticam ente prorrogados, no mínimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade 
ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogação poderá ser feita sem alteração das 
condições deste Edital.

14.9.2. Nos term os do art. 13-A do Decreto n° 11.722, de 28 de setembro de 2023, ato da autoridade 
máxima do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos poderá autorizar a aplicação 
extraordinária das provas do Concurso Público Nacional Unificado em data diversa daquela 
prevista originariamente neste Edital, na hipótese de ocorrência de evento excepcional e 
imprevisível que comprometa gravem ente a infraestrutura logística e inviabilize a aplicação do 
certame em local certo e determinado, observadas as demais disposições desse regulamento.

14.10. A pessoa candidata somente participará de futuras convocações nos cargos dentro do bloco temático 
para uma posição melhor no ranqueamento de cargos e especialidades definido no ato da inscrição.

14.10.1 A convocação e a nomeação para um cargo implicam a eliminação da pessoa candidata da lista 
de classificação de todos os demais cargos de menor prioridade em relação à ordem de 
preferência estabelecida no momento da inscrição.

14.11. O Banco de Candidatos Aprovados em Lista de Espera poderá ser utilizado para contratação temporária 
pelos órgãos e entidades aderentes à esta edição do Concurso Público Nacional Unificado, observando 
o disposto na Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

14.12. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos legais e norm ativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas, salvo se 
listadas nos objetos de avaliação constantes nos conteúdos programáticos.

14.13. Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte integrante:

I. Anexo I, que contempla o Bloco Tem ático 1 -  Seguridade Social: Saúde, Assistência Social e 
Previdência Social;

II. Anexo II, que contempla o Bloco Tem ático 2 -  Cultura e Educação;

III. Anexo III, que contempla o Bloco Tem ático 3 -  Ciência e Tecnologia;

IV. Anexo IV, que contempla o Bloco Tem ático 4 -  Engenharia e Arquitetura;

V. Anexo V, que contempla o Bloco Tem ático 5 -  Administração;

VI. Anexo VI, que contempla o Bloco Tem ático 6 -  Desenvolvimento Socioeconômico;

VII. Anexo VII, que contempla o Bloco Tem ático 7 -  Justiça e Defesa;

VIII. Anexo VIII, que contempla o Bloco Tem ático 8 -  Intermediário -  Saúde;

IX. Anexo IX, que contempla o Bloco Tem ático 9 -  Intermediário -  Regulação;
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X. Anexo X, Cronograma do Concurso Público Nacional Unificado 2;

XI. Anexo XI, Lista de Cidades de Provas; e

XII. Anexo XII, Modelo de declaração caracterizadora de deficiência.

BETÂNIA LEMOS 
Presidenta da Escola Nacional de Adm inistração Pública



49

AN EXO  X 
CRONOGRAM A

EVENTOS BÁSICOS - CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO 2 DATAS

Publicação do Edital. 30/06/2025

Inscrições. 02/07 a 20/07/2025

Solicitação de inscrição com isenção do valor de inscrição. 02/07 a 08/07/2025

Resultado preliminar dos pedidos de isenção do valor de inscrição. 10/07/2025

Prazo para interposição de eventuais recursos das pessoas candidatas que 
tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição indeferida.

11/07 a 14/07/2025

Divulgação da relação de pessoas candidatas que tiveram a solicitação de isenção 
do valor de inscrição deferida, após contestação.

18/07/2025

Data final para o pagamento da taxa de inscrição. 21/07/2025

Divulgação da Relação Preliminar de inscrições deferidas e indeferidas, da 
Relação Preliminar de inscrições nas vagas de pessoas negras, indígenas e 
quilombolas, da Relação Preliminar de inscrições nas vagas de pessoas com 
deficiência e da Relação Preliminar de atendimentos especiais para a realização 
das provas.

31/07/2025

Prazo para interposição de eventuais recursos contra o indeferimento da 
inscrição.

01/08 a 04/08/2025

Divulgação da Relação Definitiva de inscrições deferidas e indeferidas, da Relação 
Definitiva de inscrições nas vagas de pessoas negras, indígenas e quilombolas, da 
Relação Definitiva de inscrições nas vagas de pessoas com deficiência e da 
Relação Definitiva de atendimentos especiais para a realização das provas.

18/08/2025

Obtenção impressa do Cartão de Confirm ação de Inscrição para realização da 
prova obietiva no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

22/09/2025

A p licação  das provas objetivas. 05/10/2025

Divulgação preliminar dos gabaritos das provas objetivas. 06/10/2025

Prazo para interposição de eventuais recursos quanto às questões form uladas 
e/ou aos gabaritos divulgados.

07/10 e 08/10/2025

Disponibilização da imagem do cartão de respostas.
12/11/2025

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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EVENTOS BÁSICOS - CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO 2 DATAS

Divulgação das notas finais das provas objetivas e convocação para as pessoas 
candidatas para a realização da Prova Discursiva.

12/11/2025

Obtenção impressa do Cartão de Confirm ação de Inscrição para realização da 
Prova Discursiva no endereço eletrônico https://conhecim ento.fgv.br/cpnu2.

01/12/2025

A p licação  da Prova Discursiva. 07/12/2025

Divulgação da Nota Preliminar da Discursiva e disponibilização do espelho de 
correção.

06/01/2026

Interposição de eventuais pedidos de revisão das notas da discursiva. 07/01 e 08/01/2026

Divulgação do resultado dos pedidos de revisão das notas da Prova Discursiva e 
do Resultado Definitivo da Prova Discursiva.

30/01/2026

Convocação para a Avaliação de Títulos (via upload). 12/11/2025

Envio dos Títulos para as pessoas candidatas subm etidas à Avaliação de Títulos. 13/11 a 19/11/2025

Convocação para o procedim ento de verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas às pessoas candidatas negras e do procedimento 
de caracterização da deficiência (das pessoas candidatas que se declararem com 
deficiência).

12/11/2025

Procedimento de caracterização da deficiência das pessoas candidatas que se 
declararem com deficiência.

08/12 a 17/12/2025

Procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às vagas 
reservadas às pessoas candidatas negras, indígenas e quilombolas.

08/12 a 17/12/2025

Resultado preliminar da Avaliação de Títulos. 02/01/2025

Prazo para interposição de eventuais recursos quanto ao resultado preliminar da 
Avaliação de Títulos. 05/01 a 06/01/2026

Divulgação dos resultados preliminares da avaliação da veracidade da 
autodeclaração prestada por pessoas candidatas concorrentes às vagas 
reservadas a pessoas negras, indígenas e quilom bolas e do procedim ento de 
caracterização da deficiência das pessoas candidatas que se declararem com 
deficiência e da confirm ação da condição declarada.

02/01/2026

Interposição de eventuais recursos quanto aos resultados preliminares da 
avaliação da veracidade da autodeclaração prestada por concorrentes às vagas 
reservadas a pessoas negras, indígenas e quilom bolas e do procedimento de 
caracterização da deficiência das pessoas candidatas que se declararem com 
deficiência.

05/01 a 06/01/2026

https://conhecimento.fgv.br/cpnu2
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EVENTOS BÁSICOS - CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO 2 DATAS

Divulgação do resultado dos pedidos de revisão das notas dos títulos e do 
resultado definitivo dos procedim entos para as pessoas candidatas negras, 
indígenas e quilombolas e para as pessoas com deficiência.

30/01/2026

Previsão de divulgação das listas com as classificações das pessoas candidatas, 
em vagas im ediatas e lista de espera, após a realização das fases I a IV, e início 
das convocações para nomeação, Investigação Social, realização da Prova Oral e 
da Defesa de Memorial e para Cursos de Formação.

30/01/2026
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AN EXO  XI 
DAS CIDADES DE PROVAS

UF CIDADES

AC Cruzeiro do Sul e Rio Branco.

AL Arapiraca e Maceió.

AM
Coari, Itacoatiara, Lábrea, Manaus, Manicoré, Parintins, São Gabriel da Cachoeira, Tabatinga 
e Tefé.

AP Laranjal do Jari, Macapá e Oiapoque.

BA
Barreiras, Bom Jesus da Lapa, Brumado, Camaçari, Eunápolis, Feira de Santana, Guanambi, 
Ilhéus, Irecê, Itaberaba, Jacobina, Jequié, Lauro de Freitas, Paulo Afonso, Ribeira do Pombal, 
Salvador, Teixeira de Freitas e Vitoria da Conquista.

CE Caucaia, Crateús, Fortaleza, Iguatu, Juazeiro do Norte, Maracanaú, Quixadá e Sobral.

DF Brasília.

ES Cachoeiro de Itapemirim, Colatina, São Mateus, Serra, Vila Velha e Vitória.

GO
Aparecida de Goiânia, Catalão, Goianésia, Goiânia, Iporá, Itumbiara, Mineiros, Porangatu e Rio 
Verde.

MA
Bacabal, Balsas, Caxias, Chapadinha, Imperatriz, Pinheiro, Presidente Dutra, Santa Inês e São 
Luís.

MG

Almenara, Araçuaí, Araxá, Belo Horizonte, Betim, Contagem, Curvelo, Diamantina, Divinópolis, 
Governador Valadares, Ipatinga, Itajubá, Ituiutaba, Janaúba, Januária, Juiz de Fora, Lavras, 
M ontes Claros, Muriaé, Paracatu, Passos, Patos de Minas, Pirapora, Teófilo Otoni, Uberaba e 
Uberlândia.

MS Campo Grande, Corumbá, Dourados e Três Lagoas.

MT
Alta Floresta, Barra do Garças, Cáceres, Cuiabá, Rondonópolis, Sinop, Tangara da Serra e 
Várzea Grande.

PA
Altamira, Ananindeua, Belém, Braganca, Breves, Cametá, Itaituba, Marabá, Monte Alegre, 
Oriximiná, Paragominas, Parauapebas, Redenção, Santana do Araguaia, Santarém, São Felix 
do Xingu e Tucuruí.

PB Campina Grande, João Pessoa, Patos e Sousa.
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UF CIDADES

PE Caruaru, Garanhuns, Jaboatão dos Guararapes, Olinda, Petrolina, Recife e Serra Talhada.

PI Bom Jesus, Corrente, Floriano, Parnaíba, Picos, São Raimundo Nonato e Teresina.

PR
Cascavel, Curitiba, Guarapuava, Londrina, Maringá, Paranaguá, Ponta Grossa, São José dos 
Pinhais e Umuarama.

RJ
Belford Roxo, Cabo Frio, Cam pos dos Goytacazes, Duque de Caxias, Niterói, Nova Iguaçu, 
Petrópolis, Rio de Janeiro, São Gonçalo, São João de Meriti e Volta Redonda.

RN Caicó, Mossoró, Natal e Parnamirim.

RO A riq u e m e s, Ji Paraná, Porto  V e lh o  e V ilh e n a.

RR Boa Vista e Rorainópolis.

RS
Bagé, Caxias do Sul, Farroupilha, Passo Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Santa Cruz do Sul, Santa 
Maria, Santo Ângelo, e Uruguaiana.

SC Blumenau, Caçador, Chapeco, Criciúma, Florianópolis, Joinville, Lages e São José.

SE Aracaju e Itabaiana.

SP

Araçatuba, Bauru, Caçapava, Campinas, Guarulhos, Hortolândia, Itapeva, Jacareí, Marilia, 
Mauá, Mogi das Cruzes, Osasco, Paulínia, Piracicaba, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, 
Santo André, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São José do Rio Preto, São 
José dos Campos, São Paulo, Sorocaba, Taboão da Serra, Valinhos e Vinhedo.

TO Araguaína, Gurupi e Palmas.



ANEXO XII
M ODELO DE DECLARAÇÃO CARACTERIZADORA DE DEFICIÊNCIA

Atesto, para fins de participação no Concurso Público Nacional Unificado 2, que
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(nome completo), pessoa portadora do documento de identificação n°

_________________________________________ , inscrita sob o n° de CPF

____________________________________ , é considerada pessoa com deficiência à luz da legislação

brasileira por apresentar o(s) seguinte(s) impedimento(s) (físicos, auditivos, múltiplos, visuais, 

intelectuais, mentais ou Transtorno do Espectro Autista)

que resulta(m) no comprometimento das seguintes funções/funcionalidade

Informo, ainda, a provável causa do comprometimento

de de

Local e data

Assinatura e carimbo do médico ou profissional de saúde de nível superior 

(fisioterapeuta, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional ou psicólogo)
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ATENÇÃO aos docum entos e(ou) inform ações que devem ser adicionados para cada caso.

1 - Deficiência Auditiva

É necessário enviar também o exame audiométrico.

2 - Deficiência Visual

Acom panhado de exame oftalm ológico com acuidade visual, com a melhor correção ótica, em ambos os 
olhos, de acordo com a Tabela Snellen e/ou, quando for caso de campo visual, campimetria em que conste 
o somatório do campo visual em ambos os olhos. Estes dados também devem constar na docum entação 
caracterizadora de deficiência.

3 - Deficiência Intelectual e Deficiência Mental/Psicossocial

Na docum entação caracterizadora de deficiência, deverão também constar, conforme o caso, duas ou mais 
das seguintes limitações, nos term os do Art. 4°, do Decreto 3.298/99:

a) Comunicação; b) Cuidado Pessoal; c) Habilidades sociais; d) Utilização de recursos da comunidade; e) 
Segurança; f) Habilidades Acadêm icas; g) Lazer; e h) Trabalho.

4) Deficiência Mental/Psicossocial

I. Transtorno do Espectro Autista:

A pessoa candidata deverá apresentar relatório médico especializado, emitido por médico psiquiatra, 
neurologista ou neuropediatra (todos com Registro em Quadro de Especialistas do Conselho Regional de 
Medicina), explicitando as seguintes características, associando-as a dados temporais (início e duração de 
alterações e(ou) prejuízos): a) capacidade de com unicação e interação social; b) reciprocidade social; c) 
qualidade das relações interpessoais; d) presença ou ausência de estereotipias verbais, estereotipias 
motoras, com portam entos repetitivos ou interesses específicos, restritos e fixos; e e) idade do início do 
comprometimento.

II. Deficiência Mental (Psicossocial):

A docum entação caracterizadora de deficiência deverá informar se há outras doenças associadas 
(comorbidades) e data de início de m anifestação da doença, bem como estarem descritas as limitações 
associadas às habilidades adaptativas: a) Comunicação; b) Cuidado pessoal; c) Habilidades sociais; d) 
Utilização de recursos da comunidade.
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ESCOLA NACIONAL DE ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO 2 DO GOVERNO FEDERAL PARA O PROVIM ENTO DE VAGAS E A  FORMAÇÃO 
DE BANCO DE CANDIDATOS APROVADOS EM LISTA DE ESPERA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL

INTERM EDIÁRIO

EDITAL ENAP N° 114/2025 -  CONCURSO PÚBLICO NACIONAL UNIFICADO, 30 DE JUNHO  DE 2025

A N E X O  II

B LO C O  T E M Á T IC O  2 -  C U L T U R A  E E D U C A Ç Ã O

DESCRIÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS SO BRE O BLOCO TEMÁTICO

Neste Anexo estão reunidas as disposições específicas que regem o Bloco Tem ático 2 do Concurso Público Nacional 
Unificado 2, aplicáveis de modo complem entar às regras estabelecidas no Edital ao qual este anexo está vinculado.

O presente bloco temático contempla os cargos voltados à form ulação e execução de políticas públicas no campo da 
cultura, da educação e das práticas formativas. Visa à consolidação do papel do Estado como garantidor do direito à 
educação e à produção e difusão cultural, reconhecendo as múltiplas dim ensões da cidadania, da identidade e da 
diversidade sociocultural. As ações desenvolvidas pelos cargos aqui agrupados estão voltadas para a construção de 
um projeto de nação democrático, justo e inclusivo, com base no fortalecim ento de sistemas educacionais, 
valorização do patrimônio cultural e incentivo à produção de conhecimento, saberes e expressões artísticas. Requer 
atividades técnicas e adm inistrativas para o desenvolvimento de iniciativas culturais e de educação corporativa. São 
esperados perfis com form ação em ciências humanas e sociais, educação, artes, letras, pedagogia, psicologia, história, 
sociologia, antropologia, entre outras áreas correlatas.

QUADRO GERAL DE CARGOS, ESPECIALIDADES E VAGAS POR ÓRGÃO

Para os cargos/especialidades cujas vagas ofertadas não atingiram o quantitativo mínimo exigido para reserva legal, 
a destinação das vagas às cotas foi realizada por meio de sorteio público, conforme previsto nos subitens 6.5.1 e 
7.1.3.1 deste Edital.
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B2-01- Com ando da Marinha (CM) do Ministério da Defesa

VAGAS IMEDIATAS
CÓ D CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-01-A
Técnico em 

Com unicação Social
Com unicação Social I 2 0 1 0 0 3

B2-01- B
Técnico em 

Com unicação Social
Com unicação Social II 1 0 1 0 0 2

B2-02- Escola Nacional de Adm inistração Pública (ENAP)

r n n PQDrriAi in A n r VAGAS IMEDIATAS
CÓ D CARGOS ESPECIALIDADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-02-A
Técnico em 

Assuntos 
Educacionais

Educação 7 1 3 0 0 11

B2-03- Fundação Biblioteca Nacional (FBN)

r n n rARr^oc: rc D rriA i in A n r VAGAS IMEDIATAS
CÓ D CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-03-A
Técnico em 

Documentação I
Biblioteconomia 7 1 3 0 0 11

B2-04- Fundação Cultural Palmares (FCP)

VAGAS IMEDIATAS
CÓD CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-04-A Pesquisador Pesquisador Cultural 5 1 2 0 0 8

B2-04- B Pesquisador Museólogo 1 0 0 0 0 1

B2-04- C Pesquisador Biblioteconomia 1 0 0 0 0 1

B2-05- Fundação Joaquim  Nabuco (FUNDAJ)

VAGAS IMEDIATAS
CÓ D CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-05-A Pesquisador Ciências humanas e sociais 3 1 1 0 0 5

B2-05- B Pesquisador Educação 3 1 1 0 0 5

B2-05- C Pesquisador Meio ambiente 3 1 1 0 0 5

B2-05- D Pesquisador História, Museologia 3 1 1 0 0 5
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B2-06- Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO)

VAGAS IMEDIATAS
CÓD CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-06-A Pesquisador Sociologia 0 0 1 0 0 1

B2-06- B Pesquisador Pedagogia 1 0 0 0 0 1

B2-06- C Tecnologista Pedagogia 3 1 2 0 0 6

B2-06- D Tecnologista Ciências Sociais 3 1 2 0 0 6

B2-07- Fundação Nacional de Artes (FUNARTE)

VAGAS IMEDIATAS
C ó U CARGOS ESPECIALIUAUE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-07-A
Administração e 

Planejamento
Administração 4 1 2 0 0 7

B2-07- B
Profissional Técnico 

Superior II
Pedagogia 0 0 1 0 0 1

B2-07- C
Profissional Técnico 

Superior II
Arquivologia 1 0 0 0 0 1

B2-07- D
Profissional Técnico 

Superior II
Cultura e Educação 3 0 1 0 0 4

B2-07- E
Profissional Técnico 

Superior II
Conservação e 

Restauração
1 0 0 0 0 1

B2-07- F
Técnico em 

Com unicação
Com unicação Social 2 0 1 0 0 3

B2-08- Imprensa Nacional (IN)

m n PQDrriAi in A n r VAGAS IMEDIATAS
CÓ D CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-08-A
Técnico em 

Com unicação 
Social

Com unicação Social 6 1 3 0 0 10
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B2-09- Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)

VAGAS IMEDIATAS
CÓD CARGOS ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-09-A Analista I Pedagogia 3 0 1 0 0 4

B2-09- B Técnico I Ciências Sociais 6 1 3 0 0 10

B2-10- Ministério da Saúde (MS)

VAGAS IMEDIATAS
CÓ D ESPECIALIDADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-10-A

Analista de Gestão 
em Pesquisa e 

Investigação 
Biomédica

Com unicação Social 1 0 1 0 0 2

B2-10- B

Analista de Gestão 
em Pesquisa e 

Investigação 
Biomédica

Arquivologia 0 0 1 0 0 1

B2-10- C

Analista de Gestão 
em Pesquisa e 

Investigação 
Biomédica

Pedagogia educacional e 
desenho instrucional

1 0 0 0 0 1

B2-10- D

Analista em 
Ciência e 

Tecnologia Classe 
A-I

Informação e comunicação 1 0 0 0 0 1

B2-11- Instituto Brasileiro de M useus (IBRAM)

VAGAS IMEDIATAS
CÓ D ESPECIALI DADE

Ampla PCD PN PQ PI TOTAL

B2-11-A
Técnico em 

Assuntos 
Culturais

Biblioteconomia 1 0 0 0 0 1

B2-11- B
Técnico em 

Assuntos 
Culturais

Museologia 8 1 3 0 0 12
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DETALHAMENTO DE CARGOS, ESPECIALIDADES, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, REMUNERAÇÃO 
E LOCAL DE EXERCÍCIO POR ÓRGÃO

Os órgãos, os cargos, as especialidades, o quantitativo de vagas, o requisito de form ação e/ou habilitação específica, 
as atribuições do cargo e a rem uneração inicial deste Bloco Tem ático encontram -se especificados a seguir:

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 1 ) -  C o m a n d o  da M a rin h a  (CM ) d o  M in isté rio  da D efesa

(B2-01-A) - C O M A N D O  DA M A RIN H A (CM ) do M IN ISTÉRIO  D A D EFESA 

Cargo: Técnico em Com unicação Social

Descrição do Cargo: Atividades de supervisão, coordenação e execução, em grau de maior complexidade, de trabalhos 
de relações públicas, redação com ou sem apreciações ou comentários, de supervisão dos trabalhos de revisão, de 
coleta e preparo de informações, para divulgação oficial escrita, falada ou televisionada.

Especialidade: Com unicação Social I

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Com unicação Social, nas áreas de rádio/tv, jornalism o, com unicação digital, editoração, publicidade e propaganda e 
relações públicas, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e quando 
houver, registro no órgão fiscalizador da profissão ou conselho de Classe.

Atividades previstas para a especialidade: Planejar, produzir, dirigir e apresentar programas radiofônicos, aplicando 
conhecim entos teóricos e práticos do radialismo. Elaborar roteiros, selecionar conteúdo musical e sonoro, e realizar a 
edição de áudio. Atuar na criação de form atos inovadores e na gestão da programação. Desenvolver projetos de 
comunicação radiofônica. Realizar reportagens e entrevistas, quando necessário. Operar equipam entos de áudio e 
transmissão, com conhecimento técnico especializado. Desem penhar atividades de supervisão e coordenação de 
equipes de produção e operação. Zelar pela qualidade técnica e artística da programação. Desem penhar outras 
atividades correlatas designadas pela autoridade superior. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área 
de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Brasília-DF

A N EX O  II, B LO C O  2 - C o ncu rso  Público
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(B 2 -0 1 -B ) - C O M A N D O  D A  M A R IN H A  (CM ) d o  M IN IST É R IO  D A D E FE SA  

Cargo: Técnico em Com unicação Social

Descrição do Cargo: Atividades de supervisão, coordenação e execução, em grau de maior complexidade, de trabalhos 
de relações públicas, redação com ou sem apreciações ou comentários, de supervisão dos trabalhos de revisão, de 
coleta e preparo de informações, para divulgação oficial escrita, falada ou televisionada.

Especialidade: Com unicação Social II

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Com unicação Social, nas áreas de rádio/tv, jornalism o, com unicação digital, editoração, publicidade e propaganda e 
relações públicas fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e quando 
houver, registro no órgão fiscalizador da profissão ou conselho de Classe.

Atividades previstas para a especialidade: Planejar, executar e avaliar estratégias de com unicação e relacionamento 
com públicos de interesse (stakeholders). Desenvolver e manter relacionamento institucional com diversos setores da 
sociedade. Elaborar e divulgar inform ações institucionais por meio de diferentes canais (mídias sociais, plataformas 
digitais, impressos, eventos, etc.). Organizar eventos e cerimoniais. Monitorar a imagem da instituição na mídia. 
Gerenciar crises de comunicação. Produzir conteúdo para diversos formatos. Desempenhar atividades afins e 
correlatas designadas pela autoridade superior. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de 
formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Rio de Janeiro -  RJ

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 2 ) -  E S C O L A  N A C IO N A L DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B LIC A  (EN A P) 

(B 2 -0 2 -A ) - E S C O L A  N A C IO N A L DE A D M IN IS T R A Ç Ã O  P Ú B LIC A  (EN A P)

Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais

Descrição do Cargo: Atividades de supervisão, coordenação, program ação ou execução especializada, em grau de

A N EX O  II, B LO C O  2 - C o ncu rso  Público
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maior complexidade, referentes a trabalhos de pesquisa e estudo pedagógicos, visando à solução dos problem as de 
educação, bem como de orientação e técnicas educacionais, adm inistração escolar e educação sanitária.

Especialidade: Educação

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em qualquer 
área de form ação fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo M inistério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Atividades de natureza técnico pedagógica e administrativa voltadas à 
educação, com ênfase em: planejamento, execução e avaliação de programas e projetos de capacitação, form ação e 
aperfeiçoam ento de agentes públicos, presenciais e a distância; desenvolvimento de desenho instrucional e 
elaboração de conteúdos educacionais para múltiplas plataformas e modalidades; suporte técnico à gestão 
acadêmica, à inovação e à experiência do usuário em plataformas digitais; apoio na implementação de políticas de 
desenvolvimento de pessoal, certificação e form ação continuada no âmbito da adm inistração pública federal; atuação 
em processos pedagógicos de program as estratégicos e de cooperação nacional e internacional; participação em 
atividades de pesquisa e inovação em políticas públicas e governo digital. Executar outras atividades compatíveis com 
o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Brasília-DF

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 3 ) -  FU N D A Ç Ã O  B IB LIO T E C A  N A C IO N A L  (FBN ) 

(B 2 -0 3 -A ) - FU N D A Ç Ã O  B IB L IO T E C A  N A C IO N A L  (FB N )

Cargo: Técnico em Documentação I

Descrição do Cargo: Responsável pela organização, classificação, catalogação, preservação, disponibilização e 
dissem inação de acervos físicos e digitais, assim como colaborar na elaboração de políticas institucionais e na gestão 
de sistemas de informação.

Especialidade: Biblioteconomia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em

G O V E R N O  F E D E R A L
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Biblioteconomia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) com registro no 
Conselho Regional de Biblioteconomia.

Atividades previstas para a especialidade: Gestão e execução de serviços técnico/especializados relativos a bibliotecas; 
organização e direção dos serviços de docum entação; planejamento e execução dos serviços de organização, 
conservação, preservação e representação do conhecimento e da informação em diferentes tipos e suportes; serviço 
de referência e atendimento ao público; preservação e dissem inação da informação, criação e elaboração de 
metadados e form atos de descrição bibliográfica para diversos objetos digitais; aplicação de novas tecnologias da 
informação para o tratam ento e dissem inação de conteúdos digitais; gestão da informação documental digital, bases 
de dados, gestão de sistemas bibliográficos e de repositórios e preservação digital; curadoria e assessoram ento em 
questões relacionadas ao acervo, atividades e missão institucional da Fundação Biblioteca Nacional; gestão e execução 
de ações condizentes com preservação digital; desenvolvimento de pesquisas e técnicas relativas às atividades 
inerentes a missão institucional da Fundação Biblioteca Nacional; planejamento de difusão cultural; dissem inação do 
conhecimento e popularização da ciência; organização de congresso, seminários, concursos e exposições nacionais ou 
estrangeiras, relativas a Biblioteconomia e Documentação ou representação oficial em tais certames. Executar outras 
atividades compatíveis com o cargo e área de form ação.

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades voltadas à investigação e análise de manifestações 
culturais, históricas e sociais, coleta de dados, realização de pesquisas de campo, e a análise de docum entos e acervos 
históricos, examinar docum entos históricos, materiais de arquivo e outras fontes primárias, processando os dados 
coletados para identificar padrões, tendências e significados que reflitam os contextos sociais e culturais estudados. 
Atuar na produção intelectual e científica, elaborar artigos acadêmicos, livros, relatórios técnicos, e outros materiais 
relevantes; desenvolver projetos culturais e atua diretamente na elaboração e execução de editais, gestão de 
convênios, captação de recursos; criação de materiais didáticos e educativos. Atendim ento e participação em eventos 
acadêmicos e culturais, desenvolver ações nas redes sociais para divulgação de pesquisas, projetos e ações educativas. 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Rio de Janeiro
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B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 4 ) -  FU N D A Ç Ã O  C U LT U R A L  P A LM A R E S  (FCP) 

(B2-04-A) - FU N D AÇÃO  C U LTU R A L PA LM ARES (FCP)

Cargo: Pesquisador 

Especialidade: Pesquisador Cultural

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em qualquer área de 
conhecimento fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades voltadas à investigação e análise de manifestações 
culturais, históricas e sociais, coleta de dados, realização de pesquisas de campo, e a análise de docum entos e acervos 
históricos, examinar docum entos históricos, materiais de arquivo e outras fontes primárias, processando os dados 
coletados para identificar padrões, tendências e significados que reflitam os contextos sociais e culturais estudados. 
Atuar na produção intelectual e científica, elaborar artigos acadêmicos, livros, relatórios técnicos, e outros materiais 
relevantes; desenvolver projetos culturais e atua diretamente na elaboração e execução de editais, gestão de 
convênios, captação de recursos; criação de materiais didáticos e educativos. Atendim ento e participação em eventos 
acadêmicos e culturais, desenvolver ações nas redes sociais para divulgação de pesquisas, projetos e ações educativas. 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Brasília-DF

(B2-04-B) - FUNDAÇÃO CULTURAL PALM ARES (FCP)

Cargo: Pesquisador 

Especialidade: Museólogo

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em Museologia 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), e quando houver, registro no
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órgão fiscalizador da profissão ou conselho de classe.

Atividades previstas para a especialidade: Planejar, desenvolver, coordenar e executar ações de pesquisa, preservação, 
catalogação, docum entação, conservação preventiva, curadoria e difusão de acervos m useológicos e memoriais de 
interesse da Fundação Palmares, com ênfase na cultura afro-brasileira. Também atuará na elaboração de exposições, 
projetos de musealização, gestão de coleções e no suporte técnico a processos de salvaguarda do patrimônio imaterial 
de comunidades tradicionais, especialmente quilom bolas e povos de matriz africana.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Brasília-DF

(B2-04-C) - FUNDAÇÃO CULTURAL PALM ARES (FCP)

Cargo: Pesquisador

Especialidade: Biblioteconomia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Biblioteconomia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Executar atividades de organização, conservação, difusão e am pliação do 
acervo bibliográfico e documental da Fundação Cultural Palmares. Realiza tratam ento técnico e gestão de acervos 
físicos e digitais, elabora políticas de preservação, memória e acesso à informação, promove ações de incentivo à 
leitura e à valorização da cultura afro-brasileira por meio de bibliotecas e centros de docum entação. Atua na 
implementação de sistemas de gestão de bibliotecas e de redes de informação cultural.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Brasília-DF
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B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 5 ) -  FU N D A Ç Ã O  JO A Q U IM  N A B U C O  (FU N D A J)

(B2-05-A) - FUNDAÇÃO JOAQUIM  NABUCO (FUNDAJ)

Cargo: Pesquisador

Descrição do Cargo: exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica ou necessárias à atuação técnica 
da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj).

Especialidade: Ciências humanas e sociais

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em qualquer área de 
conhecimento acrescido de curso de pós-graduação em nível de mestrado em Ciências Sociais, Antropologia, 
Sociologia, Ciência Política, Demografia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica voltadas 
à análise empírica de dinâm icas sociais, instituições, grupos populacionais e políticas públicas. Desenvolver estudos 
qualitativos e quantitativos sobre desigualdades sociais, migrações, etnicidade, religião, juventudes, cultura política, 
participação social e transform ações nos regimes de proteção social. Participar da produção de diagnósticos sociais, 
avaliação de políticas e form ulação de subsídios técnicos para a atuação do Estado em contextos de vulnerabilidade. 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de form ação. Desempenhar outras atividades correlatas 
designadas pela autoridade superior. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação 
de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou doutorado (no 
valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência 
e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 10.096,82 ou R$
10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, poderá chegar até 100 
pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Essa rem uneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição por 
Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) 
ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração inicial de 
R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.
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TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO

RETRIBUIÇÃO
POR

TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual

Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Recife-PE

(B2-05-B) - FUNDAÇÃO JOAQUIM  NABUCO (FUNDAJ)

Cargo: Pesquisador

Descrição do Cargo: exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica ou necessárias à atuação técnica 
da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj).

Especialidade: Educação

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em qualquer área de 
conhecimento acrescido de curso de pós-graduação em nível de mestrado em Educação ou Ciências Sociais, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica na área 
de Políticas Educacionais, Avaliação da Educação, Financiamento da Educação, Gestão, Adm inistração e Organização 
Educacional. Desenvolver investigações científicas voltadas ao monitoramento das políticas educacionais e aos 
processos de gestão em educação, com base em dados quantitativos e qualitativos. Desempenhar outras atividades 
correlatas designadas pela autoridade superior. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de 
formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação
de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou doutorado (no
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valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência 
e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 10.096,82 ou R$
10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, poderá chegar até 100 
pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Essa rem uneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição por 
Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) 
ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração inicial de

R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual

Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Recife-PE

(B 2 -0 5 -C ) - FU N D A Ç Ã O  JO A Q U IM  N A B U C O  (FU N D A J)

Cargo: Pesquisador

Descrição do Cargo: exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica ou necessárias à atuação técnica 
da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj).

Especialidade: Meio ambiente

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em qualquer área de 
conhecimento acrescido de Diploma ou curso de pós- graduação em nível de mestrado em Geografia, Antropologia, 
Sociologia, Ciências Sociais, Planejamento Urbano e Regional e Desenvolvimento e Meio Ambiente, fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
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Atividades previstas para a especialidade: Exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica 
relacionadas às dim ensões sociais e territoriais da questão ambiental. Realizar investigações científicas sobre 
sustentabilidade, vulnerabilidade socioambiental, justiça ambiental, acesso desigual aos recursos naturais, efeitos das 
m udanças clim áticas em populações vulneráveis e articulação entre meio ambiente, políticas públicas e território. 
Utilizar bases de dados ambientais, censitários e georreferenciados, com aplicação de análises espaciais e diagnósticos 
integrados. Desempenhar outras atividades correlatas designadas pela autoridade superior. Executar outras atividades 
compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação de 
aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou doutorado (no 
valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência 
e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 10.096,82 ou R$
10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, poderá chegar até 100 
pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Essa rem uneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição por 
Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou 
doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração inicial de 
R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual

Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 
Local de exercício: Recife-PE

(B2-05-D) - FUNDAÇÃO JOAQUIM  NABUCO (FUNDAJ)

Cargo: Pesquisador

Descrição do Cargo: exercer atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica ou necessárias à atuação técnica
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da Fundação Joaquim Nabuco (Fundaj).

Especialidade: História, Museologia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em História, 
Museologia, Antropologia, Ciências Sociais, Sociologia ou Ciência Política acrescido de curso de pós-graduação em 
nível de mestrado em Museologia, ou História, ou Antropologia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Elaborar, realizar e coordenar projetos de pesquisa e difusão cultural com 
foco na História e Cultura do Nordeste e do Brasil, com base nos acervos do Centro de Estudos da História Brasileira 
Rodrigo Mello Franco de Andrade (Cehibra) e do Museu do Homem do Nordeste (Muhne), de acordo com o Plano de 
Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da Adm inistração Federal. Apoiar a manutenção, divulgação, gestão e 
ampliação e uso dos acervos do Cehibra e do Muhne para finalidade científica e educativo-cultural. Desempenhar 
outras atividades correlatas designadas pela autoridade superior. Executar outras atividades compatíveis com o cargo 
e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação 
de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou doutorado (no 
valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência 
e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 10.096,82 ou R$
10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, poderá chegar até 100 
pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Essa rem uneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição por 
Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) 
ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração inicial de 
R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual
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Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Recife-PE

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 6 ) -  FU N D A Ç Ã O  JO R G E  D U P R A T  F IG U E IR E D O  DE S E G U R A N Ç A  E M E D IC IN A  DO 

T R A B A L H O (F U N D A C E N T R O ) 

(B 2 -0 6 -A ) - FU N D A Ç Ã O  JO R G E  D U P R A T  F IG U E IR E D O  DE S E G U R A N Ç A  E M E D IC IN A  DO  T R A B A L H O  

(F U N D A C E N T R O )

Cargo: Pesquisador

Descrição do Cargo: Atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica ou necessárias à atuação técnica da 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro).

Especialidade: Sociologia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em qualquer área de 
conhecimento acrescido de curso de pós-graduação em nível de mestrado em Ciências Humanas ou Sociais fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Realizar pesquisas, estudos e intervenções técnico-científicas focadas nos 
aspectos sociais, psicológicos e organizacionais relacionados à saúde do trabalhador. Atuar na análise das relações de 
trabalho e das dim ensões psicossociais e culturais que afetam a saúde e o bem -estar da população trabalhadora. Além 
disso, participar da form ação de recursos humanos, m inistrando disciplinas e orientando alunos em pós-graduação e 
educação continuada, contribuindo para a produção e dissem inação do conhecimento, bem com o para a formulação 
de políticas públicas voltadas à promoção da saúde mental e social no ambiente de trabalho. Exercer liderança de 
grupos de pesquisa m ultidisciplinares. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de form ação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação 
de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) 
ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial 
de R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, 
poderá chegar até 100 pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Essa rem uneração poderá ainda ser acrescida pela

Retribuição por Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$
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3.041,50) ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do 
Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração 
inicial de R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual 

Legislação: Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: São Paulo -  SP

(B 2 -0 6 -B ) - FU N D A Ç Ã O  JO R G E  D U P R A T  F IG U E IR E D O  DE S E G U R A N Ç A  E M E D IC IN A  DO  T R A B A L H O  

(F U N D A C E N T R O )

Cargo: Pesquisador

Descrição do Cargo: Atividades específicas de pesquisa científica e tecnológica ou necessárias à atuação técnica da 
Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro).

Especialidade: Pedagogia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de graduação em qualquer área de 
conhecimento acrescido de curso de pós-graduação em nível de mestrado em Pedagogia ou áreas afins fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver, executar e avaliar estratégias e processos pedagógicos 
voltados à formação, capacitação e sensibilização de trabalhadores, profissionais e gestores, visando à promoção da 
saúde, à prevenção de agravos e à melhoria das condições de trabalho. Atuará de forma articulada com equipes 
multiprofissionais em projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação no campo da educação em SST. 
Além das atividades de pesquisa aplicada, será esperado que o ocupante atue no ensino de pós-graduação e educação 
continuada, m inistrando disciplinas, orientando estudantes e coordenando projetos educacionais e científicos na área.
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Também exercerá liderança de grupos de pesquisa e colaborará na form ulação de políticas públicas e diretrizes 
educacionais relacionadas à SST. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação de 
aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou doutorado (no 
valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de Carreiras de Ciência 
e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial de R$ 10.096,82 ou R$
10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, poderá chegar até 100 
pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Essa rem uneração poderá ainda ser acrescida pela Retribuição por 
Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) ou 
doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração inicial de 
R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual

Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: São Paulo-SP

(B 2 -0 6 -C ) - FU N D A Ç Ã O  JO R G E  D U P R A T  F IG U E IR E D O  DE S E G U R A N Ç A  E M E D IC IN A  DO  T R A B A L H O  

(F U N D A C E N T R O )

Cargo: Tecnologista

Descrição do Cargo: Atividades específicas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico ou necessárias à atuação 
técnica da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro).
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Especialidade: Pedagogia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em Pedagogia 
ou áreas correlatas fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Atuará desenvolvendo, implementando e avaliando estratégias e materiais 
didático-pedagógicos voltados à educação permanente em saúde do trabalhador, com foco na formação, capacitação 
e sensibilização de trabalhadores, profissionais e gestores. Compete ao ocupante planejar e produzir conteúdos 
educativos presenciais e a distância, estruturar metodologias participativas, elaborar trilhas de aprendizagem e apoiar 
processos form ativos em am bientes form ais e não formais, respeitando os princípios da educação popular, da 
andragogia e da intersetorialidade. Deverá também atuar em projetos interdisciplinares, com produção de resultados 
como publicações, patentes, normas, protótipos e pareceres técnicos. Elaborará docum entos técnicos e 
administrativos, apoiando a gestão institucional e tecnológica. Participará de ações de educação continuada e pós- 
graduação, com aulas, orientações e form ação de recursos humanos, além de colaborar na form ulação de políticas 
públicas, programas e projetos estratégicos da Fundacentro. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e 
área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação 
de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) 
ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial 
de R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, 
poderá chegar até 100 pontos e a remuneração atingir R$ 8.082,63. Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela

Retribuição por Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$
3.041,50) ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e homologação pela Comissão Interna do 
Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração 
inicial de R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual

A N EX O  II, B LO C O  2 - C o ncu rso  Público
N acional U nificado  2

G O V E R N O  F E D E R A L
M I N I S T É R I O  OA

X T F G V  p / v b p  ...«o
W  W  ■ E M S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO



20

Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: São Paulo-SP

(B 2 -0 6 -D ) - FU N D A Ç Ã O  JO R G E  D U P R A T  F IG U E IR E D O  DE S E G U R A N Ç A  E M E D IC IN A  DO  T R A B A L H O  

(F U N D A C E N T R O )

Cargo: Tecnologista

Descrição do Cargo: Atividades específicas de pesquisa e desenvolvimento tecnológico ou necessárias à atuação 
técnica da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro).

Especialidade: Ciências Sociais

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em ciências 
sociais ou áreas correlatas fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Atuará desenvolvendo estudos, diagnósticos e intervenções que considerem 
os determinantes sociais, organizacionais, culturais e simbólicos relacionados às condições e processos de trabalho. 
Caberá ao ocupante da especialidade investigar as relações sociais de trabalho, os impactos das dinâm icas laborais, as 
desigualdades sociais em saúde e os sentidos atribuídos ao trabalho pelos diferentes atores, subsidiando políticas 
públicas, ações de vigilância e tecnologias sociais voltadas à promoção da saúde dos trabalhadores. Deverá também 
atuar em projetos interdisciplinares, com produção de resultados como publicações, patentes, normas, protótipos e 
pareceres técnicos. Elaborará docum entos técnicos e administrativos, apoiando a gestão institucional e tecnológica. 
Participará de ações de educação continuada e pós-graduação, com aulas, orientações e form ação de recursos 
humanos, além de colaborar na form ulação de políticas públicas, program as e projetos estratégicos da Fundacentro. 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83, composto pelo vencim ento básico de R$ 6.223,63, somado de 
Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) de R$ 1.487,20, no caso de 80 pontos. 
Além disso, a rem uneração inicial poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação 
de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$ 3.041,50) 
ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e hom ologação pela Comissão Interna do Plano de 
Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a remuneração inicial 
de R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente. Posteriormente, após a primeira avaliação, 
poderá chegar até 100 pontos e a remuneração atingir R$ 8.082,63. Essa remuneração poderá ainda ser acrescida pela

Retribuição por Titulação de aperfeiçoam ento/especialização (no valor de R$ 2.385,99) ou mestrado (no valor de R$
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3.041,50) ou doutorado (no valor de R$ 5.415,37), condicionada à análise e homologação pela Comissão Interna do 
Plano de Carreiras de Ciência e Tecnologia de que trata o art. 16 da Lei n° 8.691/1993, que perfazem a rem uneração 
inicial de R$ 10.096,82 ou R$ 10.752,33 ou R$ 13.126,20, respectivamente, conforme quadro abaixo.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO
DE

DESEM PENHO 
(80 pts) ATÉ (*)

TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual

Legislação: Lei no 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: São Paulo-SP

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 7 ) -  FU N D A Ç Ã O  N A C IO N A L DE A R T E S  (FU N A R T E )

(B2-07-A) - FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES (FUNARTE)

Cargo: Administração e Planejamento 

Especialidade: Administração

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em qualquer 
área de conhecimento fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Atribuições voltadas a planejamento, supervisão, coordenação, controle, 
acom panhamento e à execução de atividades de atendimento ao cidadão e de atividades técnicas e especializadas, 
de nível superior, necessárias ao exercício das com petências constitucionais e legais a cargo dos órgãos e entidades 
da adm inistração pública federal, bem como à im plem entação de políticas e à realização de estudos e pesquisas na 
sua área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas, fazendo uso de todos os 
equipam entos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades; desem penhar outras atividades 
compatíveis com o cargo. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.
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Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ (5 vagas) e São Paulo (2 vagas)

(B2-07-B) - FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES (FUNARTE)

Cargo: Profissional Técnico Superior II 

Especialidade: Pedagogia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em Artes ou 
Pedagogia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e 
responsabilidade elevadas, que compreendam elaborar estudos, análises, pareceres, laudos, notas técnicas, relatórios 
e avaliações técnicas para instrução e acom panham ento de processos relativos à salvaguarda e à preservação do 
patrimônio cultural; avaliar o impacto ao patrimônio cultural em projetos e empreendim entos, inclusive no âmbito do 
licenciamento ambiental; realizar vistorias, levantamentos e avaliações de campo; acom panhar e se m anifestar em 
processos relacionados a políticas intersetoriais e tem áticas transversais ao patrimônio cultural; desenvolver e 
participar das atividades de articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais; integrar conselhos 
representativos, comissões, grupos e equipes de trabalho de interesse da administração; elaborar e analisar 
orçamentos; acom panhar e fiscalizar intervenções e(ou) serviços; realizar intervenções conservativas e(ou) 
restaurativas de bens culturais e acervos sob a gestão do Iphan; elaborar planos de contratação anual, estudos técnicos 
preliminares, term os de referência, projetos e editais; elaborar pesquisas de preços de mercado de bens e serviços; 
gerir e fiscalizar contratos, convênios e instrum entos congêneres e outras atividades compatíveis com as atribuições 
profissionais e com petências institucionais. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais
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Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ

(B 2 -0 7 -C ) - FU N D A Ç Ã O  N A C IO N A L DE A R T E S  (FU N A R T E )

Cargo: Profissional Técnico Superior II 

Especialidade: Arquivologia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Arquivologia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Certificado de conclusão ou diploma, devidamente registrado, de conclusão 
de curso de graduação de nível superior em Arquivologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC). Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ

(B2-07-D ) - FU N D AÇÃO  N AC IO N A L DE A R TES  (FU N A RTE)

Cargo: Profissional Técnico Superior II 

Especialidade: Cultura e Educação

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em Produção 
Cultural, Gestão Cultural, Artes ou áreas afins fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades técnicas especializadas relativas ao ciclo das políticas 
públicas, envolvendo o planejamento, a formulação, a implementação, o monitoram ento e a avaliação de ações, 
projetos, programas e políticas voltadas para as artes. Desenvolver e/ou acompanhar pesquisas no campo das artes, 
no âmbito de interesse da Política Nacional das Artes e do Plano Nacional de Cultura. Realizar produção técnica e
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especializada, incluindo a elaboração de planos, análises, estudos, diagnósticos, prestações de contas, relatórios e 
demais docum entos relacionados à form ulação e à execução de políticas públicas para as artes. Participar de 
comissões, comitês, grupos de trabalho, fóruns e eventos de interesse da área artística e cultural. Atuar na gestão de 
sistemas de informação do setor cultural. Elaborar pareceres, notas técnicas, documentos, memorandos, ofícios e 
textos nas áreas de competência da Funarte. desem penhar outras atividades compatíveis com o cargo. Executar outras 
atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ

(B2-07-E) - FU N D AÇÃO  N AC IO N A L DE A R TES (FU N A RTE)

Cargo: Profissional Técnico Superior II 

Especialidade: Conservação e Restauração

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Conservação e Restauração de Bens Culturais Móveis, Museologia, Biblioteconomia, Belas Artes, Artes ou áreas afins 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Realizar o diagnóstico do estado de conservação dos acervos sob guarda da 
fundação, identificando riscos, danos e necessidades de intervenção, acom panhar e implementar rotinas de 
monitoramento ambiental nas áreas de guarda e de trabalho, avaliando parâmetros como temperatura, umidade 
relativa, iluminação e qualidade do ar, com vistas à preservação dos acervos, efetuar reparos em encadernações, 
docum entos e outros suportes informacionais, aplicando procedim entos técnicos adequados à preservação e 
restauração, desenvolver modelos de invólucros, suportes e acondicionam entos apropriados para o armazenam ento 
e manuseio seguro do acervo, respeitando suas características físicas e materiais, executar serviços de restauração em 
documentos, livros, fotografias, obras em papel e outros itens do acervo, conforme técnicas conservacionistas 
reconhecidas, buscando sua estabilização e longevidade, aplicar m étodos e procedim entos de controle e combate a 
agentes biológicos, como insetos e microrganismos, bem como outros fatores de deterioração, adotando práticas 
seguras e compatíveis com a preservação do acervo. Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo. 
Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de
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80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ

(B2-07-F) - FU N D AÇÃO  N A C IO N A L DE A R TES (FU N A RTE)

Cargo: Técnico em Com unicação 

Especialidade: Com unicação Social

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Com unicação Social, nas áreas de rádio/tv, jornalism o, com unicação digital, editoração, publicidade e propaganda e 
relações públicas fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e 
responsabilidade elevadas, que compreendam elaborar estudos, análises, pareceres, laudos, notas técnicas, relatórios 
e avaliações técnicas para instrução e acom panhamento de processos relativos à salvaguarda e à preservação do 
patrimônio cultural; avaliar o impacto ao patrimônio cultural em projetos e empreendim entos, inclusive no âmbito do 
licenciamento ambiental; realizar vistorias, levantamentos e avaliações de campo; acom panhar e se m anifestar em 
processos relacionados a políticas intersetoriais e tem áticas transversais ao patrimônio cultural; desenvolver e 
participar das atividades de articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais; integrar conselhos 
representativos, comissões, grupos e equipes de trabalho de interesse da administração; elaborar e analisar 
orçamentos; acom panhar e fiscalizar intervenções e(ou) serviços; realizar intervenções conservativas e(ou) 
restaurativas de bens culturais e acervos; elaborar planos de contratação anual, estudos técnicos preliminares, termos 
de referência, projetos e editais; elaborar pesquisas de preços de mercado de bens e serviços; gerir e fiscalizar 
contratos, convênios e instrum entos congêneres e outras atividades compatíveis com as atribuições profissionais e 
competências institucionais. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.
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Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 8) -  IMPRENSA NACIONAL (IN)

(B2-08-A) - IMPRENSA NACIONAL (IN)

Cargo: Técnico em Com unicação Social
Descrição do Cargo: Exercer atividades de apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, apoio técnico e 
operacional nas atividades de comunicação social voltadas à produção, revisão, organização, edição e publicação de 
conteúdos oficiais no Diário Oficial da União. Atua de forma integrada com equipes editoriais, jurídicas e 
administrativas, garantindo a conformidade das publicações com as normas legais e os padrões institucionais. 
Especialidade: Com unicação Social

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Com unicação Social, jornalism o, com unicação digital, editoração, publicidade e propaganda e relações públicas 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades de produção, publicação, preservação e divulgação 
de atos oficiais, conforme legislação vigente, desenvolver atividades de gestão da informação e de dados relativos às 
publicações oficiais e ao Diário Oficial da União. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de 
formação.
Rem uneração inicial na data do Edital: 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + 3.344,80 de 80 
pontos de Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE. O novo servidor ao 
ingressar receberá 80 pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 
100 pontos e a rem uneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.357, de 19 de outubro de 2006 e suas alterações.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 
Local de exercício: Brasília-DF

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -0 9 ) -  IN ST IT U T O  DO  P A T R IM Ô N IO  H IST Ó R IC O  E A R T ÍS T IC O  N A C IO N A L (IPH A N ) 

(B2-09-A) - IN STITU TO  DO PA TRIM Ô N IO  H ISTÓ RICO  E A R TÍSTIC O  N ACIO N AL (IPHAN)

C argo : Analista I 

Especialidade: Pedagogia
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Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em Pedagogia 
ou licenciatura em Ciências Humanas fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver e realizar atividades técnico- pedagógicas e adm inistrativas na 
área de educação, inclusive educação patrimonial; planejar e executar program as e projetos de educação presencial 
e a distância; realizar atividades relativas ao desenvolvimento do desenho instrucional de cursos na modalidade à 
distância e presencial, bem como desenvolver atividades correlatas ao cargo. Executar outras atividades compatíveis 
com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Unidades vinculadas ao Iphan em todo o território nacional.

(B2-09-B) - IN STITU TO  DO PATRIM Ô N IO  H ISTÓ RICO  E ARTÍSTICO  N AC IO N A L (IPHAN)

Cargo: Técnico I 

Especialidade: Ciências Sociais

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em Ciências 
Sociais, Antropologia, História ou Sociologia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver atividades de nível superior, de complexidade e 
responsabilidade elevadas, que compreendam elaborar estudos, análises, pareceres, laudos, notas técnicas, relatórios 
e avaliações técnicas para instrução e acom panhamento de processos relativos à salvaguarda e à preservação do 
patrimônio cultural; avaliar o impacto ao patrimônio cultural em projetos e empreendim entos, inclusive no âmbito do 
licenciamento ambiental; realizar vistorias, levantamentos e avaliações de campo; acom panhar e se m anifestar em 
processos relacionados a políticas intersetoriais e tem áticas transversais ao patrimônio cultural; desenvolver e 
participar das atividades de articulação e mobilização social necessárias às ações institucionais; integrar conselhos 
representativos, comissões, grupos e equipes de trabalho de interesse da administração; elaborar e analisar 
orçamentos; acom panhar e fiscalizar intervenções e(ou) serviços; realizar intervenções conservativas e(ou) 
restaurativas de bens culturais e acervos sob a gestão do Iphan; elaborar planos de contratação anual, estudos técnicos 
preliminares, term os de referência, projetos e editais; elaborar pesquisas de preços de mercado de bens e serviços;
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gerir e fiscalizar contratos, convênios e instrum entos congêneres e outras atividades compatíveis com as atribuições 
profissionais e com petências institucionais. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural. O novo servidor ao ingressar receberá 80 pontos de 
Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a remuneração 
atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Unidades vinculadas ao Iphan em todo o território nacional.

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -1 0 ) -  M IN IS T É R IO  D A S A Ú D E  (M S)

(B2-10-A) - MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS)

Cargo: Analista de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica

Descrição do Cargo: Exercer atividades de apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, controle e 
avaliação de projetos de pesquisa e desenvolvimento na área de saúde, bem como toda atividade de suporte 
administrativo do Instituto Evandro Chagas (IEC) e do Centro Nacional de Primatas (CENP).

Especialidade: Com unicação Social

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em jornalism o ou 
publicidade e propaganda ou relações públicas ou comunicação social fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Elaborar, implementar e m onitorar estratégias de comunicação institucional 
para promover a imagem do órgão e suas ações; Planejar cam panhas de comunicação internas e externas à Instituição; 
Redigir textos, releases, notas informativas, artigos, comunicados e discursos para diferentes públicos e veículos de 
comunicação; Criar conteúdo para os canais digitais e materiais impressos; Desenvolver e implementar estratégias de 
comunicação digital; Organizar e coordenar a produção de materiais para a imprensa, como releases, boletins, 
entrevistas e coletivas de imprensa; Monitorar a cobertura da mídia sobre o órgão, realizando análise de conteúdo e 
propondo ações corretivas ou de melhoria de imagem; Atuar na gestão de imagem do órgão; Prestar consultoria em 
comunicação para as áreas internas do órgão, Apoiar gestores e equipes em dem andas de comunicação e 
comunicação pública; Planejar e coordenar a execução de eventos institucionais; Organizar e produzir materiais 
gráficos e audiovisuais para suportar os eventos; Realizar monitoramento constante das ações de comunicação; 
Preparar relatórios analíticos sobre a efetividade das ações de comunicação e sugerir ajustes e m elhorias para otimizar
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os resultados; Produzir e/ou coordenar a criação de materiais gráficos e audiovisuais; Trabalhar com ferram entas de 
design gráfico e edição de vídeo; Desenvolver e implementar estratégias de comunicação interna; Organizar a 
produção de boletins internos, newsletters e outros m ateriais destinados ao público interno; Desenvolver ações de 
comunicação voltadas para o público externo; Auxiliar na implementação de políticas de acesso à informação, 
garantindo a divulgação clara e acessível de dados e inform ações públicas; Trabalhar para garantir que as ações de 
comunicação estejam em conformidade com as normas de transparência pública e a legislação de acesso à 
informação; Zelar pela manutenção e correta aplicação da identidade visual do órgão em todos os m ateriais de 
comunicação e campanhas; Garantir a padronização de logotipos, cores, tipografia e outros elem entos gráficos nas 
com unicações institucionais; Organizar treinam entos e w orkshops sobre temas de comunicação para equipes internas; 
Promover a capacitação contínua dos servidores envolvidos em processos de com unicação institucional. Executar 
outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: 1) vencimento básico do padrão inicial da classe de Analista de Gestão em 
Pesquisa e Investigação Biomédica A-I: R$ 6.223,63; 2) Retribuição de Titulação em decorrência do título de 
Aperfeiçoam ento/Especialização: R$ 2.385,99 ou em decorrência do título de Mestrado: R$ 3.041,50 ou em 
decorrência do título de Doutorado: R$ 5.415,37; 3) Gratificação de Desem penho de Gestão em Pesquisa e 
Investigação Biomédica -  GDAPIB de R$ 1.487,20, de 80 (oitenta) pontos atribuídos em função dos resultados obtidos 
na avaliação de desem penho institucional. Após a primeira avaliação, no caso de 100 pontos, a GDAPIB será de R$
1.859,00.

Titulação Vencim ento básico
Retribuição por 

Titulação

Gratificação de 
Desem penho (80 

pontos) (*)
Total (80 pontos) (*)

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual.

Legislação: Lei n° 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 

Jornada de Trabalho: 40h semanais 

Local de exercício: Ananindeua-PA ou Belém-PA 

(B2-10-B) - M IN ISTÉRIO  DA SAÚ D E (M S)
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Cargo: Analista de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica

Descrição do Cargo: Exercer atividades de apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, controle e 
avaliação de projetos de pesquisa e desenvolvimento na área de saúde, bem como toda atividade de suporte 
administrativo do Instituto Evandro Chagas (IEC) e do Centro Nacional de Primatas (CENP).

Especialidade: Arquivologia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Arquivologia fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Planejar e estruturar program as de gestão de docum entos e sistemas de 
arquivos; Planejar a construção de instrum entos de gestão de docum entos e arquivos; Orientar a im plantação de 
atividades técnicas de gestão de docum entos e inform ações na instituição; Atuar na organização de arquivos 
institucionais nas fases corrente, intermediária e permanente, com base em m étodos e técnicas arquivísticas; Elaborar 
e desenvolver projetos de microfilmagem e digitalização de docum entos arquivísticos; Propor parcerias para execução 
das atividades de gestão de docum entos e informações; Ministrar treinamento na área de gestão de docum entos e 
da informação; Promover a Lei de Acesso à Informação; Manifestar tecnicam ente sobre pedidos de acesso à 
informação; e Realizar outras atividades de gestão e planejamento da contratação de bens e serviços necessários à 
gestão da docum entação e informação. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: 1) vencimento básico do padrão inicial da classe de Analista de Gestão em 
Pesquisa e Investigação Biomédica A-I: R$ 6.223,63; 2) Retribuição de Titulação em decorrência do título de 
Aperfeiçoam ento/Especialização: R$ 2.385,99 ou em decorrência do título de Mestrado: R$ 3.041,50 ou em 
decorrência do título de Doutorado: R$ 5.415,37; 3) Gratificação de Desempenho de Gestão em Pesquisa e 
Investigação Biomédica -  GDAPIB de R$ 1.487,20, de 80 (oitenta) pontos atribuídos em função dos resultados 
obtidosna avaliação de desem penho institucional. Após a primeira avaliação, no caso de 100 pontos, a GDAPIB será 
de R$ 1.859,00.

Titulação Vencim ento básico
Retribuição por 

Titulação

Gratificação de 
Desem penho (80 

pontos) (*)
Total (80 pontos) (*)

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual.

Legislação: Lei n° 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 e suas alterações.
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Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Local de exercício: Ananindeua-PA ou Belém-PA

(B2-10-C) - M IN ISTÉRIO  DA SAÚ D E (M S)

Cargo: Analista de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica

Descrição do Cargo: Exercer atividades de apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, controle e 
avaliação de projetos de pesquisa e desenvolvimento na área de saúde, bem como toda atividade de suporte 
administrativo do Instituto Evandro Chagas (IEC) e do Centro Nacional de Primatas (CENP).

Especialidade: Pedagogia educacional e desenho instrucional

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em Pedagogia 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Elaborar, coordenar, implementar e avaliar projetos
pedagógicos/instrucionais, assegurando a qualidade e eficácia das ações educacionais; Promover o trabalho coletivo, 
estimulando a colaboração entre os profissionais envolvidos na execução dos projetos; Desenvolver e aplicar 
estratégias para a form ação contínua dos profissionais, garantindo a atualização e o aprim oram ento das práticas 
pedagógicas; e Realizar outras atividades relacionadas à gestão escolar, à análise de processos adm inistrativos e ao 
planejamento da contratação de bens e serviços necessários à sua área de atuação. Executar outras atividades 
compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: 1) vencimento básico do padrão inicial da classe de Analista de Gestão em 
Pesquisa e Investigação Biomédica A-I: R$ 6.223,63; 2) Retribuição de Titulação em decorrência do título de 
Aperfeiçoam ento/Especialização: R$ 2.385,99 ou em decorrência do título de Mestrado: R$ 3.041,50 ou em 
decorrência do título de Doutorado: R$ 5.415,37; 3) Gratificação de Desem penho de Gestão em Pesquisa e 
Investigação Biomédica -  GDAPIB de R$ 1.487,20, de 80 (oitenta) pontos atribuídos em função dos resultados obtidos 
na avaliação de desem penho institucional. Após a primeira avaliação, no caso de 100 pontos, a GDAPIB será de R$
1.859,00.

Retribuição por Gratificação de
Total (80 pontos) (*)Titulação Vencim ento básico

Titulação Desem penho (80
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pontos) (*)

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual.

Legislação: Lei n° 11.907, de 2 de fevereiro de 2009 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Local de exercício: Ananindeua-PA ou Belém-PA

(B2-10-D) - MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS)

Cargo: Analista em Ciência e Tecnologia Classe A-I

Descrição do Cargo: Exercer atividades de apoio à direção, coordenação, organização, planejamento, controle e 
avaliação de projetos de pesquisa e desenvolvimento na área de Ciência e Tecnologia, bem como toda atividade de 
suporte administrativo dos órgãos e entidades.

Especialidade: Informação e comunicação

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação na área de tecnologia da 
informação ou comunicação visual e áreas afins fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC).

Atividades previstas para a especialidade: Desenvolver projetos web, abrangendo concepção, planejamento e 
arquitetura da informação, obedecendo aos padrões w3c de usabilidade e acessibilidade de fazer uso de linguagens 
de programação, além de elaborar layout; administrar plataforma de ensino a distância; participar de estudos 
científicos de design, levando em consideração as áreas de pesquisa constantes sobre novas tecnologias interativas 
para suporte à educação a distância; desenvolver a atividade de design gráfico em projetos educacionais e de 
editoração voltados para o uso de am bientes virtuais de aprendizagem; utilizar técnicas de design e artes para propor 
soluções inovadoras na confecção de materiais didáticos para o ensino presencial e a distância; planejar e executar a 
program ação e a reprodução visual de jornais, revistas e livros e demais materiais impressos; realizar a adequação do 
conteúdo dos cursos para inserção em plataformas de ensino; ilustrar, vetorizar e tratar imagens para projetos de arte
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e divulgação; desenvolver projetos gráficos e diagram ação para a confecção de materiais didáticos para cursos e 
eventos; criar e editar projetos gráficos, páginas e portais da internet como também produzir técnicas de animação; 
elaborar projetos gráficos; realizar criação e diagram ação de newsletters e boletins internos; produzir folders, cartazes, 
panfletos, convites, banners, anúncios, cartilhas, livretos e demais m ateriais institucionais; executar a criação de 
banner eletrônico. Executar outras atividades compatíveis com o cargo e área de formação.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 7.710,83 composta por R$ 6.223,63 de vencim ento básico + R$ R$ 1.487,20 
referente a 80 (oitenta) pontos da Gratificação de Desempenho por Atividade de Ciência e Tecnologia -  GDACT, 
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho institucional. Após a primeira avaliação 
individual, poderá chegar até 100 pontos e a rem uneração atingir R$ 8.082,63. Além disso, a remuneração inicial 
poderá ser acrescida pela Retribuição por Titulação em decorrência do título de Aperfeiçoam ento/Especialização: R$ 
2.385,99 ou em decorrência do título de Mestrado: R$ 3.041,50 ou em decorrência do título de Doutorado: R$ 
5.415,37.

TITULAÇÃO
VENCIM ENTO

BÁSICO
RETRIBUIÇÃO 

POR TITULAÇÃO

GRATIFICAÇÃO 
DE DESEM PENHO 

(80 pts) ATÉ (*)
TO TAL ATÉ (*) TOTAL

Doutorado R$ 6.223,63 R$ 5.415,37 R$ 1.487,20 R$ 13.126,20 R$ 13.498,00

Mestrado R$ 6.223,63 R$ 3.041,50 R$ 1.487,20 R$ 10.752,33 R$ 11.124,13

Aperfeiçoam ento/
Especialização

R$ 6.223,63 R$ 2.385,99 R$ 1.487,20 R$ 10.096,82 R$ 10.468,62

Graduação R$ 6.223,63 R$ 1.487,20 R$ 7.710,83

(*) Dependendo da avaliação institucional e individual.

Legislação: Lei n° 8.691, de 28 de julho de 1993 e suas alterações. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.

Local de exercício: Rio de Janeiro-RJ.

B lo co  T e m á tic o  2 -  (B 2 -1 1 ) -  IN ST IT U T O  B R A SILE IR O  DE M U S E U S  (IB RA M ) 

(B2-11-A) - INSTITUTO BRASILEIRO DE M USEUS (IBRAM)

Cargo: Técnico em Assuntos Culturais 

Especialidade: Biblioteconomia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em
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Biblioteconomia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação com registro 
no respectivo órgão de classe, quando exigido para o exercício da profissão.

Atividades previstas para a especialidade: organizar e tratar tecnicam ente o acervo bibliográfico; planejar e 
desenvolver coleções; conservar e preservar acervos; atender ao público e pesquisadores; gerir acervos digitais e bases 
de dados; executar demais atividades inerentes ao cargo.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural - GDAC. O novo servidor ao ingressar receberá 80 
pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a 
remuneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais 

Locais de exercício: Vassouras/RJ

(B2-11-B) - INSTITUTO BRASILEIRO DE M USEUS (IBRAM)

Cargo: Técnico em Assuntos Culturais 

Especialidade: Museologia

Form ação Exigida: Diploma, devidamente registrado, ou certificado de conclusão de curso de graduação em 
Museologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no 
conselho de classe correspondente.

Atividades previstas para a especialidade: planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar o funcionam ento 
geral do museu, exposições e seus serviços educativos e culturais; desenvolver o plano museológico da instituição; 
participar da política de criação e im plantação de novos museus; planejar e realizar atividades técnico-adm inistrativas 
do museu; conservação e preservação; concepção e curadoria de Exposições; Mediação Cultural e Educativa; 
Museologia Social e Comunitária; bem como executar demais atividades inerentes ao cargo.

Rem uneração inicial na data do Edital: R$ 5.982,49 composto por R$ 2.637,69 de vencim ento básico + R$ 3.344,80 de 
80 pontos de Gratificação de Desempenho de Atividade Cultural - GDAC. O novo servidor ao ingressar receberá 80 
pontos de Gratificação de Desempenho até sua primeira avaliação, quando poderá chegar até 100 pontos e a 
remuneração atingir R$ 6.818,69.

Legislação: Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005 e suas alterações.
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Jornada de Trabalho: 40 horas semanais

Locais de exercício: Brasília/DF, São Miguel das Missões/RS, Cidade de Goiás/GO, Serro/MG, Caeté/MG, 
Diamantina/MG, São João Del Rei/MG, Vitória/ES, Itaipu/RJ, Parati/RJ, Rio de Janeiro/RJ e Alcântara/M A.

ESTRUTURA GERAL DAS PROVAS, AVALIAÇÕES E EVENTUAIS ETAPAS OU FASES ADICIONAIS

Fase Prova
N°

questões
Nota - Forma de cálculo

Nota
Máxima

Peso
Nota máxima 

ponderada

1

(PO) Prova 
Objetiva - 

Conhecim entos Gerais
30 1 * N° acertos 30 1 30

(PO) Prova 
Objetiva - 

Conhecim entos 
Específicos

60

((N° acertos eixo temático 1)* 
peso eixo temático 1)

+ ((N° acertos eixo temático 2)* 
peso eixo temático 2)

+ ((N° acertos eixo temático 3)* 
peso eixo temático 3)

+ ((N° acertos eixo temático 4)* 
peso eixo temático 4)

+ ((N° acertos eixo temático 5)* 
peso eixo temático 5)

120 * 120

2
(PD) Prova 
Discursiva

2 Nota questão 45 22,5 45

3
(AT) Avaliação de 

Títulos
-

(Total obtido na Prova de 
Avaliação de Títulos segundo o 

"QUADRO DE TÍTULOS POR 
ORGÃOS, CARGOS E 
ESPECIALIDADES")

5 - 5

* Para cada cargo/especialidade, os pesos dos eixos tem áticos da PO 
(Prova Objetiva de Conhecim entos Específicos), são atribuídos conforme 
previsto no respectivo "QUADRO DE PESOS DOS EIXOS TEM ÁTICOS POR 

ORGÃOS, CARGOS E ESPECIALIDADES".

Total - Nota Final: 200
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QUADRO DE PESOS DOS EIXOS TEMÁTICOS POR ÓRGÃOS, CARGOS E ESPECIALIDADES

B2-01 -  Com ando da Marinha (CM) do M inistério da Defesa

CÓD. CARGOS
ESPECIALIDA

DES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHE
CIMENTO E 

COMU
NICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-01-A
Técnico em 

Com unicação Social
Com unicação 

Social I
3 1 1 3 2

B2-01-B
Técnico em 

Com unicação Social
Com unicação 

Social II
3 1 1 3 2

B2-02 -  Escola Nacional de Adm inistração Pública (ENAP)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO 

DO 
CONHE

CIMENTO E 
COMU

NICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

DE
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-02-A
Técnico em 

Assuntos 
Educacionais

Educação 2 4 1 2 1

B2-03 -  Fundação Biblioteca Nacional (FBN)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-03-A
Técnico em 

Documentação I
Biblioteconomia 3 1 4 1 1

A N EX O  II, B LO C O  2 - C o ncu rso  Público
N acional U nificado  2

G O V E R N O  F E D E R A L
M I N I S T É R I O  OA

X T F G V  p / v b p  ...«o
W  W  ■ E M S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO



37

B2-04 -  Fundação Cultural Palmares (FCP)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-04-A Pesquisador
Pesquisador

Cultural
1 1 4 3 1

B2-04- B Pesquisador Museólogo 1 1 4 3 1

B2-04- C Pesquisador Biblioteconomia 3 1 2 3 1

B2-05 -  Fundação Joaquim  Nabuco (FUNDAJ)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-05-A Pesquisador
Ciências 

humanas e 
sociais

1 2 1 4 2

B2-05-B Pesquisador Educação 1 3 1 3 2

B2-05-C Pesquisador Meio ambiente 1 2 1 4 2

B2-05- D Pesquisador
História,

Museologia
1 1 4 3 1

B2-06 -  Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-06-A Pesquisador Sociologia 2 1 1 4 2
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B2-06- B Pesquisador Pedagogia 2 1 1 4 2

B2-06- C Tecnologista Pedagogia 2 1 1 3 3

B2-06- D Tecnologista Ciências Sociais 2 1 1 3 3

B2-07 -  Fundação Nacional de Artes (FUNARTE)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-07- A
Administração e 

Planejamento
Administração 2 1 3 2 2

B2-07- B
Profissional Técnico 

Superior II
Pedagogia 2 4 2 1 1

B2-07- C
Profissional Técnico 

Superior II
Arquivologia 3 1 2 3 1

B2-07- D
Profissional Técnico 

Superior II
Cultura e 
Educação

2 2 3 1 2

B2-07- E
Profissional Técnico 

Superior II
Conservação e 

Restauração
3 1 3 1 2

B2-07- F
Técnico em 

Com unicação
Com unicação

Social
5 1 2 1 1

B2-08 -  Imprensa Nacional (IN)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-08-A
Técnico em 

Com unicação Social
Com unicação

Social
5 1 1 2 1

A N EX O  II, B LO C O  2 - C o ncu rso  Público
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B2-09 -  Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES
EIXO 1 - GESTÃO DO 
CONHECIMENTO E 

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-09-A Analista I Pedagogia 1 3 2 2 2

B2-09-B Técnico I Ciências Sociais 1 1 4 2 2

B2-10 -  Ministério da Saúde (MS)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO 

DO
CONHECIME

NTO
E

COMUNICAÇ
ÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

DE
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-10-A

Analista de Gestão em 
Pesquisa e 

Investigação 
Biomédica

Com unicaç 
ão Social

3 2 1 2 2

B2-10- B

Analista de Gestão em 
Pesquisa e 

Investigação 
Biomédica

Arquivologia 2 3 1 2 2

B2-10- C

Analista de Gestão em 
Pesquisa e 

Investigação 
Biomédica

Pedagogia 
educacional e 

desenho 
instrucional

2 3 1 2 2

B2-10- D
Analista em Ciência e 
Tecnologia Classe A-I

Informação e 
Com unicação

3 2 1 2 2

A N EX O  II, B LO C O  2 - C o ncu rso  Público
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B2-11 -  Instituto Brasileiro de M useus (IBRAM)

CÓD. CARGOS ESPECIALIDADES

EIXO 1 - 
GESTÃO DO 

CONHECIMENT 
O E

COMUNICAÇÃO

EIXO 2 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
EDUCAÇÃO

EIXO 3 - 
POLÍTICAS 

PÚBLICAS DE 
CULTURA

EIXO 4 - 
PESQUISA

EIXO 5 - 
AVALIAÇÃO

B2-11- A
Técnico em Assuntos 

Culturais
Biblioteconomia 3 1 4 1 1

B2-11- B
Técnico em Assuntos 

Culturais
Museologia 3 1 4 1 1

QUADRO DE TÍTULOS, POR ÓRGÃOS, CARGOS E ESPECIALIDADES

B2-03 - Fundação Biblioteca Nacional (FBN)
Cargo: Técnico em Documentação - Especialidade: Biblioteconomia

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Especialização: Certificado contendo conteúdo program ático e 
carga horária em especialização em latu sensu, relacionado á 
área de Ciência da Informação e/ou Biblioteconomia - mínimo 
360h na área de Ciência da Informação e/ou Biblioteconomia

1 1

B
Mestrado: Diploma reconhecido pelo MEC de mestre em 
Ciência da Informação e/ou Biblioteconomia

1 1

C
Doutorado: Diploma reconhecido pelo MEC de doutor em 
Ciência da Informação e/ou Biblioteconomia

2 2

D
Graduação: Diploma reconhecido pelo MEC de graduação em 
outras áreas, além da graduação pré-requisito para o cargo

0,5 0,5

E Outro: Diploma reconhecido pelo MEC 0,5 0,5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5
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B2-05 - Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ)
Cargo: Pesquisador - Especialidade: Ciências Humanas e Sociais

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
doutorado (título de doutor). Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acom panhado de histórico escolar.

5 5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-05 - Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ)
Cargo: Pesquisador - Especialidade: Educação

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
doutorado (título de doutor). Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acom panhado de histórico escolar.

5 5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-05 - Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ)
Cargo: Pesquisador - Especialidade: Meio Am biente

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
doutorado (título de doutor). Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acom panhado de histórico escolar.

5 5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5
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B2-05 - Fundação Joaquim Nabuco (FUNDAJ)
Cargo: Pesquisador - Especialidade: História, Museologia

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Doutorado: Diploma de curso de pós-graduação em nível de 
doutorado (título de doutor). Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de Doutorado, 
desde que acom panhado de histórico escolar.

5 5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-06 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO)
Cargo: Pesquisador - Especialidade: Sociologia

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A
Doutorado: Diploma ou declaração de doutor em Ciências 
Humanas ou Sociais Aplicadas

5 5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-06 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO)
Cargo: Pesquisador - Especialidade: Pedagogia

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A
Doutorado: Diploma de doutor ou declaração de conclusão, 
juntamente com o histórico escolar na área de sociologia

5 5

B
Doutorado: Diploma ou declaração de doutor em Pedagogia ou 
áreas correlatas

5 5

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5
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B2-06 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO)
Cargo: Tecnologista - Especialidade: Pedagogia

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A
Mestrado: Diploma de mestre ou declaração de conclusão, 
juntamente com o histórico escolar na área de pedagogia

2 2

B
Doutorado: Diploma de doutor ou declaração de conclusão, 
juntamente com o histórico escolar na área de pedagogia

3 3

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-06 - Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO)
Cargo: Tecnologista - Especialidade: Ciências Sociais

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A
Mestrado: Diploma de mestre ou declaração de conclusão, 
juntamente com o histórico escolar em Ciências Sociais ou áreas 
afins

2 2

B
Doutorado: Diploma de doutor ou declaração de conclusão, 
juntamente com o histórico escolar em Ciências Sociais ou áreas 
afins

3 3

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-09 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)
Cargo: Analista I - Especialidade: Pedagogia

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Especialização: Certificado de conclusão de especialização, 
declaração de conclusão, juntam ente com o histórico escolar. 
Antropologia/História/Sociologia ou áreas tem áticas correlatas 
ao Patrimônio Cultural.

1 1

B

Mestrado: Diploma de mestre em ciências sociais, ou história, 
ou antropologia, ou sociologia, ou áreas temáticas correlatas ao 
Patrimônio Cultural, ou declaração de conclusão, juntamente 
com o histórico escolar.

2 2
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ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

C

Doutorado: Diploma de doutor em ciências sociais, ou história, 
ou antropologia, ou sociologia, ou áreas temáticas correlatas ao 
Patrimônio Cultural, ou declaração de conclusão, juntamente 
com o histórico escolar.

2 2

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

B2-09 - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN)
Cargo: Técnico I - Especialidade: Ciências Sociais

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULO S

A

Especialização: Certificado de conclusão de especialização, 
declaração de conclusão, juntam ente com o histórico escolar. 
Antropologia/História/Sociologia ou áreas tem áticas correlatas 
ao Patrimônio Cultural.

1 1

B

Mestrado: Diploma de mestre em ciências sociais, ou história, 
ou antropologia, ou sociologia, ou áreas temáticas correlatas ao 
Patrimônio Cultural, ou declaração de conclusão, juntamente 
com o histórico escolar.

2 2

C

Doutorado: Diploma de doutor em ciências sociais, ou história, 
ou antropologia, ou sociologia, ou áreas temáticas correlatas ao 
Patrimônio Cultural, ou declaração de conclusão, juntamente 
com o histórico escolar.

2 2

Pontos máxim os para form ação acadêmica 5

TO TAL MÁXIMO DE PONTOS 5

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS

C O N H E C IM E N T O S  G E R A IS

1. Desafios do estado de direito: democracia e cidadania. 1.1. Formação histórica do Estado Democrático de Direito.
1.2. Constituição Federal de 1988: direitos fundamentais, sociais e políticos, consolidação da democracia, 
representação política e participação cidadã. 1.3. Relações entre os Poderes Executivo e Legislativo e os desafios da 
governabilidade. 1.4. Judicialização de políticas públicas. 1.5. Capacidades estatais e democracia. 1.6. Efetivação e 
reparação de Direitos Humanos: dem andas sociais históricas, autoritarismo, violência de Estado, memória, verdade e 
justiça. 2. Políticas públicas. 2.1. Fundamentos de políticas públicas: conceitos e tipologias. 2.2. Ciclos de políticas 
públicas: agenda, formulação, processos decisórios, im plem entação de planos, program as e projetos, monitoramento 
e avaliação. 2.3. Levantamento, sistematização, análise e interpretação de dados quantitativos, qualitativos e
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indicadores de políticas públicas. 2.4. Federalismo, descentralização e sistemas de políticas públicas no Brasil. 2.5. 
Intersetorialidade e transversalidade. 2.6. Transform ação digital e seus impactos na sociedade e nas políticas públicas. 
3. Ética e integridade. 3.1. Princípios e valores éticos do serviço público, seus direitos e deveres. 3.2. Governança 
pública e sistemas de governança. 3.3. Transparência. 3.4. Acesso à informação. 4. Diversidade e inclusão na 
sociedade. 4.1. Diversidade de sexo, gênero e sexualidade; diversidade étnico-racial; diversidade cultural. 4.2. Desafios 
sociopolíticos da inclusão de grupos vulnerabilizados: crianças e adolescentes; idosos; LGBTQIA+; pessoas com 
deficiências; pessoas em situação de rua, povos indígenas, comunidades quilom bolas e demais m inorias sociais. 4.3. 
Desigualdades e interseccionalidades. 5. Administração pública federal. 5.1. Princípios constitucionais e normas que 
regem a administração pública. 5.2. Evolução das reformas da adm inistração e do serviço público no Brasil e estrutura 
organizacional da Adm inistração Pública Federal. 5.3. Sistem as estruturantes da adm inistração pública federal. 5.4. 
Fundamentos das finanças públicas, tributação e do planejam ento-orçam ento (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçam entárias e Lei Orçamentária Anual). 6. Trabalho e tecnologia. 6.1. Evolução das relações de trabalho e uso de 
novas tecnologias. 6.2. Inteligência Artificial, automação e produtividade no setor público. 6.3. Limitações, riscos e 
problemas associados ao uso das novas tecnologias no setor público.

C O N H E C IM E N T O S  E S P E C ÍF IC O S

EIXO TEM ÁTICO 1 -  GESTÃO DO CONHECIM ENTO E COM UNICAÇÃO

1. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -  LGPD (Lei n° 13.709/2018): 2. Lei de Acesso à Informação -  LAI (Lei n° 
12.527/2011); 3. Gestão do conhecimento e comunicação; 3.1. Política nacional de informação e comunicação pública;
3.2. Inteligência artificial generativa e com unicação ética; 3.3. Plataformas digitais e mediação tecnológica no serviço 
público. 4. Com unicação governam ental e Com unicação Pública: Lei n° 14.129/2021, Decreto n° 3.296/1999 (Dispõe 
sobre a comunicação social do Poder Executivo Federal); Marco Civil da Internet (Lei n° 12.965/2014). 5. Políticas de 
comunicação.

EIXO TEM ÁTICO 2 -  POLÍTICAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO

1. Legislação educacional e normas: 1.1. Diretrizes e Bases da Educação Nacional -  LDB (Lei n° 9.394/1996). 1.2. 
Educação como direito e política pública: Constituição Federal de 1988, art. 205-208. 1.3. Plano Nacional de Educação 
(2014-2024): Lei n° 13.005/2014 e suas alterações. 2. Educação à distância e tecnologias educacionais: Lei n° 
9.394/1996 (LDB) + Decreto n° 12.456/2025, que regulamenta a Nova Política de Educação a Distância (EaD): 2.1. 
Modelos e modalidades de EAD: assíncrona, síncrona, híbrida ou semipresencial; modelos industrial, interativo, 
colaborativo, híbrido. 2.2. Plataformas digitais e recursos interativos: conceitos fundamentais, aplicações na educação; 
3. Ensino superior, pesquisa e extensão: Lei n° 9.394/1996; Constituição Federal de 1988. 3.1. Políticas para graduação 
e pós-graduação: Plano Nacional de Pós-Graduação (PNPG) 2025-2029; 3.2. Integração entre ensino e pesquisa. 4 . 
Educação para sustentabilidade: Lei n° 9.795/ 1999. Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de 
Educação Ambiental: 5 . ODS relacionados à educação, cultura e igualdade; 5 .1 . Agenda 2030 e integração com políticas 
públicas.
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EIXO TEM ÁTICO 3 -  POLÍTICAS PÚBLICAS DE CULTURA

1. Sistema e Plano Nacional de Cultura: Lei n° 12.343/2010; Lei n° 14.835/ 2024: 2. Política e educação patrimoniais: 
2.1. Gestão de acervos e ações educativas em museus, arquivos e sítios históricos. 2.2. Convenção sobre a proteção e 
a promoção da diversidade das expressões culturais e Convenção para Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e 
Natural. 3. Gestão cultural: 3.1. Inovação, economia da cultura e sustentabilidade cultural. 3 .2 . Instrumentos de 
fomento à cultura: Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac)/Lei Rouanet (Lei n° 8.313/1991); Lei do Audiovisual 
(Lei n° 8.685/1993); Lei Paulo Gustavo -  LPG (Lei Com plem entar n° 195/2022); Programa Nacional Aldir Blanc de 
Fomento à Cultura -  PNAB (Lei n° 14.399/2022). 3.3. Política de editais e de descentralização. 4. Direitos culturais: 4 .1 . 
Cultura como direito fundamental 4.2. Direitos autorais: Lei de Direitos Autorais -  LDA (Lei n° 9.610/1998). 5. Saberes 
tradicionais e culturas sustentáveis: Programa Cultura Viva: Lei Cultura Viva (Lei n° 13.018/2014).

EIXO TEM ÁTICO 4 -  PESQUISA

1. Fundamentos m etodológicos da pesquisa. 1.1. Abordagens quantitativas, qualitativas e mistas. 1.2. Definição de 
problema, hipóteses e desenho de pesquisa. 1.3. Técnicas de coleta e análise de dados. 2. Pesquisa aplicada para 
políticas públicas: 2.1. Tipos e usos da pesquisa aplicada no setor público. 2.2. Estudos de caso e aplicações no campo 
da educação, cultura e sociedade. 2.3. Articulação entre universidade, sociedade civil e Estado. 3. Ciclo da pesquisa e 
suas etapas: 3.1. Planejamento, execução, com unicação e gestão de projetos de pesquisa. 4. Ética em pesquisa.

EIXO TEM ÁTICO 5 -  AVALIAÇÃO

1. Análise de indicadores. 1.1. Tipos de indicadores: resultado, impacto, processo. 1.2. Construção, validação e 
interpretação de indicadores. 1.3. Sistemas de monitoramento e acom panham ento de políticas. 2. Métodos 
quantitativos e análise de dados. 2.1. Tratam ento de bases de dados. 2.2. Ferramentas de Big Data e bases de dados.
2.3. Análise exploratória e inferenciais de dados. 2.4. Modelos multivariados.
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